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ATA DA 54.a SESSÃO, E M 6 DE AGOSTO 
DE 1974 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
Presidência do Senhor Ministro Thompson Piores. 

Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Peçanha Martins, Moacir 
Catunda, C . E . de Barros Barreto e Lustosa So­
brinho . 

Às dezenove horas foi aberta a sessão, sendo 
lida e aprovada a Ata da 53* Sessão. 

Expediente 

O Senhor Ministro-Presidente dá conhecimento 
ao Tribunal do recebimento de ofício do Tribunal 
Superior do Trabalho, convidando S. Ex? e demais 
membros do Tribunal para a cerimônia a realizar-se 
no dia 12 de agosto, às 17,30 horas, para entrega 
de insígnias da Ordem do Mérito Judiciário do T r a ­
balho . 

A seguir o Senhor Ministro Joaquim Lustosa 
Sobrinho apresentou suas despedidas com a seguinte 
alocução: "Senhor Presidente, gostaria, se possível, 
de dizer algumas palavras nesta sessão, que é a 
úl t ima pública a que compareço na presente con­
vocação. Quero agradecer a Deus, ao Excelso Su ­
premo Tribunal Federal- e; ao Ex-Presidente Mediei, 
a oportunidade feliz que me deram de ter com Vossas 
Excelências convívio tão agradável e tão sério. Tenho 
a consciência t ranqüi la de que cumpri o meu dever 
como juiz, jamais me afastando das normas da de­

cência e da moral. No ensejo, agradeço também 
ao Exmo. Sr . Ministro Thompson Piores, digníssi­
mo Presidente do Colendo Tribunal Superior E le i ­
toral, aos demais eminentes Ministros, ao Excelen­
tíssimo Senhor Procurador-Geral Eleitoral, Professor 
José Carlos Moreira Alves, ao D r . Geraldo da Costa 
Manso, ilustre Diretor-Geral, e aos demais funcio­
nários deste Tribunal, a maneira atenciosa que sem­
pre tiveram para comigo. A todos, pois, muito obri­
gado." 

O Senhor Ministro-Presidente apresenta os agra­
decimentos do Tribunal ao eminente Ministro. 

Julgamentos 

a) Consulta w? 4.741 — Classe X — São Paulo. 
Submete o Senhor Desembargador-Presidente do 

T R E à apreciação do TSE, consulta formulada pelo 
Presidente da Comissão Executiva do Diretório do 
M D B de Bela Vista, solicitando "instruções sobre 
a aplicação da Le i Orgânica dos Partidos Políticos 
no que se refere à disciplina par t idár ia e determi­
nação de normas e diretrizes às bancadas p a r t i d á ­
rias na Câmara Municipal de São Paulo," tendo em 
vista que no Município de São Paulo não h á um 
Diretório Municipal, mas, sim, vários diretórios equi­
parados a diretórios municipais. 

Relator: Sr . Ministro Lustosa Sobrinho. 
Após o voto do relator, apresentando projeto 

de instruções, pediu vista o Ministro Antônio Neder. 
Protocolo n? 4.379-73. 

o) Recurso ri> 4.079 — Classe IV — Paraíba 
(22a Zona — São João do Cariri). 

Da decisão do T R E que conhecendo de recurso, 
determinou a redução do número de Vereadores de 
São João do Cari r i , de 9 para 7, invalidando ainda, 
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a expedição de diplomas acaso expedidos além do 
número fixado. 

Recorrentes: Josefa Batista de Queiroz e R a -
miro de Souza Araújo, Vereadores eleitos pela 
A R E N A - 1 . 

Recorrido: Delegado da A R E N A - 2 . 
Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Após o voto do relator, n ã o conhecendo do re­

curso, pediu vista o Ministro Barros Barreto. 
Protocolo n? 2.190-73. 

c) Recurso n? 4.135 — Classe IV — Rio Grande 
do Sul (.Porto Alegre). 

Do acórdão do T R E que apreciando pedido de 
reconsideração, formulado pela funcionária Mar ia 
Beatriz Meza Fortes, manteve decisão da Comissão, 
que julgou inapta à homologação sua inscrição ao 
concurso de 2 a En t rânc ia para provimento de uma 
vaga de Oficial Judiciário, símbolo P J - 7 . 

Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Recorrente: Mar i a Beatriz Meza Fortes, A u x i ­

l iar Judiciário, símbolo PJ-8, do quadro da Secre­
taria do T R E . 

Não conheceram do recurso. Votação unân ime . 
Protocolo n? 5.778-73. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão. E , para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata , que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 6 de agosto de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Peçanha Martins. — Moacir Ca­
tunda. — C. E. de Barros Barreto. — Lustosa So­
brinho. — Professor Moreira Alves, Procurador-Geral 
Elei toral . 

A T A DA 82 a SESSÃO. E M 24 DE SETEMBRO 
DE 1974 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Gera l Elei toral . Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a ­
tunda, C . E . de Barros Barreto e Lustosa Sobrinho. 

iÀs dezoito horas foi aberta a sessão, sendo lida 
e aprovada a Ata da 81* Sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso n? 4.156 — Classe IV — São Paulo. 
D a decisão do T R E que indeferiu o registro de 

Aldenora de Sá Porto candidata à Assembléia Le­
gislativa, pelo M D B , nas eleições de 15-11-74. 

Recorrente: Aldenora de Sá Porto, candidata a 
Deputado Estadual, pelo M D B . 

Recorrida: Jus t iça Pública Eleitoral . 
Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Conheceram do recurso como ordinário, unani­

memente. Deram provimento contra os votos dos 
Ministros-Relator e Márcio Ribeiro. 

Protocolo n? 3.346-74. 

b) Recurso n? 4.155 — Classe IV — São Paulo. 
D a decisão do T R E que acolhendo impugnação 

oferecida pela Procuradoria Regional Eleitoral, inde­
feriu o registro do candidato Roque Gomes T r i n ­
dade às eleições de 15-11-74. 

Relator: S r . Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Recorrente: Roque Gomes Trindade, candidato 

à Assembléia Legislativa pelo M D B . 
Recorrida: Jus t iça Pública Eleitoral . 

Negaram provimento ao recurso. Unân ime . 
Protocolo n? 3.345-74. 

c) Habeas Corpus n? 67 — Classe I — Recurso 
— Bahia (67a Zona — Remanso). 

Contra acórdão do T R E que denegou a ordem 
de habeas corpus impetrada em favor ,do paciente, 
objetivando a sua exclusão de qualquer denúncia 
que vier a ser oferecida com base no inquérito 
n? 50-73, instaurado na Polícia Federal, como Incurso 
nas penas dos arts. 289 e 290 do Código Eleitoral. 
Alega o recorrente que ao lhe ser concedida a ordem 
nO Habeas Corpus n? 4, Acórdão n? 711-72 pelo 
T R E - B A e com a proclamação da coisa julgada, seu 
cliente está protegido contra todo e qualquer pro­
cedimento policial ou judicial . 

Recorrente: D r . Raimundo Viana (Advogado). 
Paciente: Carlos Dias Ribeiro. 
Relator: Sr . Ministro Lustosa Sobrinho. 
Negaram provimento ao recurso. Unân ime . 
Protocolo n? 2.892-74. 
De acordo com o art. 29, § 2?, da Resolução 

n? 9.610, de 20-6-74, o Tribunal reuniu-se em con­
selho para lavratura dos Acórdãos ns. 5.540 e 5.541 
exarados nos Recursos ns. 4.156 e 4.155, respecti- ! 
vãmente . 

Reaberta a sessão, foi procedida a leitura dos 
acórdãos e considerados publicados para todos os 
efeitos. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Minis t ro-
Presidente encerrou a sessão. E, para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 24 de setembro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. 
— C . E. de Barros Barreto. — Lustosa Sobrinho. 
— Professor Moreira Alves, Procurador-Geral E le i ­
toral. 

ATA DA 87.a SESSÃO, E M 1 DE OUTUBRO 
D E 1974 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretár io, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a ­
tunda, C . E . de Barros Barreto e Lustosa Sobrinho. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, sendo lida 
e aprovada a Ata da 86a Sessão. 

Ju lgamento 

a) Processo n? 4.883 — Classe X — Distrito Fe­
deral (Brasília) . 

Solicita a A R E N A , em face de dúvida quanto 
à interpretação da Resolução n? 9.642-74 (regula­
mentando a Le i n? 6.091-74, no que diz respeito à 
propaganda eleitoral no rádio, televisão e impren­
sa), providências do T S E no sentido de que sejam 
baixadas Instruções normativas e complementares, 
para que haja entendimento uniforme sobre o que 
é permitido e o que é proibido na controvertida 
questão da propaganda dos candidatos e dos par­
tidos. 

Relator: S r . Ministro Lustosa Sobrinho. 
Atenderam, em parte, o pedido de reconsidera­

ção, vencidos os Ministros Xavier de Albuquerque 
e Barros Barreto. 

Protocolo n? 3.217-74. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão. E , para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre-
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sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 1' de outubro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. 
— C. E. de Barros Barreto. — Lustosa Sobrinho. 
— Professor Moreira Alves, Procurador-Geral E le i ­
toral. 

A T A DA 89.a SESSÃO, E M 3 DE OUTUBRO 
B E 1974 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Leitão de Abreu, Márcio 
Ribeiro, Moacir Catunda, C . E . de Barros Barreto 
e Lustosa Sobrinho. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, sendo lida 
> e aprovada a Ata da 88" Sessão. 

Expediente 

O Senhor Ministro-Presidente inicia a .sessão 
com as seguintes palavras: "Antes de começarmos 
nossos trabalhos e como é a primeira vez que par­
ticipa de nossas atividades o Senhor Ministro Leitão 
de Abreu, quero apresentar a S . Ex» a nossa sau­
dação, desejando sua permanência e todo o êxito 
nessa função de Ministro do Tribunal Superior E l e i ­
toral . " j 

O Senhor Ministro Leitão de Abreu, em agra­
decimento, profere a seguinte oração: "Senhor Pre­
sidente, desejo agradecer a S . E x a as palavras a m á ­
veis que acaba de pronunciar e, ao mesmo tempo, 
afirmar que darei tudo de mim para bem desem­
penhar a nobre função que nesse momento me é 
dado exercer como suplente." 

Julgamentos 

a) Recurso n? 4.172 — Classe IV — Pernambuco 
(Recife). 

D a decisão do T R E que julgou improcedente a 
impugnação do registro do candidato João Ferreira 
L i m a Filho, do M D B à Assembléia Legislativa nas 
eleições de 15-11-74. 

Recorrente: Fernando Antônio Costa Berenguer. 
Recorrido: João Ferreira L ima Filho, candidato 

do M D B . 
Relator: S r . Ministro Lustosa Sobrinho. 
Não conheceram do recurso, nos termos do voto 

do Relator. Unân ime . 
Protocolo n ' 3.514-74. 
Impedido o Ministro Xavier de Albuquerque. Em 

substituição funcionou o Ministro Leitão de Abreu. 
Falou pelo recorrido o advogado D r . Marcos 

Heusi. 

b) Recurso de Diplomação n? 278 — Classe V — 
Guanabara (Rio de Janeiro). 

Contra a expedição de diplomas de Deputados 
Estaduais aos candidatos eleitos pelo M D B , às elei­
ções de 15-11-70. 

Recorrente: A R E N A , Seção da Guanabara. 
Recorridos: T R E , M D B , Seção da Guanabara 

e Procurador Regional Eleitoral . 
Relator: S r . Ministro Márcio Ribeiro. 
Julgaram prejudicado o recurso, em decisão u n â ­

nime. 
Protocolo n? 107-71. 
Impedido o Ministro Xavier de Albuquerque. 

Convocado, funcionou em substituição, o Ministro 
Leitão de Abreu. 

c) Recurso n? 4.164 — Classe IV — Mato Grosso 
(Cuiabá). 

Da decisão do T R E que deferiu o registro do 
candidato João Leite Schimidt, da A R E N A à Assem­
bléia Legislativa para as eleições de 15-11-74. 

Recorrente: Procurador Regional Eleitoral. 
Recorrido: João Leite Schimidt. 
Relator: Sr . Ministro Antônio Neder. 
Negaram provimento ao recurso. Unân ime . 
Protocolo n? 3.446-74. 

d) Recurso n? 4.167 — Classe IV — Amazonas 
(Manaus). 

Da decisão do T R E que acolheu impugnação 
apresentada pelo Ministério Público, para conside­
rar inelegível a candidata Eunice Mafalda Michiles, 
ao cargo de Deputado Estadual, pela A R E N A , às 
eleições de 15-11-74 . 

Recorrente: Eunice Mafalda Michiles, candidata 
da A R E N A à Assembléia Legislativa. 

Recorrida: Jus t iça Pública Eleitoral. 
Relator: S r . Ministro Márcio Ribeiro. 
Deram provimento ao recurso para conceder o 

registro. Unân ime . 
Protocolo n» 3.465-74. 

e) Recurso n? 4.169 — Classe IV — Mato Grosso 
(Cuiabá). 

D a decisão do T R E que deferiu o registro de 
Aldo Ribeiro Borges, como candidato a Deputado 
Estadual, pela A R E N A , às eleições de 15-11-74. 

Recorrente: Jus t iça Pública Eleitoral. 
Recorrido: Aldo Ribeiro Borges. 
Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Negaram provimento. Unân ime . 
Protocolo tí> 3.480-74. 

/) Recurso n? 4.174 — Classe IV — Rio Grande 
do Norte (Natal). 

Da decisão do T R E que julgando improcedente 
impugnação, oferecida contra o candidato da A R E N A 
à Assembléia Legislativa, Theodorico Bezerra, de­
termina seja feito o registro solicitado para as 
eleições de 15-11-74. 

Recorrente: Procurador Regional Eleitoral. 
Recorrido: Theodorico Bezerra. 
Relator: S r . Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Rejeitada a preliminar, negaram provimento 

unanimemente. 
Protocolo n? 3.517-74. 

g) Recurso n? 4.170 — Classe IV — Mato Grosso 
(Cuiabá). 

Da decisão do T R E que rejeitando impugnação, 
determinou o registro do candidato a Deputado Es­
tadual pela A R E N A , Flagg Cunha e Silva, para as 
eleições de 15-11-74. 

Recorrente: Procurador Regional Eleitoral. 
Recorrido: Flagg Cunha e Si lva . 
Relator: S r . Ministro Antônio Neder. 
Negaram provimento. Unânime. 
Protocolo n? 3.483-74. 

h) Recurso n? 4.173 — Classe IV — Rio Grande 
do Norte (Natal). 

D a decisão do T R E , que negou o registro do 
candidato José Edson Monteiro, como Deputado Es­
tadual, pela A R E N A , às eleições de 15 de novembro 
de 1974. 

Recorrente: Padre José Edson Monteiro, candi­
dato à Assembléia Legislativa pela A R E N A . 

Recorrido: M D B . 
Relator: Sr . Ministro Márcio .Ribeiro. 
Deram provimento. Unânime. 
Protocolo n? 3.516-74. 
Falou pelo recorrente o advogado Dr . Custódio 

Toscano e pelo recorrido, o D r . Paulo de Tarso Pe­
reira Fernandes. 
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De acordo com o art. 29, § 2?, da Resolução 
iv? 9.610, de 20 de junho de 1974, o Tribunal reuniu-
se em conselho para lavratura dos Acórdãos núme­
ros 5.553, 5.554, 5.555, 5.556, 5.557, 5.558, 5.559, 
5.560, exarados nos Recursos ns. 4.172, 276, 4.164, 
4.167, 4.169, 4.174, 4.170 e 4.173, respectivamente. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão. E, para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 3 de outubro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Leitão de Abreu. — Márcio Ri­
beiro. — Moacir Catunda. — C . E. de Barros Bar­
reto. — Lustosa Sobrinho. — Professor Moreira 
Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 91.a SESSÃO, E M 7 DE OUTUBRO 
DE 1974 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Doutor Oscar Corrêa Pina, Procurador-
Geral Eleitoral, Substituto, Secretário, Doutor Ge­
raldo da Costa Manso. 

Presentes os Senhores • Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir Ca­
tunda, C . E . de Barros Barreto, Lustosa Sobrinho e 
José Bosell i . 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

Julgamentos 

a) Recurso n? 4.183 — Classe IV — Ceará (For­
taleza) . 

D a decisão do T R E que registrou Carlos Eduardo 
Benevides a Deputado à Assembléia Estadual, tam­
bém com o nome de Carlito Benevides — alega o 
recorrente que a decisão do T R E diverge da Reso­
lução n? 9.610, art. 17, parágrafo único, de 20-6-74, 
do T S E . 

Recorrente: Procurador Regional Eleitoral. 
Recorrido: M D B , por seu Delegado. 
Relator: S r . Ministro Lustosa Sobrinho. 
Conhecido e provido nos termos do voto do M i ­

nistro Xavier de Albuquerque, vencidos o Relator e 
os Ministros Márcio Ribeiro e Moacir Catunda. De­
sempatou o Presidente. 

Protocolo n? 3.579-74. 
O S r . Ministro Lustosa Sobrinho participou], 

apenas, deste primeiro julgamento. 

b) Recurso 4.185 — Classe IV — Pará (Be­
lém) . 

D a decisão do T R E que dando provimento à 
impugnação, julgou inelegível a candidatura de Almir 
Tavares L i m a à Assembléia Legislativa nas eleições 
de 15-11-74. 

Recorrente: A R E N A , por seu Delegado. 
Recorrido: M D B , por seu Delegado. 
Relator: S r . Ministro C . E . de Barros Barreto. 

Não conheceram do recurso contra os votos dos 
Ministros Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda. Desempatou o Presidente. Unani­
memente determinaram a extração de peças para 
serem remetidas ao Presidente da Ordem dos Advo­
gados, Seção do P a r á . Ordenaram, outrossim, o can­
celamento de expressão injuriosa, nos termos do voto 
do relator. 

Protocolo n9 3.582-74. 

c) Recurso 4.180 — Classe IV — Guanabara 
(Rio de Janeiro). 

D a decisão do T R E , que rejeitou a argüiçáo de 
inelegibilidade impeditiva do registro de José A n ­

tônio Aliverti, como candidato a Deputado Federal; 
pela A R E N A , nas eleições de 15-11-74. 

Recorrente: Jus t iça Pública Eleitoral. 
Recorrido: . José Antônio Aliverti, candidato a 

Deputado Federal pela A R E N A . 
Relator: Sr . Ministro Moacir Catunda. 
Negaram provimento ao recurso. Unân ime . 
Protocolo n? 3.566-74. 
Falou pelo recorrido o próprio candidato. 

á) Recurso n? 4.188 — Classe IV — Guanabara 
(Rio de Janeiro) . 

Da decisão do T R E que indeferiu o registro do 
candidato, pela A R E N A a Deputado Estadual, Jaime 
Casimiro Perianes Palma, para as eleições de 15 de 
novembro de 1974. 

Recorrentes: A R E N A , Diretório Regional e o can­
didato . 

Relator: Sr . Ministro Xavier de Albuquerque. 
Negaram provimento ao recurso, unân ime . 
Protocolo n? 3.594-74. 

e) Recurso n? 4.190 — Classe IV — Rio Grande 
do Norte (Natal) . 

Da decisão do T R E que julgou procedente im­
pugnação, para negar o registro do candidato João 
Penha Filho, à Assembléia Legislativa, pela A R E N A , 
nas eleições de 15-11-74. 

Recorrente: Padre João Penha Filho, candidato 
a Deputado Estadual, pela A R E N A . 

Recorrido: Procurador Regional Eleitoral. 
Relator: Sr . Ministro Márcio Ribeiro. 
Não conheceram do recurso. Unân ime . 
Protocolo n? 3.609-74. 
Falou pelo recorrente o Advogado Nabor Pires 

de Azevedo M a i a . 

/) Recurso n ? 4.186 — Classe IV — Guanabara 
(Rio de Janeiro). 

Da decisão do T R E que indeferiu o registro do 
candidato, da Aliança Renovadora Nacional à Câ­
mara Federal, Álvaro Caetano de Araújo para as 
eleições de 15-11-74. 

Recorrente: A R E N A , Diretório Regional. 
Relator: Sr . Ministro Moacir Catunda. 
Deram provimento, nos termos do voto do re­

lator. Unânime. 
Protocolo n? 3.588-74. 

g) Recurso n ' 4.194 — Ciasse IV —- Rio Grande 
do Norte (Natal). 

D a decisão do T R E que julgando procedente i m ­
pugnação, negou o registro do candidato a Deputado 
Estadual Olavo Lacerda Montenegro, pelo M D B , ao 
pleito de 15-11-74. 

Recorrentes: Olavo Lacerda Montenegro, candi­
dato a Deputado Estadual e M D B . 

Recorrida: A R E N A . 
Relator: Sr . Ministro Xavier de Albuquerque. 
Conhecido e provido nos termos do voto do re­

lator. Unân ime . 
Protocolo n? 3.646-74. 

h) Recurso ri> 4.196 — Classe IV — Pará (Be­
lém) . 

Da decisão do T R E que rejeitou impugnação 
oferecida contra o registro de Rodolfo Ezequiel 
Cabral Tourinho, candidato a Deputado Estadual, 
pela A R E N A , às eleições de 15-11-74. 

Recorrente: M D B , por seu Delegado. 
Recorrido: Rodolfo Ezequiel Cabral . 
Relator: Sr . Ministro Márcio Ribeiro. 
Negaram provimento. Unân ime . 
Protocolo n? 3.655-74. 
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i) Processo n? 4.905 — Classe X — Goiás 
(Goiânia). 

O Senhor Desembargador-Presidente do T R E 
submete à aprovação do T S E , o afastamento da 
Just iça Comum, dos Juizes Lafaiéte Silveira e João 
Batista de Far ia Filho, membros efetivos daquele 
T R E , no período compreendido entre 1 ? de outubro 
a 15 de dezembro de 1974. 

Relator: Sr . Ministro Antônio Neder. 
Autorizaram de 8 de outubro a 15 de dezembro 

de 1974. 
Protocolo n? 3.558-74. 

De acordo com o art. 29, S 2', da Resolução 
n? 9.610, de 20 de junho de 1974, o Tribunal reuniu-
se em conselho para lavratura dos Acórdãos núme­
ros 5.564, 5.565, 5.566, 5.567, 5.568, 5.569, 5.570 e 
5.571 exarados nos Recursos ns. 4.183, 4.185, 4.180, 
4.188, 4.190, 4.186, 4.194 e 4.196, respectivamente. 

Reaberta a sessão, foi procedida a leitura dos 
acórdãos e considerados publicados para todos os 

i efeitos. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão. E , para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 7 de outubro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. 
— C. E. de Barros Barreto. — Lustosa Sobrinho. 

• — José Boselli. — Professor Moreira Alves, Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 99.a SESSÃO, E M 18 DE OUTUBRO 
DE 1974 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Professor Moreira 'Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a ­
tunda, C . E . de Barros Barreto e José Boselii . 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, sendo lida 
e aprovada a Ata da 98* Sessão. 

Expediente 

O Senhor Ministro-Presidente comunica ao T r i ­
bunal recebimento de ofício do Presidente da Ordem 
dos Advogados do Brasil , Seção Distrito Federal, 
convidando para o "Encontro dos Advogados do Dis­
trito Federal", com a finalidade do estudo da re­
forma do Poder Judiciár io. 

Julgamentos 

a) Recurso n? 4.225 — Classe IV — Guanabara 
(Rio de Janeiro). 

Da decisão do T R E , que negou o registro dos 
candidatos indicados pela A R E N A , à Câmara dos 
Deputados, em substituição a candidatos inelegíveis, 
aos desistentes e aos que preencheriam as vagas 
correspondentes ao número de cadeiras aumentando 
em relação ã representação do Estado da Guanabara 
— eleições de 15 de novembro de 1974. 

Recorrente: A R E N A . 
Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Não conheceram do recurso. Unânime. 
Protocolo n? 3.924-74. 
Falou pelo recorrente o advogado D r . Antônio 

Carlos Osório. 

b) Recurso n? 4.224 — Classe IV — Guanabara 
(Rio de Janeiro). 

Da decisão do T R E que indeferiu o registro de 
Mário Oliveira dos Santos, como candidato da 
A R E N A , a Deputado Federal nas eleições de 15 de 
novembro de 1974. 

Recorrente: Mário Oliveira dos Santos. 
Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Julgaram prejudicado. Unân ime . 
Protocolo n? 3.923-74. 

c) Recurso n? 4.229 — Classe IV — Guanabara 
(Rio de Janeiro) . 

Da decisão do T R E que indeferiu o registro do 
candidato, a Deputado Federal, pela A R E N A , A n ­
tônio dos Santos Pedreira, às eleições de 15-11-74. 

Recorrente: Antônio dos Santos Pedreira, can­
didato a Deputado Federal pela A R E N A . 

Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Julgaram prejudicado. Unânime. 
Protocolo n? 3.928-74. 

d) Recurso n? 4.231 — Classe IV — Guanabara 
(Rio de Janeiro). 

D a decisão do T R E que indeferiu o registro 
da candidatura de Daniel Sampaio Tourinho, à Câ­
mara dos Deputados pela A R E N A , nos eleições de 
15-11-74. 

Recorrente: Daniel Sampaio Tourinho, candidato 
a Deputado Federal, pela A R E N A . 

Relator: Sr . Ministro Moacir Catunda. 
Julgaram prejudicado. Unânime. 
Protocolo n? 3.930-74. 

e) Mandado de Segurança n? 452 — Classe II — 
Guanabara (Rio de Janeiro). 

Contra ato do T R E que, baseado na Resolução 
n? 9.673 deste Tribunal Superior, negou o registro 
da candidatura de Mário Oliveira dos Santos a 
Deputado Federal, pela A R E N A , nas eleições de 15 
de novembro de 1974 — requer o impetrante lhe 
seja concedido a liminar a fim de concorrer ao 
futuro pleito. 

Impetrante: Mário Oliveira dos Santos. 
Relator: Sr . Ministro Moacir Catunda. 
Julgaram prejudicado. Unânime. 
Protocolo n* 3.910-74. 

/) Recurso n? 4.228 — Classe IV — Guanabara 
(Rio de Janeiro). 

Da decisão do T R E que negou registro aos novos 
candidatos a deputado estadual, pela A R E N A , em 
substituição a outros anteriormente indicados para 
preenchimento de vagas existentes decorrentes de 
renúncia, inelegibilidade e aumento de cadeiras — 
eleições de 15-11-74. 

Recorrente: A R E N A . 
Relator: Sr . Ministro Moacir Catunda. 
Não conheceram. Unân ime . 
Protocolo n? 3.927-74. 
Falou pelo recorrente o candidato D r . Diógenes 

José de Souza Bogado. 
Usou da palavra o D r . Procurador-Geral E le i ­

toral. 

g) Recurso n"> 4.227 — Classe IV — Guanabara 
(Rio áe Janeiro) . 

Da decisão do T R E que negou o registro de Dió­
genes José de Souza Bogado, candidato da A R E N A 
à Assembléia Constituinte, nas eleições de 15-11-74. 

Recorrente: Diógenes José de Souza Bogado, can­
didato da A R E N A a Deputado Estadual. 

Relator: Sr . Ministro Moacir Catunda. 
Não conheceram. Unân ime . 
Protocolo n? 3.926-74. 
Falou o próprio recorrente, na qualidade de 

candidato. 
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h) Recurso n? 4.226 — Classe IV — Guanabara 
{Rio de Janeiro). 

D a decisão do T R E que indeferiu o registro 
do candidato Fernando Antônio Bandeira, a Depu­
tado Estadual, pela A R E N A , no pleito de 15-11-74. 

Recorrente: Fernando Antônio Bandeira — can­
didato a Deputado Estadual. 

Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Julgaram prejudicado. Unân ime . 
Protocolo n? 3.925-74. 

i) Recurso n? 4.230 — Classe IV — Guanabara 
(Rio de Janeiro). 

D a decisão do T R E que indeferiu o registro do 
candidato da A R E N A à Assembléia Legislativa, Luiz 
Fernando de Francicis D'Avi la , à s eleições de 15 de 
novembro de 1974. 

Recorrente: Luiz Fernando de Francicis D 'Avi la , 
candidato à Assembléia Legislativa pela A R E N A . 

Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Julgaram prejudicado. Unân ime . 
Protocolo n? 3.929-74. 

j) Recurso n? 4.232 — Classe IV — Guanabara 
(Rio de Janeiro). 

D a decisão do T R E que negou o registro de 
Feliciano C . Castelo Branco, candidato da A R E N A 
à Assembléia Legislativa —? eleições de 15-11-74. 

Recorrente: Feliciano C . Castelo Branco, can­
didato a Deputado Estadual pela A R E N A . 

Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Julgaram prejudicado. Unân ime . 
Protocolo n? 3.931-74. 

k) Processo n? 4.892 — Classe X — Goiás 
(Goiânia). 

O Senhor Desembargador-Presidente do T R E 
submete à homologação do T S E dispensa da con­
fecção das listas de eleitores das seções, a exemplo 
do ocorrido no Estado de São Paulo. 

Relator: S r . Ministro Antônio Neder. 
Aprovaram a resolução. 
Protocolo n? 3.342-74. 

Z) Recurso n? 4.234 — Classe IV — Amazonas 
(Manaus). 

D a decisão do T R E que negou provimento a 
"Agravo Regimental" interposto do despacho do 
Senhor Desembargador-Presidente, denegatório de 
providências solicitadas no sentido de que fosse pu­
blicado edital conforme estabelecido no art. 19 da 
Resolução n? 9.610-74, do TSE, em face do pedido 
de registro de candidatos da A R E N A , à Câmara 
Federal e Assembléia Legislativa, na forma estabe­
lecida nos arts. 6?, 7' e 8? e seus parágrafos, da 
Resolução n? 6.055-74 — eleições de 15-11-74. 

Recorrente: A R E N A , por seu Delegado. 
Recorrido: Ministério Público Eleitoral. 
Relator: S r . Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Não conheceram. Unânime. 
Protocolo n? 3.973-74. 

m) Processo 4.925 — Classe X — Piauí (Te-
resina). 

Crédito suplementar de Cr$ 6.500,00 para o T R E 
do P i a u í . 

Relator: S r . Ministro José Bosell i . 
Resolveram encaminhar a mensagem. Unân ime . 
Protocolo n? 3.961-74. 

n) Processo n? 4.924 — Classe X — Amazonas 
(Manaus). 

Crédi to suplementar no valor de Cr$ 30.000,00 
para o T R E do Amazonas. 

Relator: S r . Ministro Xavier de Albuquerque. 
Resolveram encaminhar a mensagem. Unân ime . 
Protocolo n? 3.909-74, 

De acordo com o art. 29, i§ 2», da Resolução 
n? 9.610, de 20 de junho de 1974, o Tribunal reuniu-
se em conselho para lavratura dos Acórdãos n ú m e ­
ros 5.611, 5.612, 5.813, 5.614, 5.616, 5.617, 5.618, 
5.619, 5.620 e 5.621, exarados nos Recursos ns. 4.225, 
4.224, 4.229, 4.231, 4.228, 4.227, 4.226, 4.230, 4.232 
e 4.234, respectivamente. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão. E , para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 18 de outubro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. 
— C . E. de Barros Barreto. — José Boselli. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 100.a SESSÃO, E M 21 DE OUTUBRO 
DE 1974 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Leitão de Abreu, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
C . E . de Barros Barreto e José Boselli. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, 
o Sr . Ministro Xavier de Albuquerque. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, sendo lida 
e aprovada a Ata da 99» Sessão. 

Expediente 

O Senhor Ministro-Presidente dá conhecimento 
ao Tribunal do recebimento do Telex n? 49, do Senhor 
Desembargador-Presidente do T R E do Paraná , co­
municando que, tendo em vista entendimentos com 
firma especializada, a totalização dos resultados de 
cada urna, no pleito de 15-11-74, será realizada pela 
própria comissão apuradora. 

Julgamentos 

a) Embargos de Declaração n? 4.208 — Classe IV 
— Pará (Belém). 

Embargos opostos ao acórdão do TSE, n? 5.603, 
de 14-10-74. 

Embargante: Gerson dos Santos Peres. 
Relator: Sr . Ministro José Boselli . 
Recebidos os embargos, vencidos o relator e o 

Ministro Barros Barreto. Designado para o acórdão 
o Ministro Leitão de Abreu. 

Impedido o Sr . Ministro Xavier de Albuquerque. 

b) Recurso rf> 4.235 — Classe IV — Amazonas 
(Manaus). 

Da decisão do T R E que negou provimento a 
"agravo regimental" interposto do despacho denega­
tório de publicação de edital, conforme preceitua 
o art. 19, da Resolução n* 9.610, do TSE, com re­
lação ao pedido de registro, em substituição, de 
candidatos a deputados estaduais, declarados inele­
gíveis, de Mar ia Luiza de Souza Queiroz e Demos-
tenes Ferreira Lins, pela M D B , eleições de 15-11-74. 

Recorrente: M D B , por seu Delegado. 
Recorrido: Ministério Público Eleitoral. 
Relator: Sr . Ministro Moacir Catunda. 
Não conheceram do recurso. Unânime. 
Protocolo n? 3.974-74. 

c) Recurso ra? 4.238 — Classe IV — São Paulo. 
Da decisão que indeferiu o registro de candi­

dato do M D B à Assembléia Legislativa, Joaquim 
Negrão, em substituição a Roque Gomes Trindade, 
nas eleições de 15-11-74. 
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Recorrente: Diretório Regional do M D B , por seu 
Delegado, e Joaquim Negrão, candidato à Assembléia 
Legislativa. 

Relator: Sr . Ministro José Boselli . 
Não conheceram do recurso. Unânime. 
Protocolo n? 3.992-74. 

d) Recurso n? 4.236 — Classe IV — Mato Grosso 
(Cuiabá). 

Da decisão do T R E que negou o registro dos 
candidatos suplementares a deputado federal e depu­
tado estadual, pela A R E N A , na forma estabelecida 
nos arts. 6?, I ' e 8» e seus parágrafos, da Resolução 
n"> 6.055-74 — eleições de 15-11-74. 

Recorrente: A R E N A , por seu Delegado, e M a n -
fredo Alves Corrêa, candidato a Deputado Estadual. 

Relator: Sr . Ministro Antônio Neder. 
Não conheceram do recurso. Unânime. 
Protocolo n? 3.984-74. 

e) Processo n? 4.930 — Classe X — Rio de Ja­
neiro (Niterói). 

Crédito suplementar no valor de CrS 512.000,00 
para o T R E do Rio de Janeiro. 

Relator: Sr . Ministro Antônio Neder. 
Resolveram encaminhar a mensagem. Unân ime . 
Protocolo n? 3.848-74. 
De acordo com o art. 29, § 2?, da Resolução 

n ? 9.610, de 20 de junho de 1974, o Tribunal reuniu-
se em conselho para lavratura dos Acórdãos núme­
ros 5.622, 5.623, 5.624 e 5.625 exarados nos Recursos 
ns. 4.208, 4.235, 4.238, 4.236, respectivamente. 

Reaberta a sessão, foi procedida a leitura dos 
acórdãos e considerados publicados para todos os 
efeitos. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão. E, para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 21 de outubro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Leitão de 
Abreu. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — 
C. E. de Barros Barreto. — José Boselli. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 110.a SESSÃO. E M 5 DE NOVEMBRO 
DE 1974 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a ­
tunda, C . E . de Barros Barreto, José Boselli e Lus­
tosa Sobrinho. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, sendo lida 
e aprovada a Ata da 109a Sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso n? 412 — Classe IV — Bahia (61a 

Zona — Rio de Contas). 
Do acórdão do T R E que negou provimento a 

recurso interposto contra a diplomação de Jesuíno 
Mário da Si lva. Alega o recorrente terem sido 
computados a favor do recorrido votos nulos, dados 
ao candidato inelegível Adérico Peroira — eleições 
de 15-11-72. 

Recorrente: Fidenciano Alves Teixeira, candidato 
a Prefeito pelo M D B . 

Recorridos: Jesuíno Mário da Silva, Prefeito 
eleito pela A R E N A , sublegenda 2, e Adérico Pereira 
pela A R E N A - 1 . 

Relator: Sr . Ministro Márcio Ribeiro. 
Conhecido e provido contra o voto do relator 

e nos termos do voto do Ministro Barros Barreto. 
Protocolo n? 4.539-73. 
Falou pelo recorrente o D r . Alceu de Carvalho; 

pelo recorrido o D r . Célio S i lva . 
Não participou neste julgamento, o Sr. Ministro 

José Boselli, tendo sido substituído pelo Ministro 
Lustosa Sobrinho. 

o) Recurso 4.247 — Classe IV — Guanabara 
(Rio de Janeiro). 

D a decisão do T R E , que indeferiu pedido de 
registro de candidatos da A R E N A , à Câmara Federal, 
no pleito de 15-11-74. 

Recorrente: A R E N A . 
Relator: Sr . Ministro Moacir Catunda. 
Não conheceram do recurso. Unân ime . 
Protocolo n? 4.290-74. 

c) Recurso n? 4.248 — Classe IV — Guanabara 
(Rio de Janeiro). 

D a decisão do T R E que indeferiu o pedido de 
registro do candidato da A R E N A , Antônio Santos 
Pedreira à Câmara Federal, nas eleições c!e 15 de 
novembro de 1974. 

Recorrente: Antônio dos Santos Pedreira. 
Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Não conheceram do recurslo. Unânime. 
Protocolo n? 4.291-74. 

d) Recurso ri> 4.245 — Classe IV — Guanabara 
(Rio de Janeiro). 

D a decisão do T R E que indeferiu o registro da 
candidatura de Iremir de Souza Dias Pereira à Câ ­
mara Federal, pela A R E N A — eleições de 15-11-74. 

Recorrente: Iremir de Souza Dias Pereira, can­
didato a Deputado Federal pela A R E N A . 

Relator: Sr . Ministro Moacir Catunda. 
Não conheceram do recurso. Unanime. 
Protocolo tt> 4.285-74. 

e) Recurso n? 4.246 — Classe IV — Piaui (Te-
resina) — Agravo. 

Do despacho do Senhor Desembargador-Presi­
dente do T R E que negou seguimento a recurso contra 
decisão que registrou Wilson de Andrade Brandão, 
como candidato a Deputado Estadual, pela A R E N A 
— eleições de 15-11-74. 

Recorrente: M D B , por seu Delegado. 
Recorrido: Wilson de Andrade Brandão, candi­

dato a Deputado Estadual pela A R E N A . 
Relator: Sr . Ministro José Boselli . 
Deram provimento ao agravo, unanimemente. 

E , pelo voto de desempate do Presidente, passaram 
a apreciar o recurso especial, dele não conhecendo, 
vencidos os Ministros-Relator, Márcio Ribeiro e 
Moacir Catunda, que mandavam processar o recurso 
especial para melhor exame. Relator para o acórdão 
o Ministro Xavier de Albuquerque. 

Protocolo n ' 4.288-74. 

/) Recurso n? 4.242 — Classe IV — Guanabara 
(Rio de Janeiro). 

D a decisão do T R E que julgou improcedente 
representação formulada pelos recorrentes, contra a 
direção do M D B , por estar exercendo censura prévia 
da propaganda eleitoral de seus candidatos. 

Recorrentes: Lysâneas Dias Maciel e J . G . de 
Araújo Jorge, candidatos a Deputado Federal, e Edson 
Khai r , candidato a Deputado Estadual, todos pelo 
M D B . 

Recorrido: Diretório Regional do M D B . 
Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Conhecido e provido, contra o voto do relator. 

Designado para o acórdão o Ministro Barros Barreto. 
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Protocolo n? 4.155-74. 
Impedido o Ministro Xavier de Albuquerque. 
Falou pelos recorrentes o Delegado do M D B , 

Advogado D r . Marcos Heusi. 

gr) Recurso w 9 4.240 — Classe IV — Bahia 
(Salvador). 

D a decisão do T R E que considerou prejudicado 
o pedido de registro de Renê Dubois, como candi­
dato do M D B à Assembléia Legislativa nas eleições 
de 15-11-74, em face da decisão do T S E determi­
nando o registro de sua candidatura. Alega o re­
corrente que a decisão do T S E não constitui, ainda, 
coisa julgada. 

Recorrente: Renê Dubois, candidato a Deputado 
Estadual pelo M D B . 

Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Julgaram prejudicado. Unân ime . 
Protocolo n? 4.136-74. 

h) Processo n? 4.965 — Classe X — São Paulo. 
Submete o Senhor Desembargador-Presidente do 

T R E à aprovação do T S E o afastamento da Just iça 
Comum, no período de 11 a 30-11-74, dos Senhores 
Desembargador Moacir César de Almeida Bicudo, 
Drs . Carlos Alberto Ortiz e Laert de Oliveira A n ­
drade, designados para integrar à comissão apura-
dora das próximas eleições. 

Relator: S r . Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Aprovaram o afastamento. Unân ime . 
Protocolo n? 4.330-74. 

i) Representação n? 4.931 — Classe X — Dis­
trito Federal (Brasília). 

Representação do M D B , com fundamento no 
§ 1?, combinado com o § 4?, do art. 13, da Reso­
lução n? 9.609-74, contra Resolução do T R E do Ceará, 
que veda crí t icas ao comportamento funcionai do 
Procurador Regional. 

Relator: S r . Ministro José Boselli . 
Julgaram improcedente a representação. Unâ­

nime. 
Protocolo n? 4.046-74. 
Impedido o S r . Ministro Xavier de Albuquerque. 

De acordo com o art. 29, § 2?, da Resolução 
n? 9.610, de 20 de junho de 1974, o Tribunal reuniu-
se em conselho para lavratura dos Acórdãos n ú m e ­
ros 5.632, 5.633, 5.634, 5.635 e 5.637 exarados nos 
Recursos ns. 4.247, 4.248, 4.245, 4.246 e 4.240, res­
pectivamente . 

Reaberta a sessão, foi procedida a leitura dos 
acórdãos e considerados publicados para todos os 
efeitos. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão. E , para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata , que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 5 de novembro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. 
— C. E. de Barros Barreto. — José Boselli. — Lus­
tosa Sobrinho. — Professor Moreira Alves, Procura­
dor-Geral Elei toral . 

A T A DA 112.a SESSÃO, E M 7 DE NOVEMBRO 
DE 1974 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Doutor Oscar Corrêa Pina, Procurador-
Geral Elei toral . Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Xavie r de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a ­
tunda, C . E . de Barros Barreto, José Boselli e Lus­
tosa Sobrinho, no primeiro julgamento. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
S r . Procurador-Geral Eleitoral, Professor Moreira 
Alves. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, sendo lida 
e aprovada a A t a da I I I a Sessão. 

Julgamentos 

a) Mandado de Segurança rc? 443 — Classe II — 
Maranhão (20a Zona — Viana, Município de Ma-
tinha). 

D a decisão do T R E que cumprindo o Acórdão 
n? 5.475, do T S E (Recurso n? 4.063 — Classe I V ) , 
determinou a expedição de novos diplomas aos se­
gundos colocados no pleito de 15-11-72, cassando, 
implicitamente, o diploma de Aldenora Mouzinho 
Borges, eleita Vice-Prefeito pela A R E N A - 3 , requer 
concessão de medida l iminar. 

Impetrante: Aldenora Mouzinho Borges — eleita 
Vice-Prefeito pela A R E N A - 3 (Adv. D r . Marcos Heusi 
Netto). 

Relator: Sr . Ministro Lustosa Sobrinho. 
Após o voto do relator, que concedia a segu- ! 

rança, pediu vista o Ministro Barros Barreto. 
Protocolo n? 5.509-73. 

b) Recurso n? 4.144 — Classe IV — Agravo — 
Maranhão (20a Zona — Viana. Munícvoio de Ma-
tinha). 

Do despacho do Senhor Desembargador-Presi­
dente do T R E que inadmitiu recurso interposto de 
acórdão que não conheceu do apelo contra a diplo-
mação de José Estácio Baía e José Ribamar Arouche, 
como Prefeito e Vice-Prefeito, pela A R E N A - 3 , do 
Município de Matinha, eleições de 15-11-72. 

Recorrentes: Aristóteles Passos Araújo e Alde­
nora Mouzinho Borges, candidatos a Prefeito e Vice-
Prefeito pela A R E N A - 3 (Adv. D r . Tácito da S i l ­
veira Caldas. 

Recorridos: José Eustácio Baía Silva e José R i ­
bamar Arouche (Adv. D r . José Santos). 

Relator: S r . Ministro Lustosa Sobrinho. 
Adiado o julgamento por haver pedido vista o 

Ministro Barros Barreto, depois do voto do relator 
que negava provimento ao Agravo do primeiro agra­
vante e julgava prejudicado quanto ao da segunda. 

Protocolo n? 1.446-74. 

c) Processo n? 4.970 — Classe X — Rio Grande 
do Sul (Porto Alegre). 

Solicita o Senhor Desembargador-Presidente do 
T R E força federal a fim de guardar o local da 
apuração do próximo pleito naquela capital. 

Relator: Sr . Ministro José Boselli . 
E m diligência. 
Protocolo n? 4.414-74. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão. E , para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 7 de novembro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. 
— C. E. de Barros Barreto. — José Boselli. — Lus­
tosa Sobrinho. — D r . Oscar Corrêa Pina, Procurador-
Geral Eleitoral, Substituto. 

A T A DA 113.a SESSÃO, E M 8 DE NOVEMBRO 
D E 1974 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o D r . Oscar Corrêa Pina, Procurador-
Geral Eleitoral, Substituto. Secretário, Doutor Ge­
raldo da Costa Manso. 
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Presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a ­
tunda, C . E . de Barros Barreto e José Boselli. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
D r . Procurador-Geral Eleitoral, Professor Moreira 
Alves. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, sendo l ida 
e aprovada a Ata da 112" Sessão. 

Julgamentos 

o) Recurso n? 4.244 — Classe IV — Rio Grande 
do Norte (Natal). 

Da decisão do T R E que ao conhecer de impug­
nação e julgá-la improcedente, ordenou o registro 
do candidato do M D B , Olavo Lacerda Montenegro 
a Deputado Estadual, às eleições de 15-11-74. 

Recorrente: A R E N A , por seu Delegado. 
Recorrido: Olavo Lacerda Montenegro, candi­

dato à Assembléia Legislativa. 
Relator: Sr . Ministro Xavier de Albuquerque. 
Negaram provimento. Unânime. 
Protocolo n? 4.270-74. 

b) Recurso n? 4.126 — Classe IV — São Paulo. 
Contra ato do Senhor Desembargador-Presidente 

do T R E que demitiu o funcionário Alberto Lopes 
Mendes Rollo, por abandono de serviço. Alega o re­
corrente arbitrariedade do ato, por se encontrar no 
gozo de licença especial. 

Recorrente: Alberto Lopes Mendes Rollo — A u ­
xiliar Judiciário P J - 9 - A . 

Recorrido: Senhor Desembargador-Presidente do 
T R E . 

Relator: S r . Ministro Márcio Ribeiro. 
Determinaram a devolução dos autos. 
Protocolo n? 4.522-73. 

c) Mandado de Segurança ri> 453 — Classe II — 
Guanabara (Rio de Janeiro). 

Do ato do T R E que iniciou julgamento de re­
presentação do M D B , contra Fidélis dos Santos 
Amaral Netto, sob alegação de que este infringe a 
Le i Eleitoral e abusa do Poder Econômico, sem 
sua prévia citação ou de seu partido. Requer me­
dida liminar no sentido de que se oficie ao T R E da 
Guanabara a fim de que o impetrante e seu Partido 
possam continuar apresentando ao público os re­
cursos audiovisuais nos comícios realizados pelo 
Diretório Regional da A R E N A , naquele Estado. 

Impetrante: Fidélis dos Santos Amaral Netto, 
Deputado Federal pela A R E N A . 

Relator: Sr . Ministro Antônio Neder. 
Indeferiram o pedido nos termos do voto do 

relator. 
Protocolo n"? 4.005-74. 

d) Processo n? 4.969 — Classe X — Minas Gerais 
— Belo Horizonte. 

Comunica o Senhor Desembargador-Presidente do 
T R E , para aprovação do TSE, o afastamento, da 
Jus t iça Federal e Comum, dos Juizes Carlos Mário 
da Silva Velloso e Francisco Bernardo Figueira, a 
partir de 15-11, e a té 4-12-74, designados, respecti­
vamente, Presidente e Membro da Comissão Apu-
radora. 

Relator: Sr . Ministro Xavier de Albuquerque. 
Aprovaram o afastamento. 
Protocolo n? 4.409-74. 
De acordo com o art . 29, § 2?, da Resolução 

n 9 9.610, de 20 de junho de 1974, o Tribunal reuniu-
se em conselho para lavratura do Acórdão n? 5.638 
exarado no Recurso n? 4.244. 

Reaberta a sessão, foi procedida a leitura do 
acórdão e considerado publicado para todos os efeitos. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão. E , para constar, eu, 

Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 8 de novembro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. 
— C .E. de Barros Barreto. — José Boselli. — 
Doutor Oscar Corrêa Pina, Procuradcr-Geral E le i ­
toral, Substituto. 

A T A DA 114.a SESSÃO, E M 8 DE NOVEMBRO 
D E 1974 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Doutor Oscar Corrêa Pina, Pro­
curador-Geral Eleitoral, Substituto. Secretário, Dou­
tor Geraldo da Costa Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a ­
tunda, C . E . de Barros Barreto e José Boselli. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, 
o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral E l e i ­
toral. 

iÀs dezoito horas foi aberta a sessão, em cará te r 
administrativo, sendo lida e aprovada a Ata da 113* 
Sessão. 

Julgamentos 

a) Consulta n? 4.957 — Classe X — Paraná 
(Curitiba). 

Consulta o Senhor Desembargador-Presidente do 
T R E , se: 1) relativamente à verba destinada a trans­
porte poderá ser remetida, nominalmente, aos Se­
nhores Magistrados ou deverá ser observada outra 
norma; 2) no caso de ser feito através de supri­
mento de fundos aos Doutores Juizes Eleitorais, 
como deverão ser comprovados os gastos efetuados 
à conta dos suprimentos concedidos." 

Relator: Sr . Ministro José Boselli . 
Responderam nos termos do voto do relator. 
Protocolo n? 4.243-74. 

b) Processo n? 4.971 — Classe X — Guanabara 
(Rio de Janeiro). 

Solicita o Deputado Amaral Netto, candidato à 
reeleição a deputado federal, pela A R E N A , provi­
dências do T S E , junto ao T R E da Guanabara, o 
qual interpretou o art. 29, seção II, da Resolução 
n? 9.609 do T S E , como proibição desde o dia 7 de 
novembro de 1974, de uso de alto-falantes móveis 
para anunciar comícios permitidos. 

Relator: S r . Ministro Márcio Ribeiro. 
E m diligência. 
Protocolo n* 4.450-74. 
c) Processo n? 4.793 — Classe X — Distrito Fe­

deral (Brasília). 
Distribuição, em novembro de 1974, da 4 a parcela 

da conta n? 298.252 — 8 "Fundo Pa r t idá r io" — 
Tribunal Superior Eleitoral, no valor de 
Cr$ 484.181,38, de acordo com o disposto no art. 3?, 
da Resolução n? 9.203-72. 

Relator: S r . Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Aprovaram a liberação da distribuição da par­

cela. 
Protocolo n? 1.813-74. 

d) Processo ra? 4.970 — Classe X — Rio Grande 
do Sul (Porto Alegre). 

Solicita o Senhor Desembargador-Presidente do 
T R E força federal a f im de guardar o local da apu­
ração do próximo pleito naquela Capital . 

Relator: Sr . Ministro José Boselli . 
Atenderam, nos termos do voto do Relator. 
Protocolo n? 4.414-74. 
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Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão. E, para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 8 de novembro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. 
— C . E. de Barros Barreto. — José Boselli. — 
Doutor Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral E l e i ­
toral, Substituto. 

A T A DA 119.a SESSÃO, E M 13 B E NOVEMBRO 
D E 1974 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral . Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Rodrigues Alckmin, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
C . E . de Barros Barreto e José Boselli . 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, 
o Sr . Ministro Xavier de Albuquerque. 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, em cará te r 
administrativo, sendo lida e aprovada a Ata da 118" 
Sessão. 

Julgamentos 

a) Consulta n? 4.989 — Classe X — Paraíba 
(João Pessoa). 

O Senhor Desembargador-Presidente do T R E 
consulta se os militares deslocados para diversas 
zonas eleitorais daquele Estado, para garantir as 
próximas eleições, poderão votar com as cautelas do 
art. 147, § 2', do C . E . , estendendo-6e a prerrogativa 
a funcionários públicos requisitados, tendo por es­
copo a redação do art. 26 da Le i n? 4.961, de 4-5-66. 

Relator: S r . Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Responderam negativamente. 
Protocolo n? 4.576-74. 

b) Consulta n? 4.988 — Classe X — Minas Gerais 
(Belo Horizonte). 

Consulta o Senhor Desembargador-Presidente do 
T R E se poderá utilizar verba destinada à alimen­
tação para pagamento de despesas de transportes 
e vice-versa, considerando os termos dos decretos 
que abriram crédito para o atendimento das despesas 
decorrentes da aplicação da Le i n? 6.091-74. 

Relator: Sr . Ministro Márcio Ribeiro. 
E m dil igência. 
Protocolo n? 4.577-74. 

c) Representação nç 4.959 — Classe X — Alagoas 
(Maceió) . 

Representação do T R E de Alagoas a respeito da 
negativa do T R E de Pernambuco em seguir na pro­
paganda gratuita, a interpretação adotada pelo T S E 
na Consulta n? 4.864 — Classe X — Rio de Janeiro. 

Relator: S r . Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Julgaram prejudicada. 
Protocolo n? 4.269-74. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão. E , para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata , que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 13 de novembro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Rodrigues 
Alckmin. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — 
C . E. de Barros Barreto. — José Boselli. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 121.a SESSÃO, E M 15 DE NOVEMBRO 
DE 1974 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, C . E . de Barros 
Barreto e José Boselli . 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, 
o Sr . Ministro Xavier de Albuquerque. 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, em cará ter 
administrativo, sendo lida e aprovada a Ata da 
120a Sessão. 

Julgamentos 

a) Processo n? 4.991 — Classe X — Amazonas 
(Manaus). 

Solicita o T R E força federal para garantir as 
eleições de 15 de novembro de 1974, e apuração, na 
44a Zona — Parintins. Despacho de 14-11-74, da 
Presidência, desatendendo o pedido ad referenâum 
do Tribunal . 

Relator: S r . Ministro Antônio Neder. 
Aprovaram, unanimemente. 
Protocolo n? 4.625-74. 

o) Processo n 9 4.992 — Classe X — Acre (Rio 
Branco). 

Pedido de força federal do T R E do Distrito Fe­
deral para a 6a Zona — Brasiléia, Estado do Acre . 
Despacho da Presidência, desatendendo o pedido ad 
referendum do Tribunal . 

Relator: S r . Ministro Antônio Neder. 
Aprovaram, unanimemente. 
Protocolo n? 4.626-74. 

c) Processo n? 4.975 — Classe X — Guanabara 
(Rio de Janeiro). 

Solicita o Senhor Desembargador-Vice-Presidente 
do T R E , Presidente da Comissão Apuradora, provi­
dências do T S E junto ao S r . Ministro da Jus t iça 
para que o T R E da Guanabara possa obter no dia 
15 de novembro de 1974 (dia das eleições), por parte 
do 1? Exército, uma unidade móvel de telefonia e 
os carros necessários à cobertura de toda a área 
eleitoral daquele Estado. 

Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Desatenderam, mantendo a decisão anterior, e 

especialmente em face das novas informações. 
Protocolo n? 4.467-74. 

d) Processo n° 4.993 — Classe X — Distrito Fe­
deral (Brasília). 

O Senhor Desembargador-Presidente do T R E 
reitera o pedido de auxílio destinado à al imentação 
dos mesários, no Distrito Federal, no dia 15-11-74. 
Despacho do Presidente do TSE, desatendendo o 
pedido, ad referendum do Tribunal . 

Relator: S r . Ministro José Boselli . 
Aprovaram, em decisão u n â n i m e . 
Protocolo n ? 4.628-74. 
e) Processo n? 4.994 — Classe X — Rio de Ja­

neiro (Niterói). 
Solicita o Senhor Desembargador-Presidente do 

T R E destaque de Cr$ 60.000,00, para atendimento 
de despesas com aquisição de combustíveis e alimen­
tação das juntas eleitorais. 

Relator: S r . Ministro José Bosell i . 
Atenderam, em parte, Cr$ 50.000,00 para alimen­

tação . 
Protocolo n? 4.630-74. 
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Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão. E, para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 15 de novembro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Márcio 
Ribeiro. — Moacir Catunda. — C. E. de Barros 
Barreto. — José Boselli. — Professor Moreira Alves, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 122.a SESSÃO. E M 19 DE NOVEMBRO 
DE 1974 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a ­
tunda, C . E . de Barros Barreto e José Boselli . 
u. 
BU_. 

Expediente 
O Senhor Ministro-Presidente dá conhecimento 

ao Tribunal do recebimento de ofício do T R E do 
Rio Grande do Norte, o qual, em sessão, fez inserir 
voto de pezar pelo falecimento do eminente Ministro 
Orozimbo Nonato. 

E m seguida, pela ordem, o Senhor Ministro A n ­
tônio Neder assim se expressa: "Senhor Presidente, 
faz alguns dias fomos abalados pela triste noticia 
do falecimento de um homem raro, que durante 
meio século centralizou as atenções do mundo ju r í ­
dico brasileiro, visto que se fez um dos mais emi­
nentes e constantes estudiosos do Direito entre nós . 
Refiro-me ao grande Orozimbo Nonato, padrão de 
sabedoria e bondade, que militou diuturnamente 
como professor, magistrado e jurisconsulto dos mais 
conspícuos que temos tido. Dispenso-me de lhe re­
lembrar a vida exemplar e a obra rica e perene, 
tão conhecidas que são elas de todos. Mas não 
posso deixar de referi-las para o efeito de propor 
a V . Ex» que, ouvido o Tribunal, se digne consignar, 
na ata dos nossos trabalhos, um voto de sentido 
pezar pela morte daquele eminentíssimo jurista, que 
durante muitos anos formou o Supremo Tribunal 
Federal e por duas vezes ocupou a sua Presidência . 
Ê o que proponho." 

Continuando, o Senhor Doutor Procurador-Geral 
Eleitoral falou: "Senhor Presidente, Senhores M i ­
nistros, associo-me às palavras do eminente Ministro 
Antônio Neder e à homenagem que o Tribunal presta 
ao notável jurisconsulto que foi o Ministro Orozimbo 
Nonato". O Senhor Ministro-Presidente comunica ao 
Tribunal haver recebido notícias oficiais e pela Im­
prensa, sobre o desenrolar do pleito em todo o País, 
num ambiente de absoluta ordem e completa liber­
dade, tendo sido a abstenção das menores ocorridas. 

Julgamentos 

a) Processo 4.995 — Classe X -- Piauí (Te-
resina). 

Submete o Senhor Desembargador-Presidente do 
T R E à apreciação do TSE, decisão relativa à con­
cessão de 20 dias de licença para tratamento de 
6aúde ao Juiz D r . Benjamin do Rego Monteiro Neto. 

Relator: Sr . Ministro Márcio Ribeiro. 
Determinaram o arquivamento. Unânime. 
Protocolo n? 4.659-74. 

b) Processo n? 4.832 — Classe X — São Paulo. 
Comunica o Senhor Desembargador-Presidente 

do Tribunal de Just iça a indicação de lista tríplice 
consti tuída dos Drs . Benjamin Eugene Mele Bevi -
lacqua, Alexandre Honoré Marie Thiollier e Celso 
Neves, para preenchimento da vaga de juiz substi­
tuto do T R E , da categoria de advogado, verificada 

por haver o D r . Teófilo Xavier de Mendonça, antes 
do término do 2? biênio de seu mandato, assumido 
o cargo de juiz efetivo. 

Relator: Sr . Ministro Xavier de Albuquerque. 
Referendado o encaminhamento da l is ta . Unâ­

nime. 
Protocolo n? 1.914-74. 

c) Processo n? 4.842 — Classe X — Maranhão 
(São Luís). 

Comunica o Senhor Desembargador-Presidente 
do Tribunal de Just iça haver organizado lista tríplice 
com os nomes dos Drs . José Vera Cruz Santana, 
Ernanl Coutinho Nunes e Francisco Marialva Mont' 
Alverne Frota, para preenchimento do cargo de juiz 
efetivo do T R E , categoria de advogado, a se verificar 
com o té rmino do 2 ' biênio do D r . José de Ribamar 
Cunha Oliveira. 

Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Referendado o encaminhamento da l is ta . Unâ­

nime. 
Protocolo n? 2.104-74. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão. E , para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 19 de novembro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. 
— C. E. de Bai-ros Barreto. — José Boselli. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 123.a SESSÃO, E M 21 DE NOVEMBRO 
DE 1974 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Doutor Oscar Corrêa Pina, Procurador-
Geral Eleitoral, Substituto. Secretário, Doutor Ge­
raldo da Costa Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Rodrigues Alckmin, Márcio 
Ribeiro, Moacir Catunda, C . E . de Barros Barreto 
e José Boselli . 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, sendo lida 
e aprovada a A t a da 122* Sessão. 

Julgamentos 

o) Recurso n? 4.163 — Classe IV — Agravo — 
Rio Grande do Sul (Santana do Livramento). 

Do. despacho do Senhor Desembargador-Presi­
dente do T R E que inadmitiu seguimenío a recurso 
contra acórdão que não conheceu de representação 
visando a perda de mandato dos Vereadores Ramão 
Braz Garagorry, Adão Cunha Paz e Agustin A d a l ­
berto Soares Argilles. 

Recorrente: Diretório Municipal do M D B de 
Santana do Livramento. 

Recorridos: Ramão Braz Garagorry, Adão Cunha 
Paz e Agustin Adalberto Soares Argilles. 

Relator: Sr . Ministro Moacir Catunda. 
Não conhecido. Decisão unân ime . 
Protocolo n9 3.442-74. 
O Senhor Ministro Rodrigues Alckmin participou 

do julgamento deste 1? feito, durante o qual presidiu 
o Senhor Ministro Antônio Neder, por estar impe­
dido o Senhor Ministro Thompson Flores. 

b) Processo n? 4.849 — Classe X — Rio de Ja­
neiro (Niterói) . 

Pagamento de diárias e combustíveis, à conta 
do destaque concedido pela Resolução n ' 9.563-74, 
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conforme solicitação do T R E do Rio de Janeiro au­
torizado pelo Senhor Ministro-Presidente, ad refe­
rendum, do Tr ibunal . 

Relator: Sr . Ministro Xavier de Albuquerque. 
Referendada a decisão. Unân ime . 
Protocolo n? 2.060-74. 

c) Processo 4.997 — Classe X — Goiás 
(Goiânia). 

Submete o Senhor Desembargador-Presidente do 
T R E à aprovação do TSE, o afastamento do Senhor 
Desembargador Antônio Diurive Ramos Jube, em vir­
tude de ter sido o mesmo designado para presidir 
Comissão Apuradora — eleições de 15-11-74. 

Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Autorizaram a partir de hoje a té 15 de dezembro 

próximo. 
Protocolo n? 4.754-74. 

Comunicação 

O Senhor Ministro -ÍPresidelnte faz a seguinte 
comunicação: "Quero dar ciência ao Tribunal que 
a m a n h ã , antes da sessão, procederemos a incorpo­
ração do retrato do Ministro Djaci Falcão à galeria 
dos Presidentes desta Corte. Conto, pois, com o com-
pareeimento de todos." 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão. E , para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Minis t ro-
Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasüia , 21 de novembro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Rodrigues Alckmin. — Márcio Ri­
beiro. — Moacir Catunda. — C. E. de Barros Bar­
reto. — José Boselli. — Doutor Oscar Corrêa Pina, 
Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

A T A D A 125 a SESSÃO, E M 26 D E NOVEMBRO 
D E 1974 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Doutor Oscar Corrêa Pina, Procurador-
Geral Eleitoral, Substituto. Secretário, Doutor Ge­
raldo da Costa Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a ­
tunda, C . E . de Barros Barreto e José Bosell i . 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, 
o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral E l e i ­
toral . 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, sendo lida 
e aprovada a Ata da 124a Sessão. 

Julgamento 

a) Processo 4.955 — Classe X — Paraná 
(Curitiba). 

Comunica o Senhor Desembargador-Presidente 
do Tribunal de Jus t iça a indicação de listas tríplices 
com os nomes dos Drs . Ildefonso Marques, A l i r R a -
tacheski e Joaquim Bri to de Lacerda, para preen­
chimento da vaga decorrente do término do 1» biênio 
do D r . João de Souza Ferreira, como Juiz Titular 
do T R E , da categoria de advogado, bem como para 
a vaga do respectivo suplente os Drs . René Ariel 
Dottl , Dálio Zippin e Eduardo Rocha Virmond. 

Relator: Sr . Ministro Antônio Neder. 
Determinada a remessa da lista tríplice refe­

rente à vaga de juiz substituto e convertida em d i l i ­
gência, em relação a de efetivo. 

Protocolo n<? 3.032-74. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão. E, para constar, eu, 

Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata, que vai assinada pelos Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 26 de novembro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. 
— C. E. de Barros Barreto. — José Boselli. •-
Doutor Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral E le i ­
toral. 

A T A DA 126.a SESSÃO, E M 27 B E NOVEMBRO 
DE 1974 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Doutor Oscar Corrêa Pina, Procurador-
Geral Eleitoral, Substituto. Secretário, Doutor Ge­
raldo da Costa Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a ­
tunda, C . E . de Barros Barreto e José Boselli . 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, 
o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral E le i ­
toral. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, sendo lida 
e aprovada a Ata da 125* Sessão. 

Julgamento 

a) Processo n? 5.000 — Ciasse X — Distrito Fe­
deral (Brasília). 

Solicita o Senhor Ministro do Exército destaque 
de Cr$ 90.000,00, para despesas com diárias, decor­
rentes do deslocamento de tropa para garantia da 
apuração das eleições no Estado do Maranhão . 

Relator: Sr. Ministro José Boselli . 
E m diligência. 
Protocolo n? 4.861-74. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão. E , para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 27 de novembro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. 
— C. E. de Barros Barreto. — José Boselli. — 
Doutor Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral E le i ­
toral, Substituto. 

A T A DA 127 a SESSÃO. E M 3 D E DEZEMBRO 
D E 1974 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Rodrigues Alckmin, Márcio 
Ribeiro, Moacir Catunda, C . E . de Barros Barreto 
e José Boselli . 

No primeiro feito o Ministro Alckmin participou 
em substituição ao Ministro Xavier de Albuquerque. 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, sendo lida 
e aprovada a Ata da 126* Sessão. 

Julgamento 

a) Recurso 4.029 — Classe IV — Piauí (34* 
Zona — Castelo do Piauí). 

Da decisão do T R E que não conheceu de recurso, 
por tratar-se de maté r i a preclusa, contra a diplo-
maçao de "Waldemar Sales, eleito Vereador ipela 
A R E N A do Município de Castelo do Piauí — eleições 
de 15-11-72. 
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Recorrentes: A R E N A , do Município de Castelo 
do Piauí e Francisco Sales Martins, candidato ao 
cargo de Prefeito pela A R E N A . 

Recorrido: "Waldemar Sales. 
Relator: Sr . Ministro Antônio Neder. 
Não conheceram pelo voto de desempate do Pre­

sidente . 
Protocolo n? 1.246-73. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão. E, para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 3 de dezembro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Rodrigues Alckmin. — Márcio Ri­
beiro. — Moacir Catunda. — C . E. de Barros Bar­
reto. — José Boselli. — Professor Moreira Alves, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 128.a SESSÃO, E M 3 DE DEZEMBRO 
DE 1974 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a ­
tunda, C . E . de Barros Barreto e José Boselli . 

Às dezenove horas foi aberta a sessão, em ca­
rá ter administrativo, sendo lida e aprovada a Ata 
da 127a Sessão. 

Julgamentos 

a) Processo n? 5.000 — Classe X — Distrito Fe­
deral (.Brasília). 

Solicita o Senhor Ministro do Exército destaque 
de Cr$ 90.000,00 para despesas com diárias, decor­
rentes do deslocamento de tropa para garantia de 
apuração das eleições no Estado do Maranhão . 

Relator: S r . Ministro José Boselli . 
Autorizaram o destaque. 
Protocolo n? 4.861-74. 

b) Processo n? 4.871 — Classe X — Maranhão 
(São Luís). 

Comunica o Senhor Desembargador José Antônio 
Almeida Silva, Presidente do T R E , para aprovação 
do TSE, seu afastamento da Jus t iça Comum, a partir 
de 2 de setembro até o final da apuração do pleito 
de 15-11-74. 

Relator: Sr . Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Concederam até 15 do corrente. 
Protcoolo n? 2.995-74. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão. E, para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 3 de dezembro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. 
— C . E. de Barros Barreto. — José Boselli. — 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 129.a SESSÃO. E M 4 DE DEZEMBRO 
DE 1974 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a ­
tunda, C . E . de Barros Barreto e José Boselli . 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, sendo lida 
e aprovada a Ata da 128a Sessão. 

Julgamento 

a) Processo 5.003 — Classe X — Piauí (Te-
resina). 

Documentos sobre atritos verificados no T R E do 
Piauí entre membros do Tribunal e o Procurador Re­
gional . 

Relator: Sr . Ministro Thompson Flores, Presi­
dente . 

Determinaram a ida do Corregedor-Geral ao 
P iau í . Fixada a diária, de acordo com a Resolução 
n? 9.221, de 16-6-72 ( B . E . 254/133), em 100% do 
salário-mínimo de Teresina. 

Protocolo n* 4.950-74. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão. E, para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 4 de dezembro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. 
— C . E. de Barros Barreto. — José Boselli. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 130.a SESSÃO, E M 5 DE DEZEMBRO 
DE 1974 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Rodrigues Alckmin, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
C . E . de Barros Barreto e José Boselli . 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
S r . Ministro Xavier de Albuquerque. 

A s dezoito horas foi aberta a sessão, sendo lida 
e aprovada a Ata da 129a Sessão. 

Expediente 

O Senhor Ministro Moacir Catunda faz a se­
guinte comunicação ao Tribunal: "Senhor Presi­
dente, conforme é do conhecimento do Tribunal, 
designou-se ontem, em sessão, a ida do Corregedor-
Geral Eleitoral à Teresina, Piauí, para proceder uma 
diligência, provocada pelo Egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral, a propósito de fatos ocorridos no mesmo. 
Tendo recebido designação ontem, acertei, hoje, a 
partida pelo avião que sairá de Brasília, às 10 horas, 
sábado, encarecendo então que sejam feitas comu­
nicações ao Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, e 
demais autoridades, com vistas ao sucesso da mi s são . " 

A seguir, o Senhor Doutor Procurador-Geral E le i ­
toral, Professor Moreira Alves, falou: "Quero comu­
nicar ao Tribunal que baixei, hoje, portaria em que 
designo o D r . Hélio Pinheiro, para, em nome da 
Procuradoria-Geral Eleitoral, acompanhar o Excelen­
tíssimo Senhor Corregedor-Geral Eleitoral em viagem 
ao Piauí, onde se efetuará diligência determinada 
por este Colendo Tr ibunal" . 

Julgamentos 

a) Recurso n? 4.150 — Classe IV — Revisão — 
Ceará (Fortaleza). 

A vista de decisão transitada em julgado do 
T R E do Estado do Ceará, que negou provimento a 
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recurso do Ministério Público contra decisão que 
julgou improcedente denúncia apresentada contra 
José Pontes Neto, Francisco de Assis Filho, Ricardo 
Pontes, Francisco Vilmar Pontes e Antônio Edvard 
Andrade, José Nelson Macedo, Fernando L ima Santos, 
Luiz Freire do Nascimento, José Pereira da Si lva 
e Edson Olegário de Santana, requer Revisão da 
decisão do T S E (Acórdão n». 4.857-71 — Recurso de 
Diplomação tí> 287), que cassou o diploma do re­
querente, "e, conseqüentemente, a restauração do 
seu mandato de deputado à Assembléia Legislativa". 

Requerente: Ricardo Pontes. 
Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Não conheceram do pedido, unân ime . 
Protocolo n? 2.624-74. 

o) Processo n? 4.890 — Classe X — Espirito 
Santo (.Vitória). 

Encaminha o Senhor Desembargador-Presidente 
do Tribunal de Jus t iça listas tríplices para preen­
chimento de vagas de juiz efetivo do T R E , cate­
goria de advogado, a se verificar com o término do 
V biênio dos Drs . Hélio Leal e Nelson Abel de A l ­
meida, const i tuídas dos Drs . Hélio Leal, Eugênio 
Lindemberg Sette, Luiz Fernando Garcia Marques, 
e, Ary Lopes Ferreira, Nelson Abel de Almeida, Ade­
mar Martins, bem como, para a vaga de juiz substi­
tuto decorrente do término do biênio do D r . F ran­
cisco Generoso da Fonseca, os nomes dos Doutores 
Zaluar Dias Fi lho, Antônio Franklin, Moreira da 
Cunha e Anselmo Frizera . 

Relator: Sr . Ministro C . E . de Barros Barreto. 

Resolveram encaminhar a l is ta . 
Protocolo n? 3.288-74. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão. E , para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata , que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 5 de dezembro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Rodrigues 
Alckmin. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — 
C. E. de Barros Barreto. — José Boselli. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 131.a SESSÃO, E M 11 DE D E Z E M B R O 
D E 1974 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Elei toral . Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Rodrigues Alck ­
min, Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir 
Catunda, C . E . de Barros Barreto e José Boselli . 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
S r . Ministro Antônio Neder. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, em cará ter 
administrativo, sendo lida e aprovada a Ata da 130* 
Sessão. 

Julgamento 

a) Processo n? 5.003 — Classe X — Piauí (Te­
resina) . 

Documentos sobre atritos verificados no T R E do 
Piauí entre membros do Tribunal e o Procurador 
Regional. 

Relator: Sr . Ministro Thompson Flores. 
Resolveram convocar o Presidente e o Vice-Pre­

sidente do T R E , para que mantenham entendimentos 
com o Presidente do TSE, em Brasíl ia. 

Protocolo n? 4.950-74. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão. E , para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 11 de dezembro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Rodrigues Alckmin. — Xavier 
de Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Ca­
tunda. — C. E. de Barros Barreto. — José Boselli. 
— Professor Moreira Alves, Procurador-Geral E le i ­
toral . 

A T A DA 132.a SESSÃO, E M 12 BE DEZEMBRO 
DE 1974 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Antônio Neder. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Senhor Alcides Joaquim 
de SanfAnna, Substituto. 

Presentes os Senhores Ministros Xavier de Albu­
querque, Rodrigues Alckmin, Márcio Ribeiro, Moacir 
Catunda, C . E . de Barros Barreto e José Boselli . 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, 
o Senhor Ministro Thompson Flores, Presidente. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, sendo lida 
e aprovada a Ata da 131a Sessão. 

Ju lgamentos 

a) Processo rnP 4.912 — Classe X — Distrito Fe­
deral (Brasília). 

Destaque no valor de Cr$ 1.222.000,00 para d i ­
versos T T . R R . E E . 

Relator: S r . Ministro Xavier de Albuquerque. 

Concederam o destaque em relação ao Egrégio 
T R E do P a r á . 

Protocolo n? 1.323-74. 

b) Processo n? 5.006 — Classe X — Pernambuco 
(Recife). . . . jj*.atiujüiiiiâJ 

Solicita o Senhor Desembargador-Presidente do 
T R E , em exercício, com base no § 1?, do art. 40, da 
Resolução n? 9.613-74, prorrogação por mais 15 dias 
para o término dos trabalhos da Comissão Apuradora 
do pleito de 15-11-74. 

Relator: Sr . Ministro Xavier de Albuquerque. 
Deferido na forma do voto do Ministro-Relator. 
Protocolo n? 5.025-74. 

c) Consulta n9 4.988 — Classe X — Minas Gerais 
(Belo Horizonte). 

Consulta o Senhor Desembargador-Presidente do 
T R E se poderá utilizar verba destinada a alimen­
tação para pagamento de despesas de transporte e 
vice-versa, considerando os termos dos decretos que 
abriram crédito para o atendimento das despesas 
decorrentes da aplicação da Le i n? 6.091-74. 

Relator: S r . Ministro Márcio Ribeiro. 
Atendido nos termos do voto do Ministro-Relator. 
Protocolo n? 4.577-74. 

d) Processo 4.956 — Classe X — Paraná 
(Curitiba). 

Comunica o Senhor Desembargador-Presidente 
do Tribunal de Just iça a indicação de listas tríplices 
compostas dos Drs. Gaspar Luiz Lacerda Pinto, 
Mauro Nóbrega Pereira e Albarino Mattos Guedes, 
para provimento de vaga de juiz titular do T R E da 
categoria de advogado, ocorrida em face do término 
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do 1? biênio do D r . Alceu Ribeiro de Macedo, bem 
como dos Drs . Êlio Narezi, Mário Montanha Teixeira 
e Newton de Sisti, para a vaga do respectivo su­
plente . 

Relator: Sr . Ministro Xavier de Albuquerque. 
Aprovou-se o encaminhamento de lista referente 

à vaga de Juiz Titular, ficando o processo em anda­
mento quanto ã outra l ista. 

Protocolo n? 3.565-74. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão. E , para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 12 de dezembro de 1974. — Antônio 
Neder, Presidente. — Xavier de Albuquerque. — 
Rodrigues Alckmin. — Márcio Ribeiro. — Moacir 
Catunda- — C. E. de Barros Barreto. — José Bo­
selli. — Professor Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

A T A DA 133.a SESSÃO, E M 17 DE DEZEMBRO 
DE 1974 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Rodrigues Alck­
min, Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir 
Catunda, C . E . de Barros Barreto e José Boselli . 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Sr . Ministro Antônio Neder. 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, sendo lida 
e aprovada a Ata da 132* Sessão. 

Julgamentos 

a) Processo n? 4.855 — Classe X — Espírito 
Santo (Vitória). 

Destaque no valor de Cr$ 19.900,00, concedido pelo 
S r . Ministro-Presidente ad referendum do Tribunal, 
para atendimento de despesas com aquisição de ma­
terial de alistamento. 

Relator: S r . Ministro Xavier de Albuquerque. 
O Tribunal referendou o ato. 
Protocolo n? 2.593-74. 

b) Processo n? 5.012 — Classe X — Distrito Fe­
deral (Brasília). 

Submete o Senhor Desembargador-Presidente do 
T R E à apreciação do T S E solicitação do Presidente 
da Comissão Apuradora relativa a prorrogação dos 
trabalhos de apuração das eleições de 15-11-74, no 
Estado do Acre e no Território de Rondônia . 

Relator: S r . Ministro Xavier de Albuquerque. 
Resolveram prorrogar. Unân ime . 
Protocolo rí> 5.120-74. 

c) Processo W> 5.009 — Classe X — Rio de Ja­
neiro (Niterói). 

Destaque de Cr$ 64.000,00 para o T R E do Rio 
de Janeiro. 

Relator: Sr . Ministro C . E . de Barros Barreto. 

Desatenderam, nos termos da informação. 
Protocolo n? 5.054-74. 

d) Processo 5.010 — Classe X — Maranhão 
(São Luís) . 

Solicita o Senhor Desembargador-Presidente do 
T R E prorrogação de 15 dias para a comissão apu­
radora concluir os trabalhos de apuração (eleições 
de 15-11-74). 

Relator: Sr . Ministro Moacir Catunda. 
Resolveram prorrogar. Unân ime . 
Protocolo tí> 5.111-74. 

e) Processo n? 5.011 — Classe X — Piauí (Te­
resina) . 

Solicita o Senhor Desembargador-Presidente do 
T R E prorrogação de prazo, por motivo relevante, 
para apuração das eleições de 15-11-74. 

Relator: Sr . Ministro Rodrigues Alckmin. 
Prorrogaram por 15 dias. 
Protocolo n? 5.112-74. 

/) Consulta n? 4.999 — Classe X — Santa Cata­
rina (Florianópolis). 

Consulta o Senhor Desembargador-Presidente do 
T R E , em face de dúvidas quanto à interpretação do 
art. 8? da Le i n? 6.081, se expressão "integral e 
exclusiva dedicação" impede acumulações permitidas 
no art. 99 da Constituição Federal, e, em caso afir­
mativo, se ficam ressalvadas situações consti tuídas 
anteriormente à vigência da referida le i . 

Relator: Sr . Ministro Xavier de Albuquerque. 
Resolveram responder nos termos do parecer da 

Procuradoria Gera l . 
Protocolo n? 4.860-74. 

g) Processo 71? 5.014 — Classe X — Ceará (For­
taleza) . .. ,„,:,4j&t4rtimi 

Solicita o T R E destaque no valor de 
Cr$ 100.000,00. 

Relator: Sr . Ministro Márcio Ribeiro. 
Concederam, nos termos da informação. 
Protocolo n? 4.743-74. 

h) Processo 5.008 — Classe X — Amazonas 
(Manaus). 

Destaque no valor de Cr$ 7.802,00 para o T R E 
do Amazonas. 

Relator: Sr . Ministro Márcio Ribeiro. 
Concederam, nos termos da informação. 
Protocolo n? 4.297-74. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão. E , para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 17 de dezembro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Rodrigues Alckmin. — Xavier 
de Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Ca­
tunda. — C . E. de Barros Barreto. — José Boselli. 
— Professor Moreira Alves, Procurador-Geral E le i ­
toral . 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
JURISPRUDÊNCIA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.° 75.403 
( S ã o Paulo) 

Recorrente: Movimento Democrático Brasileiro 
— Recorrido: Ministério Público Eleitoral . 

E M E N T A : Recurso extraordinário. — Ine-
legibilidade de candidato a Prefeitura Muni­
cipal punido nos termos do art. T>, § 1?, do 
A.I. 1-64, embora sem suspensão dos di­
reitos políticos. — Constitucionalidade da L.C. 
n" 5-70 afirmada pelo acórdão recorrido, com 
a declaração de que, "enquanto a lei não fixar 
outro prazo... não será ele superior a uma 
década". — Interesse na decisão do recurso 
extraordinário, apesar de ultrapassada a eleição 
a que se refere o julgado. — Inexistência de 
ofensa à Constituição. — Recurso não conhe­
cido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor­
dam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em 
Sessão Plena, na conformidade da ata de julga­
mentos e notas taquigráficas, por maioria de votos, 
não conhecer do recurso. 

Brasília, 5 de dezembro de 1973. — Eloy da 
Rocha, Presidente. — Rodrigues Alckmin, Relator 
para o acórdão . 

Acórdãos ns. 5.019 e 5.018 — Recurso n? 3.677-SP. 
Vide B . E . n? 255, págs. 172 e 175. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oswáldo Trigueiro (Relator) 
— O Juiz de Direito de Osasco, no Estado de São 
Paulo, julgou procedente impugnação oposta ao re­
gistro ae Antônio Faustino dos Santos, como can­
didato do M D B à Prefeitura Municipal de Carapi-
cuiba, declarando-o inelegível, d,e i ajcordo (Com o 
art. 1?, I, b, da Le i Complementar n<> 5-70, por haver 
sido reformado, como oficial do Exército Nacional, 
por decreto do Presidente da República, com fun­
damento no Ato Institucional n? 1 (art. V, s' r?) . 

Essa decisão foi reformada pelo Tribunal Re­
gional (f. 149), porém restabelecida pelo Tribunal 
tsuperior Eleitoral, a través de acórdão assim emen­
tado (f. 217) : 

"Inelegibilidade. Nela incorre o candidato 
a Prefeito Municipal que tenha sido apenado 
pelo Ato Institucional n* 1-64, art. 7', § 1?, 
embora sem suspensão dos direitos políticos. 

Aplicação dos arts. 151, I, da Constitui­
ção, e 1?, I, b, da Lei Complementar n? 5-70, 
e art. 58, § 7', da Le i n° 5.682-71. 

Recurso do Diretório Municipal não co­
nhecido . 

Recurso da Procuradoria Regional conhe­
cido e provido, por maior ia ." 

O voto do eminente relator apreciou o méri to 
da controvérsia nos termos seguintes: 

"3 . Sustentam os recorrentes que o deci-
6Ório impugnado, ao admitir como elegível o 
recorrido, alcançado que fora pelo Ato Insti­
tucional n? 1-64, quando lhe foi imposta a 
sanção a que se refere seu art. 7', § 1 ? — 
reforma no posto que ocupava, de 2 9 Tenente, 
QAO, do Exército Nacional — não só afrontou 
o art. 1', I, b, da Le i Complementar n? 5-70, 
como dissentiu dos julgados proferidos pelo 
E g . Supremo Tribunal Federal e por este T r i ­

bunal, respectivamente, nos R . E . n? 71.293 e 
R . O . n? 3.384, fls. 73-116 e 63-72 (xerocó-
pias). 

4. Penso que ocorreram ambos os pressu­
postos recursals em questão, justificando o 
conhecimento e o provimento da inconforma-
ção, com a extensão, em princípio, consignada. 

Com efeito. 
Para concluir pela elegibilidade do recorri­

do, acentuou o voto vencedor, em sua parte 
substancial, destacada no parecer da Procura-
doria-Geral, o qual, nesse passo, releio (lê) . 

Reconheceu, assim, o decisório que, embora 
alcançado pelo Ato Institucional n<? 1-64, e com 
a sanção nele antes referida, não se torna 
inelegível porque seus direitos políticos não 
foram suspensos, e, a teor da Constituição, ar­
tigo 185, só em tal hipótese admissível seria a 
inelegibilidade. 

A toda evidência, nesse passo, dissentiu dos 
arestos padrões indicados, segundo exegese que 
lhe atr ibuíram, em cotejo com o art. 151, I, 
e a Lei Complementar n? 5-70, art. 1?, I, b, es­
pecialmente tendo em conta o voto que proferi 
no R . O . E . n? 3.384, segundo transcrição do 
próprio parecer. 

Certo, nos paradigmas em menção, cuida­
va-se de candidatos com mandatos de deputado 
cassados, enquanto, aqui, apenas, teria ocorrido 
a reforma. 

Todavia, as razões políticas que originaram 
a aplicação das sanções, coincidem, pois bro­
taram ambas de medidas decretadas com em­
basamento nos Atos Institucionais, emergentes 
dos considerandos que os preambularam, e 
para os quais deu significativa relevância o 
eminente Ministro Amaral Santos, ao proferir 
seu voto, e sustentá-lo em apartes, quando do 
julgamento do R . E . n? 71.293, fls. 108-110. 

Não posso, pois, concluir aqui diversamente 
do que fiz naqueles pronunciamentos, repu­
tando a presente inelegibilidade a té mais ex­
pressiva que aquela, máxime, tendo-se em conta 
a condição do recorrido e as razões que teriam 
levado o Primeiro Governo da Revolução na 
aplicação da Sanção como o fez, após inves­
tigação sumária, tal como o dispõe o decreto 
punitivo, de 30-7-64, fls. 45, verbis: 

"Tendo em vista o que foi apurado 
nas Investigações Sumárias de que trata 
o Decreto n? 53.897, de 27 de abril de 
1964. que regulamenta aquele artigo e sem 
prejuízo das sanções penais a que estiver 
sujeito". 

5. A absolvição do recorrido na ação 
penal a que respondeu é ineficaz no que tange 
aos efeitos políticos da penalidade imposta, 
como é óbvio; basta que se atente para o dis­
posto no art. 7?, 1?, do Ato Institucional n? 1, 
de 1964. 

Demais, dos autos nada se esclarece das 
razões que determinaram tal procedimento 
penal, e, bem assim, das que originaram a 
absolvição. 

6. Por fim, a circunstância de ter exer­
cido mandato municipal após a aplicação da 
punição em comentário, em nada afeta o reco­
nhecimento da inelegibilidade presente. 

É que esta (a inelegibilidade) defluiu da 
Constituição de 1969 (Emenda Constitucional 
n? 1), e da Le i Complementar n1? 5-70, poste­
riores ambas àquele exercício. 

7. E , para encerrar, a argüição, simples­
mente em memorial, da Le i n° 4.738-65, art. 2?. 
Não foi prequestionado; e, ademais, a meu ver, 
nenhuma ressonância tem sobre a situação do 
recorrido. 
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Leio-o, e, bem assim, as disposições ali 
referidas (leu). 

Verificam-se quais as hipóteses que pro­
curou compreender. Não vejo alcançassem a 
atual, máxime tendo em conta que precedeu 
aquele Diploma às Cartas de 1967 e 1969, e, 
especialmente, a Lei Complementar n ' 5-70, a 
qual, em face da nova ordetn constitucional, 
com ela se pôs conforme, passando a regular, 
por inteiro, a matér ia , revogando as disposi­
ções daquela, a teor do disposto no art. 2', 
5 1°, in fine, da L . I . C . C . (Decreto-lei n ú m e ­
ro 4.657-42)." 

A esse julgado foram opostos embargos de de­
claração, que o Tribunal Superior Eleitoral rejeitou, 
pelas razões aduzidas no voto do relator, in verbis 
(f. 236): 

"2. Como acentuou o relatório, sustentam 
eles omissão e obscuridade de parte do acórdão, 
no que tange ao prazo para a inelegibilidade. 

A elas se referindo, acentua o embargante, 
folhas: 

"O julgamento, data venia, ou é omis­
so quanto ao limite temporal da gra­
víssima sanção aplicada, ou admite i m ­
plicitamente a incidência, no caso, de 
inelegibilidade pe rpé tua" . 

E argumentando com a sentença, conclui, 
fls. 232: 

"10. Se são essas as razões adotadas 
pelo V . Acórdão embargado, somos for­
çados a admitir que a E g . Suprema Corte 
Eleitoral — em franca oposição ao en­
tendimento do E g . Supremo Tribunal Fe­
deral ( R . E . E l . n° 71.293 — SP, Relator: 
Ministro Amaral Santos, in Boletim Ele i ­
toral tí> 238-689) — aplicou mesmo a 
sanção de inelegibilidade considerando-a, 
no caso, insuscetível de cessação pelo 
simples decurso de um prazo. Eis a nossa 
dúvida razoável" . 

3. Tenho que o aresto embargado não i n ­
correu em qualquer das faltas indicadas: nem 
omisso quanto à temporariedade da inelegibi­
lidade, nem, sequer, obscuro, gerando dúvida 
capaz de admiti-la, como perpé tua . 

4. Para conhecer do recurso especial, re­
conheceu o acórdão t ambém o dissídio com os 
decisórios proferidos no R . E . n? 71.293 e 
R . O . E . n? 3.384, respectivamente do Supremo 
Tribunal Federal e Tribunal Superior Eleitoral. 

E mais, passando ao mérito, fez aplicação 
dos princípios neles consagrados. 

J2 o que se lê no voto que proferi, folhas 
223-4: 

" A toda evidência, nesse passo, dis­
sentiu dos arestos padrões indicados, se­
gundo exegese que lhe atr ibuíram, em 
cotejo com o art . 151, I, e a Le i Com­
plementar n» 5-70, art. 1', I, b,, espe­
cialmente tendo em conta o voto que 
proferi no R . O . E . n ' 3.384, segundo 
transcrição do próprio parecer. 

Certo, nos paradigmas em menção, 
cuida-se de candidatos com mandatos de 
deputados cassados, enquanto, aqui, ape­
nas, teria ocorrido a reforma. 

Todavia, as razões políticas que or i ­
ginaram a aplicação das sanções, coin­
cidem, pois brotaram ambas de medidas 
decretadas com embasamento nos Atos 
Institucionais, emergentes dos conside­
randos que os preambularain, e para os 
quais deu significativa relevância o emi­
nente Ministro Amaral Santos, ao pro­
ferir seu voto, e sustentá- lo em apartes, 
quando do julgamento do R . E . n? 71.293, 
fls. 108-110. 

Não posso, pois, concluir aqui diver­
samente do que fiz naqueles pronuncia­
mentos, reputando a presente inelegibi­
lidade até mais expressiva que aquela, 
máxime, tendo-se em conta a condição 
do recorrido e as razões que teriam leva­
do o Primeiro Governo da Revolução na 
aplicação da Sanção como o fez, após 
investigação sumária, tal como o dispõe 
o decreto punitivo, de 30-7-64, fls. 45, 
verbis: 

"Tendo em vista o que foi apurado 
nas Investigações Sumárias de que trata 
o Decreto n? 53.897, de 27 de abril de 
1964, que regulamenta aquele artigo e 
sem prejuízo das sanções penais a que 
estiver sujeito". 

Assim acentuei, no R . O . E . n? 3.384, fls. 69: 
"5. Sustentam os recorrentes que 

tal entendimento levaria a atribuir aos 
simplesmente cassados condição política 
mais ruinosa que os que tiveram seus 
direitos suspensos por uma década . 

Não é exato. Quando não houvesse 
preceito dispondo a respeito, no que tange 
à inelegibilidade, certo não haveria de 
ser superior a 10 (dez) anos. 

O certo, todavia, é que tal prazo não 
f lu iu" . 

E , mais tarde, perante o Supremo Tribunal 
Federal, ao apreciar o R . E . n? 71.293, fls. 97: 

"Mas o certo é que o acórdão do 
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 
não reconheceu que a inelegibilidade era 
perpétua, admitindo que o seria a té o 
f im do mandato dos recorrentes, o qual 
fora cassado". 

Nem diversa se fez a orientação da maio­
ria, especialmente perante a Corte Suprema, 
toda ela repelindo a inelegibilidade eterna, sem 
prazo, perpétua . 

5. In casu, de outra forma não poderia 
ser. 

E , se ali foi reconhecida que se estendia 
às eleições de 15-11-70, como dispõe a ementa 
xerocopiada a fls. 118, aqui compreende-se que, 
enquanto lei não fixar outro prazo, não será 
ele superior a uma década, como acentuei, 
então, com subsídios extraídos dos Atos Ins­
titucionais ns. 1-64, art. 10 e 2-65, art . 15. 

6. E m conseqüência, omisso se não fez o 
julgado embargado, nem autoriza ele dúvida 
no que tange ao prazo da inelegibilidade re­
conhecida . 

Não poderiam, assim, merecer guarida os 
embargos em ques t ão . " 

Daí o recurso extraordinário de f. 241, admi­
tido por este despacho (f. 248): . 

"Trata-se de recurso extraordinário, inter­
posto em tempo hábil, contra a decisão de 
fls. 217 a 227, a qual traz a seguinte ementa: 

"Inelegibilidade. Nela incorre o can­
didato a Prefeito Municipal que tenha 
sido apenado pelo Ato Institucional n» 1, 
de 1964, art. 7?, >§ 1', embora sem sus­
pensão dos direitos políticos. 

Aplicação dos arts. 151, I, da Cons­
tituição, e V, I, b, da Lei Complementar 
n? 5-70, e art. 58, § T>, da Lei n? 5.682, 
de 1971. 

Recurso do Diretório Municipal não 
conhecido. 

Recurso da Procuradoria Regional co­
nhecido e provido, por maioria ." 

Arrima-se o recorrente no art. 139, com­
binado com a letra a, do inciso ni, do ar-
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tigo 119, da Constituição Federal, sob alegação 
de ofensa ao disposto no art. 151 do invocado 
diploma, que não admite inelegibilidade, seja 
qual for o caso, sem prazo de duração . 

Consoante o disposto no art. 139 da Le i 
Magna, as decisões do Tribunal Superior E le i ­
toral são irrecorríveis, salvo as que contraria­
rem a Constituição e as denegatórias de habeas 
corpus, das quais cabe recurso para o Su ­
premo Tribunal Federal. Nos termos em que 
foi solucionado o recurso especial (acórdão de 
fls. 217 a 227), bem explicitado no acórdão 
dos embargos de declaração (fls. 235 a 238), 
não se admitiu que "a inelegibilidade fosse 
perpétua , nem indeterminado o seu prazo". A 
rigor, afastada a questão atinente à inelegibi­
lidade sem prazo, nao h á que falar em vio­
lação da regra contida no art . 151 da Cons­
t i tuição Federal. Alias, dentro dessa diretriz 
é que o Supremo Tribunal Federal deixou de 
conhecer, por maioria de votos, do R . E . n ú m e ­
ro 71.293, julgado a 11 de novembro de 1970. 
Todavia, tomando em consideração a si tuação 
especial do caso, a envolver recurso em torno 
de registro de candidato às próximas eleições 
de 15 de novembro, afigura-se me de bom 
alvitre deferir o seu seguimento. Abra-se vista 
sucessivamente ao recorrente e ao recorrido, 
pelo prazo legal, para que ofereçam as suas 
razões e con t ra - razões . " 

Nesta instância, a Procuradoria-Geral da Re­
pública reportou-se ao parecer de f. 289 que diz: 

" N a hipótese sub judice, é inegável que 
ocorre um dos casos de inelegibilidade previs­
tos na Le i Complementar n 9 5-70. 

Com efeito, reza o art. 1?, inciso I, letra b, 
do referido Diploma Legal: 

" A r t . 1* São Inelegíveis: 
I — para qualquer cargo eletivo. 

b) os que hajam sido atingidos por 
qualquer das sanções previstas no § V, 
ao art. 7?, e no art. 10 do Ato Institu­
cional n ' 1, de 9 de abril de 1964;.. ." 

O recorrente — como ele mesmo reconhece 
( f l s . . . 253) — foi reformado no posto de Se­
gundo Tenente, por força ao art. 79, § 1°, do 
-Ato Institucional n 9 1, de 9 de abril ae 1964. 
A c i rcuns tância de ter sido, posteriormente, 
absolvido na esfera criminal não íez desapa­
recer a sanção revolucionária, tanto assim 
que continua reformaao. 

Não podendo pretender a não aplicação 
da Le i Complementar n 9 5-70 ao seu caso, res­
taria a ele pleitear a aeclaraçào de inconstitu-
cionalidade daquele dispositivo, sob a alega­
ção de que, na ausência ae l ixaçáo de prazos, 
naveria a perpetuiüaae de um aos efeitos aa 
sanção revolucionária: a inelegibüidade. 

Entretanto, é o próprio recorrente quem 
afasta essa questão, ao reconhecer que o Co-
lendo Supremo Tribunal Federai, quanao do 
exame dessa tese, a repeliu. Diz, a propósito, 
o recorrente: 

"Essa é a, concessão máxima que se 
pode fazer para tangenciar a inconstitu-
cionalidade da letra b, inciso I, art. I 9, 
da L . C . n 9 5-70 que, omitinao-se quanto 
ao prazo da inelegibilidade por ela pró­
pria insti tuída, atua em aesobeaiência 
frontal ao caput do art. 151 da Emenda 
Constitucional n» 1-69, que dispõe: 

" L e i Complementar estabelecerá 
os casos de inelegibilidade e os prazos 
dentre os quais cessará esta, visando 
preservar.. ." 

E m homenagem ao entendimento an­
terior da E g . Suprema Corte, não pre­

tendemos insistir na inconstitucionali-
dade da lei complementar em exame" 
(fls. 257, sendo que as maiúsculas são 
nossas). 

E m vista disso, fixa o recorrente o ponto 
em que se fundamenta seu recurso extraor­
dinár io . E i - l o : 

" A argüição, no caso, é da inconstitucio-
nalidade do v . acórdão recorrido que — 
deixando de proceder a chamada inter­
pretação construtiva — reconheceu ine­
legibilidade sem prazo certo, contrarian­
do, inclusive e principalmente, o enten­
dimento do E g . Supremo Tribunal sobre 
a m a t é r i a " (ibidem). 

Portanto, para o recorrente, teria o acórdão 
recorrido infringido a Constituição, porque 
não determinara, mediante interpretação cons­
trutiva, o prazo certo dentro do qual seria ele 
inelegível, e prazo esse que, por ilação da de­
cisão anterior do Colendo Supremo Tribunal 
Federal, teria de ser, necessariamente, inferior 
a dez anos. 

O descabimento do recurso extraordinário 
ressalta do próprio fundamento em que pre­
tende estribar-se o recorrente para vê-lo co­
nhecido e provido. 

De feito, o Egrégio Tribunal Superior E le i ­
toral, ao julgar o recurso especial, de que se 
trata, em processo de registro de candidato 
que fora inquinado de inelegível para as elei­
ções de 15 de novembro próximo futuro, co­
nheceu-o e deu-lhe provimento, para o efeito 
de denegar o pedido de registro, por ser o 
candidato inelegível nas eleições de 15 de no­
vembro de 1972, a que se prende o processo 
de registro. Não decidiu, nessa oportunidade, 
sobre o limite temporal da inelegibilidade do 
recorrente, a té porque não era esse o objeto 
que se lhe apresenta à consideração, mas, sim, 
o declarar, ou não, inelegível o recorrente nas 
próximas eleições. 

Se não lhe era requerida, como prestação 
jurisdicional, a de fixar a té quando o recor­
rente seria inelegível, é manifesto que o acór­
dão recorrido não poderia ter infringido a 
Constituição, por não decidir o que náo lhe 
fora submetido a decisão. 

Por conseguinte, e totalmente infundada a 
argüição de inconstitucionalidade do acórdão, 
nos termos em que a l ixou o recorrente, e em 
que, por isso, se apresenta ao exame do Co­
lendo Supremo Tribunal Federal: 

" A argüição, no caso, é da incons-
titucionaliaade do v. acórdão recorrido 
que — deixando de proceder a chamada 
interpretação construtiva — reconheceu 
inelegibilidade sem prazo certo, contra-
rianao, inclusive e principalmente, o 
entendimento do E g . Supremo Tribunal 
sobre a m a t é r i a " . 

Ademais — e apenas para argumentar —, 
j á em grau de embargos de declaração (que 
foram corretamente rejeitados), o Egrégio T r i ­
bunal Superior Eleitoral, nos termos do voto 
do relator, o eminente Ministro Thompson 
Flores, o qual foi acolhido por unanimidade, 
deixou bem claro que não considera essa inele­
gibilidade perpétua: 

"In casu, de outra forma não pode­
r ia ser. E , se ali foi reconhecida que se 
estendia as eleições de 15-11-70, como 
dispõe a ementa xerocopiada a fls. 118, 
aqui compreende-se que, enquanto lei não 
fixar outro prazo, não será ele superior 
a uma década, como acentuei, então, 
com subsídios extraídos dos Atos Insti­
tucionais ns. 1-64, art. 10 e 2-65, ar­
tigo 15" (fls. 238) . 

O que implica inferir que não se poderia 
sequer pretender que o acórdão recorrido teria 
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infringido a Constituição por n ã o ter elabo­
rado interpretação construtiva para o efeito 
de t raça r limite temporal à inelegibilidade em 
causa. E contra essa interpretação não há que 
se alegar tenha ferido a orientação do Colendo 
Supremo Tribunal Federal, pois este, quando 
se ocupou dessa matér ia , no tocante à cassa­
ção de mandato sem suspensão de direitos po­
líticos, não estabeleceu, de forma alguma, que 
as inelegibilidades de que trata a letra b, do 
inciso I, do art. 1?, da Le i Complementar n9 5, 
de 1970, só ocorreriam em prazos sempre infe­
riores a dez anos. 

E m face do exposto, impõe-se, a nosso ver, 
o não conhecimento do presente recurso extra­
o rd iná r io . " 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Doutor Marcos Heusi Netto (Advogado do Re­
corrente) — Senhor Presidente, preliminarmente, 
quero suscitar uma questão de ordem. 

Tendo em vista que a recorrida é a Procura-
doria-Geral Eleitoral, para os efeitos Regimentais, 
inclusive desta assentada, registro que o recurso do 
Diretório Municipal da A R E N A não foi conhecido 
pelo Tribunal Superior E le i to ra l . . . 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha (Presidente) 
— O eminente Ministro-Relator poderá esclarecer 
sobre o nome do recorrido. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — O T r i ­
bunal Superior Eleitoral conheceu do recurso, dando-
lhe provimento e, desta decisão, o M D B recorre. 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha (Presidente) 
— D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo interpuseram recursos o Diretório Municipal 
da A R E N A de Carapicuíba e a Procuradoria Regio­
nal Eleitoral. O Tribunal Superior Eleitoral conhe­
ceu, somente, do segundo recurso. Manifestou, então 
recurso extraordinário o M D B . O Ministério P ú ­
blico Eleitoral é o recorrido. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— V . E x a pede a retificação da autuação? 

O Doutor Marcos Heusi (Advogado do Recorren­
te) — Sim, em virtude das conseqüências regimen­
tais desta assentada, para que o julgamento não seja 
anulado. 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha (Presidente) 
— A pauta indicou, como recorrente, o "Movimento 
Democrático Brasileiro" e, como recorridos, o " D i ­
retório Municipal da A R E N A de Carapicuíba" e 
outro. Presente à sessão o D r . Procurador-Geral da 
República, que é também, o Procurador-Geral E le i ­
toral, a não ser que S . Ex" faça objeção, não ha­
verá questão relativamente à. validade do julga­
mento. 

O Doutor Moreira Alves (Procurador-Geral da 
República) — Não faço objeção. 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha (Presidente) 
— O Sr . Ministro-Relator concorda em que se pro­
ceda à retificação requerida pelo recorrente? 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Estou de acordo. 

VOTO 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— O art. 185 da Constituição declara inelegíveis os 
cidadãos que, mediante decreto do Presidente da R e ­
pública, com fundamento em ato institucional, hajam 
sofrido suspensão de direitos políticos. 

Trata-se de norma que estabelece inelegibili­
dade por tempo indefinido e que, por isso, é passível 
de crítica, inclusive sob o ponto-de-vista jurídico. 
Não me parece, entretanto, que ela traduza penali­
dade de cará ter perpétuo, nem que sua limitação 
temporal possa ser fixada por construção pretoriana. 

Inelegibilidade indefinida não significa inelegi­
bilidade perpétua, porque resulta de preceito que, a 
qualquer tempo, pode ser derrogado, tanto pelos 
meios previstos pelo direito constitucional positivo, 
quanto pelos métodos próprios das mutações de na­
tureza polít ica. O Congresso Nacional, que é deten­
tor do poder constituinte derivado, pode expungir 
do texto constitucional o art. 185, a t ravés de emenda 
supressiva, como pode restringir-lhe os efeitos no 
tempo, a t ravés de emenda modificativa. Além disso, 
pode ele ser corrigido pela anistia e a té pela revisão 
dos atos cominatórios das sanções revolucionárias. 

Nem se diga que a indefinição do prazo seja 
contrár ia ao direito escrito, porque a Constituição 
vigente admite penas perpétuas, inclusive a de morte 
(art. 153, § 11), do mesmo modo que prevê várias 
interdições de direito em cará ter permanente (ar­
tigos 146 e 149) . 

Como quer que seja, o certo é que não compete 
ao Judiciário, que não é um super-poder, reformar 
a Constituição, para torná- la mais liberal. No caso 
dos autos, porém, penso que não está em causa a 
aplicação do art. 185. 

Os Atos Institucionais a t r ibuíram ao Presidente 
da República o poder de: 

a) suspender direitos políticos pelo prazo de dez 
anos; 

o) cassar mandatos legislativos; 
c) afastar do serviço público, mediante inves­

tigação sumária, qualquer servidor, civi l ou militar, 
mediante demissão, disponibilidade, aposentadoria, 
transferência para a reserva, ou reforma. 

O recorrente foi apenas reformado (f. 45), pelo 
que permaneceu em pleno gozo de seus direitos po­
líticos. Isso é tanto mais certo quanto, nas eleições 
de 7-3-65, ele se elegeu, sem qualquer oposição na 
justiça eleitoral, ou iora dela, Prefeito de Carapi­
cuíba, e exerceu, por inteiro, esse mandato. 

Nenhum ato emanado do poder revolucionário, 
quer explícita, quer implicitamente,~deciara inelegivel 
quem não tenha tido suspensos os seus direitos po­
líticos. E a Constituição vigente, no art. 185, de­
clarando inelegíveis apenas os que hajam sofrido 
suspensão de direitos políticos, ooviamente admitiu 
a elegibilidade dos que não foram alcançados por 
aquela medida, ainda que hajam sofrido sanções mais 
benignas. 

A decisão recorrida firma sua conclusão na cir­
cunstância de que a Constituição atual, no art. 151, 
transferiu, para a lei complementar, a competência 
definidora das inelegibilidades e que, de conformi­
dade com essa norma, a Le i Complementar n* 5-70 
declarou inelegíveis os que hajam sido atingidos por 
qualquer das sanções previstas nos vários Atos Inst i­
tucionais. Penso que a atribuição de competência, 
contida no citado art. 151, náo é irrestrita, nem 
pode ter o alcance que lhe deu a decisão recorrida. 

Note-se, em primeiro lugar, que o art. 151, não 
habilita o Poder Legislativo ordinário a, mediante 
lei complementar, dispor livremente sobre a matér ia , 
nem a estabelecer inelegibilidades sem limite de 
tempo. A razoável interpretação que o art. 151 com­
porta é a de que a lei complementar somente pode 
instituir inelegibüidade se, ao mesmo tempo, lhe 
fixar o prazo de duração . E que, de todo modo, 
somente pode estabelecer inelegibilidades para as h i ­
póteses previstas nos ns. I a I V . Entender-se de 
outro modo levaria ao injurídico exagero de dar-se 
ao Congresso, cuja competência é rigorosamente 
limitada pela Constituição, o poder de agravar pu­
nições políticas, o que a Constituição não fez e cer­
tamente não quis fazer. 

Se o art. 185 restringiu as inelegibilidades aos 
casos de suspensão dos direitos políticos, é porque 
o constituinte terá considerado que as punições me­
nores não deveriam produzir os mesmos efeitos. 
Acresce que, além dessa inelegibilidade — colocada 
entre as disposições gerais e t ransi tór ias do texto 
constitucional — o parágrafo único do próprio ar­
tigo 151 antecipou a inclusão, no elenco das inele­
gibilidades, de várias outras hipóteses, que não deve-



92 B O L E T I M E L E I T O R A L N? 283 Fevereiro de 1975 

riam ser esquecidas pela lei complementar. Mas, em 
nenhuma delas, teve a idéia de exacerbar os efeitos 
das sanções políticas anteriormente aplicadas. 

A meu ver, o art . 151 deu ao Congresso a com­
petência de legislar para o futuro, editando normas 
gerais de inelegibilidade, destinadas a impedir que 
concorram as eleições os que, contemporaneamente, 
incorrerem nas proibições al i enumeradas, e que 
visam à preservação do regime democrático, da pro­
bidade administrativa, da moralidade da vida pú­
blica . 

O recorrente, que era oficial do Exército, foi 
reformado por decreto do Presidente da República, 
com base no Ato Institucional n? 1. Por isso, a sua 
reforma é insuscetível de revisão judicial . Mas, se 
nenhum decreto lhe suspendeu os direitos políticos, 
o Poder Judiciár io não está impedido de dizer que 
o Congresso não tem competência para estabelecer 
essa suspensão, retroativamente, máxime quando o 
recorrente — que, segundo o A . I . n? 1, somente 
podia ser afastado do Exército por haver atentado 
contra a segurança do país, ou contra o regime de­
mocrático, ou contra a probidade administrativa — 
foi absolvido, no processo a que respondeu, pelo 
Superior Tribunal Mili tar , em decisão unânime, que 
transitou em julgado. 

Note-se ainda que o Ato Complementar n? 78, 
baixado j á na vigência da atual Constituição, para 
regular os efeitos das sanções revolucionárias, cuidou 
apenas dos casos de suspensão de direitos políticos 
e cassação de mandatos legislativos, o que demonstra 
que o Poder Revolucionário, coerentemente, se abste­
ve de atribuir os mesmos efeitos aos .meros atos üe 
demissão, aposentadoria ou transferência para a 
inatividade mil i tar . Aí temos, mais uma vez, a i n ­
terpre tação autênt ica das leis da Revolução, no per­
tinente às conseqüências das medidas excepcionais, 
por ela adotadas, em relação a servidores públicos. 

Por último, reporto-me aos fundamentos do voto 
do ilustre relator do feito, no Tribunal Regional 
Eleitoral (f. 151), segundo o qual não será preciso 
declarar-se a inconstitucionalidade da Le i Comple­
mentar n? 5, bastando que a interpretemos estrita­
mente, dentro do contexto da legislação revolucioná­
ria, e consideradas as peculiaridades do caso. 

Pelo exposto, conheço do recurso e lhe dou pro­
vimento . 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso Extraordinár io n? 75.403 — SP — Re­
lator: Ministro Oswaldo Trigueiro — Recorrente: 
Movimento Democrático Brasileiro (Adv. Marcos 
Heusi Netto) — Recorrido: Ministério Público Ele i ­
toral . 

Decisão: Adiado o julgamento por haver pedido 
vista o Ministro Rodrigues Alckmin, depois do voto 
do Relator que conhecia do recurso e lhe dava pro­
vimento. Impedido o Ministro Xavier de Albuquer­
que. Licenciado o Ministro Barros Monteiro. Fa la ­
ram: pelo Recorrente, o D r . Marcos Heusi Netto, 
e, pelo Recorrido, o Professor José Carlos Moreira 
Alves, Procurador-Geral da República. — Plenário, 
28-11-73. 

Presidência do S r . Ministro Eloy da Rocha. Pre­
sentes à sessão os Srs. Ministros Luiz Gallotti , Os­
waldo Trigueiro, Aliomar Baleeiro, Djaci Falcão, 
Thompson Flores, Bi lac Pinto, Antônio Neder, Xavier 
de Albuquerque e Rodrigues Alckmin . Procurador-
Geral da República, Prof. José Carlos Moreira Alves. 

Licenciado, o Ministro Barros Monteiro. 
D r . Álvaro Ferreira dos Santos, Vice-Diretor-

Gera l . 
VOTO 

O Senhor Ministro Rodrigues Alckmin — O Su­
perior Tribunal Eleitoral, pelo acórdão de fls. 217, 
assentou que incorre em inelegibilidade o candidato 
a Prefeito Municipal que tenha sido punido pelo 
A . I . n? 1-64, nos termos de seu art. 79, § 1?, em­
bora sem a suspensão dos direitos políticos. E expli­
citou, ao rejeitar embargos de declaração, que "o 
decisório n ã o admitiu que a inelegibilidade fosse 

perpétua, nem indeterminado o seu prazo", consig­
nando o eminente Relator, Ministro Thompson 
Flores, que, "enquanto a lei não fixar outro prazo. . . 
não será ele superior a uma d é c a d a . . . (fls. 238;. 

O recurso extraordinário do Movimento Demo­
crático Brasileiro — preso, necessariamente, à de­
monstração de contrariedade à Constituição Federal 
— alega que, "ainda que se conceda não possa ser, 
a Le i Complementar n* 5-70, considerada inconsti­
tucional, por se omitir quanto aos prazos das inele­
gibilidades, toda decisão que a faça incidir sem pre­
encher a lacuna afronta a Const i tuição. Esta é a 
pretensão recursal, deduzida às fls. 242. Quer o 
recorrente, portanto, que se reconheça como incons­
titucional, se não a L . C . n? 5, o acórdão que a teria 
aplicado sem explicitar, a juízo do recorrente, o 
prazo da inelegibilidade reconhecida. 

Afirmada a constitucionalidade da L . C . n? 5-70 
pelo Tribunal Pleno, ao julgar o R . E . n 9 71.923 de 
SP ( R T J 57/454) e constante, dos embargos de de­
claração neste feito rejeitados, o prazo máximo das 
inelegibilidades, eu excluiria, desde logo, o cabi­
mento do recurso. Mas o eminente Relator conheceu 
dele e lhe deu provimento para, "interpretando es­
tritamente a Le i Complementar n? 5 dentro do con­
texto da legislação revolucionária", sem a necessi­
dade de declará-la inconstitucional, afirmar a elegi-
bilidade do candidato, consideradas as peculiarida­
des do caso. Assim, ainda que constitucional, a Lei 
Complementar n? 5, não incidiria na espécie. Este 
novo aspecto da questão e a alta autoridade do emi­
nente Relator levaram-me ao pedido de vista, para 
renoyar a apreciação do recurso. 

Considero, quanto à questão da constitucionali­
dade, que é de manter a orientação firmada, no 
R . E . n? 71.923, pelo STF , embora sem o presti-
giosíssimo apoio dos votos dos eminentes Ministros 
Bilac Pinto, Adauto Cardoso e Luiz Gal lo t t i . 

Para apreciar o tema, começo por excluir a i n ­
vocação ao art. 185 da C F . Este artigo, inserto 
no Título referente às Disposições Gerais e Tran­
sitórias, encerra norma transi tór ia e específica: de­
clara inelegíveis, sem limite de tempo, os que, com 
fundamento em Atos Institucionais, houvessem so­
frido a suspensão de direitos políticos. E m nada i n ­
terfere, esta regra específica, com as normas gerais 
que devam disciplinar as inelegibilidades. Dispôs 
o aludido art. 185, tão-somente, quanto a pessoas 
determinadas (os que "hajam sofrido a suspensão 
de seus direitos políticos", mediante Decreto do Pre­
sidente da República com fundamento em Ato Ins­
titucional) . Quanto a estas, ultrapassado o prazo de 
suspensão dos direitos políticos, ainda assim seriam 
inelegíveis, sem limite de tempo, e a inserção desta 
especial restrição no texto constitucional afasta que, 
mesmo por meio da Le i Complementar, se possa 
restabelecer-lhes a elegibilidade. 

Tenho, portanto, que o art. 185 da Constituição 
Federal não interessará ao deslinde do presente caso, 
porque é norma destinada a reger, transitoriamente, 
situações particulares, sem colocação na disciplina 
geral das inelegibilidades. 

Declarado, na L . C . n* 5-70, que são inelegíveis 
os que "hajam sido atingidos por qualquer das 
sanções previstas no § 1», do art. 7», do Ato Inst i ­
tucional n? 1-64, legítimo se me afigura o entendi­
mento de que, quem haja sido reformado, ou de­
mitido, ou dispensado, ou aposentado, ou posto em 
disponibilidade com fundamento naquele texto, sofreu 
sanção nele prevista e se torna, consoante a Le i 
Complementar n? 5-70, inelegível. 

Podia, porém, a Le i Complementar, editar essa 
norma? 

A eventual observação de que a inelegiiblidade 
estaria presa à suspensão dos direitos políticos se 
não me afigura procedente. É que, se assim fora, 
bastaria a prevista legislação complementar sobre a 
perda e suspensão "de todos os direitos políticos ou 
de qualquer deles, e os casos e as condições de sua 
reaquisição" ( C . F . , art. 149, § 3?) dispensada lei 
complementar sobre inelegibilidades. 

E a inelegibilidade não se liga, necessariamente, 
à suspensão desses direitos (v.g. , art. 151, b, c, d). 
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Afasto, pois. o argumento. Teria a L . C . n? 5-70, 
com a disposição inserta no art. 1?, I, b, ofendido 
a texto ou a princípio constitucional? 

O art. 151 da Constituição Federal, que cometeu 
à lei complementar estabelecer casos e prazos de 
inelegibilidade, acrescentou que ela o faria "visando 
a preservar o regime democrático, a probidade admi­
nistrativa, a normalidade e legitimidade das eleições 
contra a influência ou o abuso do exercício de 
função, cargo ou emprego públicos da administra­
ção direta ou indireta, ou do poder econômico". 

Diante dessa finalidade a t r ibuída à lei comple­
mentar, pode o Judiciário examinar-lhe o teor para 
aferir-lhe a legitimidade, pela adequação ou ina­
dequação com que se atenda aos fins expressos no 
texto constitucional? e se pode fazê-lo, corresponde, 
a L . C . n? 5-70, a esses fins, no que diz com a inele­
gibilidade dos que hajam sofrido quaisquer das 
sanções previstas no art. 7?, § 1*, do A . I . n» 1-64? 

O primeiro tema convidaria a larga exposição 
sobre os limites do controle constitucional das leis 
e sobre o conceito de questões estranhas ao exame 
judicial . No julgamento do R . E . n? 71.293, o emi­
nente Ministro Luiz Gallot t i — em orientação que 
se me afigura coincidente com a sustentada por 
Pontes de Miranda (Com. à Const. de 1967 com a 
Emenda n? 1, de 1969", vol. III, pág . 637 e segs.) 
— teve como legítimo contrastar o texto da lei com­
plementar com a finalidade que a Constituição lhe 
assinalou. Ainda que admita o exame da constitu-
cionalidade das leis sob este aspecto, não chego ao 
resultado de afirmar inconstitucional a L . C . n ? 5, 
de 1970. É que a sanção de que ora se trata, baseada 
no art. 7?, § 1?, do A . I . n? 1-64, pressupõe que os 
punidos hajam atentado "contra a segurança do 
país, o regime democrático, e a probidade da admi­
nistração públ ica" . A finalidade posta, no texto 
constitucional, à lei complementar, é a de preservar 
"o regime democrático, a probidade administrativa 
e a normalidade e legitimidade das eleições". A 
coincidência entre os motivos da punição admitida 
pelo A . I . n ' 1-64 e as finalidades previstas no texto 
constitucional parece-me inegável, diversificando-se 
o caso, assim, da apreciação do texto do A . I . n» 5, 
objeto de exame no R . È . n ' 71.293, referente ao 
interesse de "preservar a Revolução". E já aqui, a 
aplicação do princípio de que a inconstitucionali-
dade, para ser declarada, deve manifestar-se além 
de qualquer razoável dúvida, máxime diante de con­
traste da lei com a "finalidade" que lhe é assi­
nada, creio ser de induvidosa adoção. 

Com relação a ter, a L . C . n? 5-70, omitido a 
fixação de prazo, uso das palavras do eminente M i ­
nistro Gallotti , no caso anterior: " . . . aí não me 
parece que o argumento seja intransponível, porque, 
segundo o entendimento assente neste Tribunal como 
na Corte Suprema dos Estados Unidos, uma das 
maneiras de se arredar a inconstitucionalidade da 
lei é in terpretá- la de modo que se harmonize com 
a Const i tuição. É o que fez a Jus t iça E l e i t o r a l . . . " 
( R T J 57/465) . Acrescento que conhecido é o con­
ceito de que o ordenamento jurídico não contém 
omissões, no sentido de que nele se encontram os 
princípios que permitem integrá- lo . 

E no caso, o julgado agora em exame corres­
pondeu a esse conceito. 

Quanto à aplicação da L . C . n? 5-70 à espécie, 
tenho que não ofendeu a Constituição Federal o 
aresto recorrido, ao fazê-lo. É que o texto do art. 1?, 
I, b, da L . C . n? 5 abrangia — a meu ver, de forma 
inarredavel — o candidato. O fato de ter sido ele, 
anteriormente, elegível, não exclui que, por força 
da lei complementar superveniente, inelegível se 
torne, pela aplicação imediata desta, que não en­
contra situações consti tuídas anteriormente a que 
deva respeito. Nem o fato de lhe não ter, a pu­
nição, suspenso os direitos políticos, excluía que a 
lei complementar o declarasse inelegível: porque a 
esse legislador, sem dúvida, se permitiu estabelecer 
casos de inelegibilidade que entendesse adequados 
aos fins visados no texto constitucional, sem mais 
restrições. Nem se verá demasia nessa outorga, se 
se considerar que a suspensão e perda de direitos 

políticos também se atribuiu à legislação comple­
mentar. Outrossim, a exclusão de sanção penal ao 
candidato não impedia fosse considerada como exclu-
dente de elegibilidade a sanção polít ica. E o A . C . 
n? 78, de 15-1-70, não parece tenha interferência 
com o que a Lei Complementar n? 5, de 29 de abril 
do mesmo ano estabeleceu. Dispôs, o A . C . n? 78, 
sobre conseqüências de suspensão de direitos polí­
ticos e cassação de mandatos, com referência à perda 
de cargo ou função, à aposentadoria compulsória, 
à cessação imediata de mandato eletivo não expres­
samente cassado, e à proibição de exercício de a t i ­
vidade, cargo ou função. Não se me afigura t ra­
duzir, assim, critério de mitigação que pudesse 
influir no intérprete da L . C . n? 5-70 ou texto que 
com esta lei se relacione. 

Finalmente, considero que não seria o caso de 
afirmar prejudicado o presente recurso, sem exame 
dos seus pressupostos, porque ultrapassada a eleição 
a que se referiu o julgado. Tenho que, se permanece 
interesse no tocante à decisão, o pedido não está 
prejudicado. Na espécie, assegurada legitimidade 
recursal ao partido político, remanesce o interesse 
deste quanto à eventual decisão de achar-se, o seu 
candidato, livre da restrição impugnada, para o 
efeito de elegibilidade. 

Concluo, pois, que o acórdão recorrido não 
ofendeu à Constituição ao considerar que o candi­
dato era inelegível, nos expressos termos da Le i Com­
plementar n ' 5-70 que, à espécie, encontra aplicação 
legítima e não destoante de texto constitucional. 

E como conseqüência, com a vênia devida ao 
eminente Ministro Oswaldo Trigueiro, a cujas ma­
nifestações sempre tributo o mais alto respeito, não 
conheço do presente recurso. 

VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores — 
Senhor Presidente. Penso que o recurso, em ver­
dade, está prejudicado, data venia do que concluiu 
o eminente Ministro Rodrigues Alckmin . 

Tenho vezes várias, para consideração desta pre­
judicial, me valido de voto proferido perante esta 
Corte pelo eminente e saudoso Ministro Carvalho 
Mourão. 

Entre considerações outras afirmava S. Ex» que 
prejudicado está o recurso quando, provido que seja, 
inexeqüível se torna o decisório. 

Repare o Tribunal. O recorrente não pode con­
correr às eleições municipais porque o E g . Tribunal 
Superior Eleitoral, restabelecendo a decisão do juiz 
eleitoral, considerou que era ele inelegível para os 
comícios de 15-11-72. Só isto e nada mais do que 
isto. Não afirmou que a inelegibilidade era perpétua, 
onde se estendia a outras eleições. Antes, na via 
dos embargos de declaração, deixou expresso que 
não transcenderia de 10 (dez) anos. Dessarte, para 
qualquer outra eleição, provavelmente inexistente por 
este motivo. 

Assim, realizadas as eleições e empossados os 
eleitos, em pleno exercício de seus mandatos, o re­
curso, ainda que provido, não a lcançará o objetivo 
certo que era a concorrência às eleições em questão, 
não em outra qualquer. 

Mas não quero, sequer, suscitar a prefaciai, pois 
quiçá remanesça algum interesse em apreciar a 
questão, a qual também reputo relevante. 

Peço vênia ao eminente Relator para acompa­
nhar o voto do eminente Ministro Rodrigues Alckmin, 
não conhecendo do recurso, como S. Ex". 

Pelo sistema constitucional vigente, limitadíssimo 
é o campo do recurso extraordinário das decisões 
proferidas pelos Tribunal Superior Eleitoral, assim 
como do Trabalho. 

Limitou-as segundo os arts. 139 e 143, respecti­
vamente. Sua linguagem é expressiva. Diz o p r i ­
meiro deles, o qual servirá de norte ã decisão: 

"Ar t . 139. São irrecorríveis as decisões do 
Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que con-
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trariarem esta Constituição e as denegatórias 
de habeas corpus, das quais caberá recurso 
para o Supremo Tribunal Federal ." 

Considerando irrecorríveis as decisões daquela 
Corte, por óbvias razões, admite, por exceção, sejam 
revistas nas duas únicas hipóteses. Uma é a ordi­
nár ia , quando denega o habeas corpus, e não tem 
aqui per t inênc ia . Outra, quando contrariarem a 
Const i tu ição. 

Impende, pois, apurar se o julgado em questão 
afrontou a Carta Maior, onde e com que fundamento, 
pois, só assim o recurso mereceria conhecido. 

Para acolher a inelegibilidade fundou-se o de-
cisório impugnado na Le i Complementar n? 5, de 
29-4-1970, a qual, em seu art. 1?, I, b, dispôs: 

" A r t . 1 ? São inelegíveis: 
I — para qualquer cargo eletivo: 
o) 
b) os que hajam sido atingidos por qual­

quer das sanções previstas no § l 9 , do art. 7°, 
e no art. 10 do Ato Institucional n? 1, de 9 
de abril de 1964; no parágrafo único do ar­
tigo 14 e no art . 15 do Ato Institucional n? 2, 
de 27 de outubro de 1965; no art. 4 ' e nos 
§•§ 1? e 2 o do art . 6? do Ato Institucional n? 5, 
de 13 de dezembro de 1968; nos arts. 1? e seus 
parágrafos, e 3 ' do Ato Institucional n? 10, 
de 16 de maio de 1969; no art. 1' do Ato Ins­
titucional n? 13, de 5 de setembro de 1969; 
assim como no Decreto-lei n? 477, de 26 de 
fevereiro de 1969; ou destituídos dos mandatos 
que exerciam, por decisão das Assembléias Le­
gislativas; estendendo-se estas inelegibilidades, 
quando casado o punido, ao respectivo cônjuge;" 

Que o candidato foi passível do Ato Institucional 
n 9 1-64 ele mesmo o reconhece. Por isso não havia 
por que admiti-lo como elegível, pois a lei diz, pre­
cisamente, o con t rá r io . 

Apreciando o preceito, tanto o Tribunal Regional 
Eleitoral, por maioria de votos, como o eminente 
Relator, n ã o deram por sua inconstitucionalidade. 
Mas admitiram ambos (Relator e acórdão do T r i ­
bunal Regional Eleitoral) que cabia interpretar o 
art. 151 em cotejo com aquela lei especial para admi­
tir a elegibilidade. 

Penso que assim fizeram o acórdão recorrido e 
o juiz . 

Situou-se a lei em apreço em integral obediência 
aos incisos I, I I e III, mais afins à espécie. 

Considerou que os punidos pelos Atos Institu­
cionais n ã o tinham condições de concorrer a quais­
quer eleições, e, não fixando prazo, admitiu fosse 
por dez anos, como aqui j á se expilcitou. 

Assim o acórdão, interpretando a Constituição, 
segundo seu verdadeiro alcance, antes de afrontá-la 
deu-lhe cabal e perfeita exegese, compatível com 
os verdadeiros propósitos dos atos que orientaram 
a revolução, os quais, por força mesmo de suas dis­
posições, não podem aqui ser revistos (art. 181, I ) . 

E m conclusão, não vendo que o acórdão tenha 
contrariado a Constituição, contrariedade que, se­
gundo a Doutrina, carecia ser vistosa, intransponível, 
inelutável, como aqui vezes várias temos considerado, 
não vejo como, sequer, possa o excepcional ser co­
nhecido, como requer o j á citado art. 139. 

Ê o meu voto, data venia. ~~" 

VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — Senhor Pre­
sidente, consoante o que foi acentuado pelos votos 
que me precederam e é de saber corrente, são irre­
corríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, 
6alvo aquelas que contrariem a Constituição ou que 
sejam denegatór ias de habeas corpus. 

Tenho para mim que a regra do art. 1?, inciso I, 
da Le i Complementar n 9 5, ao estabelecer que todos 

os apenados pelo Ato Institucional são inelegíveis, 
não afronta o art. 185 da Le i Magna ou qualquer 
outra disposição contida nesse diploma. Ao cont rá -
cio, harmoniza-se com o disposto no art. 151, onde 
foi atribuído à lei complementar estabelecer regras 
sobre a inelegibilidade, em conformidade, é claro, 
com a ratio lege indicada nos incisos deste artigo. 

De modo que, desde que a Lei Complementar, 
por força da disposição inserta no art. 151 da Lei 
Magna, pode disciplinar, em cará te r complementar, 
a matér ia atinente à inelegibilidade, em o fazendo, 
em harmonia com a sistemática inserta no próprio 
texto constitucional, não h á falar em inconstitu­
cionalidade. De igual modo, não é inconstitucional 
a decisão por si, consoante bem assinalou o voto do 
Ministro Rodrigues Alckmin . 

Por estas resumidas considerações, peço vênia ao 
eminente Relator para não conhecer do recurso. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aliomar Baleeiro — Senhor 
Presidente, não preciso lembrar que os acórdãos do 
Tribunal Superior Eleitoral podem ser revistos pelo 
Supremo Tribunal, quando incompatíveis com a 
Consti tuição. Não creio que a inovação trazida pela 
Constituição atual, ou pela de janeiro de 1967, seja 
algo como aquela marca a fogo da flor-de-liz, que 
se imprimia nos criminosos para perpétua infâmia. 

Como o eminente Relator, Ministro Oswaldo T r i ­
gueiro, acentuou em seu voto, que tenho de me­
mória, há no art. 151 uma cláusula expressa, con­
dicionando as inelegibilidades, a uma lei comple­
mentar, que fixará os prazos. Elas não são per­
pétuas . 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Nem o 
Tribunal disse isso, se V . Ex" permite. 

O Senhor Ministro Aliomar Baleeiro — Por estas 
razões e para não entrar em outras divagações sobre 
a matér ia , aceito integralmente o voto do Ministro 
Oswaldo Trigueiro. 

voro 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — Senhor Pre­
sidente, não considero prejudicado o recurso, porque, 
subsistindo a decisão recorrida, quando o recorrente 
quiser inscrever-se como candidato numa eleição, 
poderá ser-lhe oposto, como obstáculo, o acórdão 
do Tribunal Superior Eleitoral. No mais, data venia, 
acompanho o brilhante voto do eminente Relator, 
Ministro Oswaldo Trigueiro, que está, também, apoia­
do no art. 185 da Constituição vigente, segundo o 
qual a inelegibilidade decorre da suspensão de d i ­
reitos políticos e não de sanções outras menos graves. 

A imposição de outras penas, que não a sus­
pensão de direitos políticos, não significa, por si só, 
que o punido se compreenda num dos itens do 
art. 151 da Constituição, que faculta, mediante lei 
complementar, estabelecerem-se casos de inelegibili­
dade, que se enquadrem naqueles itens. 

A aplicação daquelas outras penas poderia ter 
em mira os fins da Revolução, mas estes não coin­
cidem necessariamente com os do regime democrá­
tico (item I ) , como sustentei ao votar no caso dos 
parlamentares paulistas que tiveram os seus man­
datos cassados, sem que fossem suspensos os seus 
direitos políticos. 

Aquelas penas poderiam ter sido inspiradas nos 
interesses da segurança do país, mas a esta não se 
refere qualquer dos itens do art. 151. 

E todos sabem que, na aplicação de tais penas, 
houve casos de injustiça notór ia . 

Conheço do recurso e dou-lhe provimento. 

VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Miinstro Eloy da Rocha (Presidente) 
— Verificou-se empate na votação. Além disso, tra­
ta-se de matér ia constitucional. Tenho voto. 
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Antes de tudo, tenho como certo que o recurso 
se acha prejudicado, em parte, porque o processo 
versa sobre pedido de registro de candidato a Pre­
feito Municipal, nas eleições de 15-11-1972. O T r i ­
bunal Regional Eleitoral reformou decisão do Doutor 
Juiz Eleitoral, para deferir o registro. O Tribunal 
Superior Eleitoral cassou esse acórdão. A 25-9-1972, 
o Movimento Democrático Brasileiro interpôs recurso 
ext raordinár io . Admitido o recurso, o recorrente 
ofereceu, logo, suas razões, abrindo mão do prazo 
legal, pela urgência do feito. Somente após as elei­
ções municipais de 15-11-1972, foi o recurso distri­
buído no Supremo Tribunal Federal. Recebidos os 
autos, com o parecer da Procuradoria-Geral da Re­
pública, o eminente Relator pediu dia, no prazo re­
gimental. Fo i solicitado, pelo recorrente, adiamento 
do julgamento. Agora é julgado o recurso. Ora, 
já realizadas as eleições, não pode mais ser objeto do 
pedido o registro do candidato. Sobre isso, de resto, 
não há a menor dúvida, nem o eminente Relator, 
nem os votos que o acompanharam, provendo ao 
recurso, fizeram referência ao registro, quer dizer, 
não apreciaram o objeto do pedido inicial, que é, 
igualmente, objeto do recurso ext raordinár io . Ao 
menos nesta parte, o provimento não poderá ser 
dado. O provimento poderá ser parcial, concedido 
que, depois das eleições, restou, ainda, matér ia a de­
cidir — a elegibilidade do candidato —, persistiu, 
ainda, interesse relativo a essa questão. 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — Ele foi de­
clarado inelegível. 

O Senhor Ministro Eloy ãa Rocha (Presidente) 
— Concordo quanto à permanência dessa parte do 
recurso: a questão de ser o candidato inelegível, ou 
não, em face da punição sofrida. 

Com essa restrição, examino o recurso e dele 
não conheço. 

De acordo com o art. 139 da Constituição, são 
irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior E le i ­
toral, salvo as que contrariarem a Constituição e 
as denegatórias de habeas corpus, das quais caberá 
recurso para o Supremo Tribunal Federal. Será for­
çoso, portanto, que se reconheça que o julgado do 
Tribunal Superior Eleitoral haja contrariado a Cons­
tituição . 

O eminente Ministro-Relator, em seu brilhante 
voto, no qual conheceu do recurso, depois de ana­
lisar as teses em discussão, não declarou inconstitu­
cional a Lei Complementar n? 5. No começo de seu 
voto, S. E x a admitiu inelegibilidade, sem determi­
nação de tempo, como no art. 185 da Consti tuição. 
Ao fim de seu pronunciamento, concluiu que incons­
titucional não era a Lei Complementar n? 5, mas 
a decisão recorrida, por não haver limitado, no 
caso dos autos, o prazo da inelegibilidade, além de 
haver reconhecido inelegibilidade fora das hipóteses 
previstas na Const i tuição. Se eu tiver entendido 
mal, peço que S. E x a retifique o meu entendimento. 

O Sr . Ministro-Relator, ao que me parece, não 
se baseou no art. 185... 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Não posso interpretar o art. 151 a não ser em 
conjugação com o art. 185. É o argumento prin­
cipal . 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha (Presidente) 
— S. E x a diz: "Penso que a atribuição de compe­
tência, contida no citado art. 151, não é irrestrita, 
nem pode ter o alcance que lhe deu a decisão re­
corrida . 

Note-se, em primeiro lugar, que o art. 151 não 
habilita o Poder Legislativo- ordinário, mediante 
lei complementar, dispor livremente sobre a matéria , 
nem a estabelecer inelegibilidade sem limite de 
tempo. A razoável interpretação que o art. 151 com­
porta é a de que a lei complementar somente pode 
instituir inelegibilidade se, ao mesmo tempo, lhe 
fixar o prazo de duração . E que, de todo modo, 
somente pode estabelecer inelegibilidades para as 
hipóteses previstas nos ns. I a I V . Entender-se de 
outro modo levaria ao injurídico exagero de dar-se 
ao Congresso, cuja competência é rigorosamente l i m i ­

tada pela Constituição, o poder de agravar punições 
políticas, o que a Constituição não fez e certamente 
não quis fazer. 

Se o art. 185 restringiu as inelegibilidades aos 
casos de suspensão dos direitos políticos, é porque 
o constitutinte terá considerado que as punições me­
nores não deveriam produzir os mesmos efeitos." 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Digo o cont rár io . Interpretado contrario sensu, 
o art. 185 permite a elegibilidade dos que não t i ­
veram os direitos políticos suspensos. 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha (Presidente) 
— Prossegue o voto do eminente Relator: "Acresce 
que, além dessa inelegibilidade — colocada entre as 
disposições gerais e t ransi tór ias do texto constitu­
cional —, o parágrafo único do próprio art. 151 an­
tecipou a inclusão, no elenco das inelegibilidades, de 
várias outras hipóteses, que não deveriam ser esque­
cidas pela lei complementar. Mas, em nenhuma delas, 
teve a idéia de exacerbar os efeitos das sanções 
políticas anteriormente aplicadas. 

A meu ver, o art. 151 deu ao Congresso a com­
petência de legislar para o futuro, editando normas 
gerais de inelegibilidade, destinadas a impedir que 
concorram às eleições os que, contemporaneamente, 
incorrerem nas proibições a l i enumeradas, e que 
visam à preservação do regime democrático, da pro­
bidade administrativa, da moralidade da vida pú ­
blica. 

O recorrente, que era oficial do Exército, foi 
reformado por decreto do Presidente da República, 
com base no Ato Institucional n? 1. Por isso. a sua 
reforma é insuscetível de revisão judicial . Mas, se 
nenhum decreto lhe suspendeu os direitos políticos, 
o Poder Judiciário não está impedido de dizer que 
o Congresso não tem competência para estabelecer 
essa suspensão, retroativamente, máxime quando o 
recorrente — que, segundo o A . I . n? 1, somente 
podia ser afastado do Exército por haver atentado 
contra a segurança do país, ou contra o regime 
democrático, ou contra a probidade administrativa 
— foi absolvido, no processo a que respondeu, pelo 
Superior Tribunal Mil i tar , em decisão unanime, que 
transitou em julgado. 

Note-se ainda que o Ato Complementar n? 78, 
baixado j á na vigência da atual Constituição, para 
regular os efeitos das sanções revolucionárias, cuidou 
apenas dos casos de suspensão de direitos políticos 
e cassação de mandatos legislativos, o que demons­
tra que o Poder Revolucionário, coerentemente, se 
absteve de atribuir os mesmos efeitos aos meros atos 
de demissão, aposentadoria ou transferência para 
a inatividade mil i tar . Aí temos, mais uma vez, a 
interpretação autênt ica das leis da Revolução, no 
pertinente às conseqüências das medidas excepcio­
nais, por ela adotadas, em relação a servidores pú ­
blicos ." 

Para S. Ex», inconstitucional é a decisão recor­
rida, não a Le i Complementar n? 5. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Não preciso ir a t é a declaração da inconstitucio­
nalidade da lei, segundo a qual são inelegíveis todos 
os que hajam sofrido punições dos Atos Institucio­
nais. Naquilo em que o dispositivo combina com o 
art. 185, parece-me válido. Só é inconstitucional 
no excesso que o Tribunal Regional reconheceu. 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha (Presidente) 
— Conclui o voto: "Por último, reporto-me aos fun­
damentos do voto do ilustre relator do feito, no 
Tribunal Regional Eleitoral (fl . 151), segundo o qual 
não será preciso declarar-se a inconstitucionalidade 
da Lei Complementar n ' 5, bastando que a inter­
pretemos estritamente, dentro do contexto da legis­
lação revolucionária, e consideradas as peculiaridades 
do caso." 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Dentro do contexto constitucional, não posso 
afastar o art. 185. 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — Embora o 
art. 185 não seja limltativo, devemos interpretar a 
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Constituição, n ã o só em face desse artigo, como do 
art. 151. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— O que importa em restrição de direitos políticos. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Senhor 
Presidente, V . E x a permite um aparte? Diz S. E x a 

o Ministro Oswaldo Trigueiro: "No caso dos autos, 
porém, penso que não está em causa a aplicação do 
art. 185." 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Aplicação, não, porque não h á suspensão de d i ­
reitos políticos. Não podemos interpretar a habi l i ­
tação de competência dada pelo constituinte ao Con­
gresso Nacional, sem o exame da Constituição, a 
começar do art . 185. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Embora 
em disposições t r a n s i t ó r i a s . . . 

O Senhor Miinstro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Senhor Presidente, V . E x a não precisa se preo­
cupar muito com a redação do meu voto. V . Ex* 
deve considerar os argumentos jurídicos. 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha (Presidente) 
— Não estou fazendo a crítica do voto de V . Ex*. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— U m a palavra a mais ou a menos não influi na 
ques tão . 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha (Presidente) 
— Estou considerando, tão só, a conclusão do voto 
de V . E x a . Se V . E x a conclui que não será preciso 
declarar a inconstitucionalidade da Le i Complemen­
tar n? 5 e, somente, a da decisão, aprecio a questão 
como proposta no voto de V . E x a . 

V . E x a não julga necessário que se declare i n ­
constitucional a Le i Complementar n» 5, em face do 
art. 151 da Constituição, bastando que se a inter­
prete estritamente, na aplicação ao caso. Cogita-se, 
aqui, de recurso, cujo fundamento somente poderá 
ser a inconstitucionalidade da decisão. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— O que se declara é que a decisão contrariou a 
Const i tuição. Não se trata de declaração de incons­
titucionalidade da l e i . 

O Senhor Ministro Bilac Pinto — Queria fazer 
uma intervenção, para explicar por que aceitei a 
colocação do voto do eminente Ministro-Relator. 

Venho sustentando, h á mais de vinte e cinco 
anos, que, em matér ia de inconstitucionalidade, po­
demos distinguir a inconstitucionalidade formal — 
isto é, aquela que resulta do conflito do texto da 
norma com a Constituição — e a inconstitucionali­
dade material: na qual a norma em si não é decla­
rada inconstitucional, mas, sim sua aplicação a de­
terminado caso concreto que importe em violação da 
Const i tu ição. 

Nós, aqui, j á aplicamos esse critério distintivo 
quando apreciamos a lei que estabelecia a exaustão 
dos recursos administrativos, nos casos de acidentes 
do trabalho, para que acidentado pudesse ingressar 
em juízo. 

Decidimos, sem declarar a inconstitucionalidade 
da norma, que ocorria um caso de Inconstitucionali­
dade material. O fundamento dessa decisão foi o 
de que a organização administrativa não estava em 
condições de processar e decidir o número fabuloso 
de casos de acidentes do trabalho, o que ir ia ferir 
outros direitos assegurados na Const i tuição. 

Sem declarar inconstitucional a norma, passamos 
a admitir o recurso ao Judiciário, nos casos de aci­
dentes de trabalho, sem a exaustão dos recursos 
administrativos. A inconstitucionalidade material se 
caracterizou pela forma e efeitos de incidência da 
norma em casos concretos, o que importava em ferir 
direitos assegurados na Constituição. 

Por essa razão foi que acompanhei o voto do 
S r . Ministro Oswaldo Trigueiro. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — De qual­
quer forma, o eminente Ministro Oswaldo Trigueiro 

entendeu que o acórdão do Tribunal Superior E le i ­
toral contrariava a Const i tuição. Por isso, conheceu 
do recurso. ; 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Exatamente. O que sustento é que o Congresso 
não tem, nem pode ter competência irrestrita, em 
matér ia de inelegibilidades. A Le i Complementar 
não poderia, por exemplo, declarar inelegíveis os 
monarquistas ou os antigos integralistas. Essa ma­
téria está delimitada pelos preceitos constitucionais, 
a começar pelo art. 185, que somente considera 
inelegíveis os que tiveram suspensos os direitos po­
líticos. Ampliar essa inelegibilidade a quem não 
sofreu essa suspensão de direitos importaria em 
repudiar-se o principio constitucional da igualdade 
dos direitos políticos. O Congresso não pode legislar 
contra a Constituição, do mesmo modo que não 
pode ampliar as restrições decorrentes dos Atos Ins­
titucionais . 

Interpretada restritivamente a Le i Complemen­
tar é constitucional, desde que se entenda que são 
inelegíveis apenas os que foram alcançados com a 
suspensão dos direitos políticos. Não é este o caso 
do recorrente. 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha (Presidente) 
— Então, o art. 1?, I, b, da Le i Complementar n? 5 
seria inconstitucional, pela amplitude da regra. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Poderíamos chegar a esse ponto, se tivéssemos 
de julgar representação da Procuradoria-Geral da 
República. Mas isso não é necessário no caso dos 
autos. Por isso limito-me a restabelecer a decisão 
do Tribunal Regional de São Paulo. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — É Ins­
tância ordinár ia . 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Então, nunca poderíamos conhecer de recurso 
oriundo da Jus t iça Eleitoral. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Deste 
gênero, n ã o . 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Mas o recurso está previsto na Consti tuição. A 
lei não é inconstitucional, mas a interpretação que 
lhe foi dada é inconstitucional. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — É forma 
de interpretar a Const i tuição. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Ninguém jamais pretendeu que, quando o Con­
gresso foi incumbido de votar a lei complementar, 
pudesse agravar as penalidades revolucionárias. Isso 
me parece inconcebível. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Enten­
deu que, para preservar o regime democrático, t inha 
que dispor assim. 

O Senhor Ministro Aliomar Baleeiro — Preser­
var, matando? 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Quem 
sabe? 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha (Presidente) 
— O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro esclareceu 
a razão por que, a seu ver, não será necessário de­
clarar inconstitucional a Le i Complementar n? 5. 
Não me parece possível o conhecimento do recurso, 
sem o pressuposto inscrito no art. 139 da Consti­
tuição . 

A minha opinião sobre a Le i Complementar n? 5 
já é conhecida, em grande parte, diante do voto por 
mim proferido no R . E . Eleitoral n ' 71.293, julgado 
a 11-11-1970 (R.T.J. 57/454-468). O presente caso 
não é idêntico, mas apresenta alguma analogia com 
aquele. Cuidava-se de cassação de mandato parla­
mentar. O Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 
julgou que a inelegibilidade se devia limitar ao tempo 
correspondente ao restante do mandato cassado. 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — V . Ex* me 
permite? O problema era saber se, na eleição se­
guinte, os que tiveram seus mandatos cassados 
podiam ser eleitos, uma vez que não houve suspensão 
de direitos políticos. 



Fevereiro de 1975 B O L E T I M E L E I T O R A L N * 283 97 

O Tribunal entendeu que a inelegibilidade existia 
para a eleição seguinte. 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha (Presidente) 
— O que estou assinalando é que o meu entendi­
mento, no presente caso, é o mesmo daquele, com 
relação à constitucionalidade de dispositivo da Le i 
Complementar n 9 5. 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — V . Ex» está 
coerente. 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha (Presidente) 
— Afirmei, naquela oportunidade, que outra questão 
será saber se acertara o Tribunal Regional Eleitoral, 
na decisão mantida pelo Tribunal Superior Eleitoral. 
Poder-se-ia discutir a solução, quando estabeleceu 
limitação que a Le i Complementar não estabeleceu. 
Mas, esta questão não foi matér ia do recurso extra­
ordinário, como não o fora do recurso interposto 
para o Tribunal Superior Eleitoral. 

Julgo constitucional o discutido preceito da Le i 
Complementar n1? 5. Ele pode e deve ser aplicado, 
dentro do sistema constitucional. Não proclamada a 
inconstitucionalidade do art. V, I, b, da Le i Com­
plementar n<? 5, a interpretação que a esse disposi­
tivo deu o acórdão recorrido não vulnerou a Cons­
tituição, como demonstrou o voto do S r . Ministro 
Rodrigues Alckmin, tanto mais que, nos embargos 
de declaração, ficou expresso que, enquanto a lei 
não fixar outro prazo de inelegibilidade, não será 
ele superior a dez anos. Se, acaso, não foi acertada 
a interpretação, ela não contrariou, contudo, a Cons­
t i tuição. É incabível, portanto, o recurso extraor­
dinário . 

Se o recurso fosse conhecido, em razão da i l i m l -
tação do prazo de inelegibilidade, deveria ser re­
solvida, logo, essa questão. O Supremo Tribunal 
fixaria o prazo de inelegibilidade, declarando que 
ela somente haveria de valer por dez anos. Os votos 
que conhecem do recurso e lhe dão provimento ao 
recurso assim não decidem. 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — O Relator, 
aqui, não fixou prazo. 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha (Presidente) 
— Declarou inconstitucional a decisão. 

Se a decisão não aplicou princípio constitucional, 
o provimento do recurso deveria importar na sua 
aplicação. Parece-me que, se prevalecerem os votos 
que estão conhecendo do recurso, a questão conti­
nua rá sem solução, uma vez que não se declara 
inconstitucional a Le i Complementar. 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — Mas declara-
se inconstitucional a decisão. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Não vejo como aplicar a Súmula 400, em matér ia 
constitucional. Não podemos deixar de julgar ma­
téria dessa relevância, pelo fundamento de que a 
interpretação, ainda que não tenha sido a melhor, 
teria sido razoável. Tratando-se de matér ia cons­
titucional de evidente importância, o que interessa 
é que se Julgue o mér i to da controvérsia. 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — Podemos ba­
sear-nos tanto no que está expresso, como no que 
está implícito na Const i tuição. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Penso que o Tribunal deve enfrentar a tese e de­
cidir como lhe parecer acertado. 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha (Presidente) 
— Data venia do eminente Relator e dos demais 
votos em contrário, não conheço do recurso. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Dr. Marcos Heusi Netto (Advogado do Re­
corrente) — Senhor Presidente, peço a palavra, para 
uma questão de ordem sobre matér ia relevante. 

Como se verifica do julgamento, o Tribunal d i ­
vidiu-se quanto à natureza do problema posto a seu 
exame: se era, ou não, maté r i a constitucional. 
Quatro de seus eminentes Ministros consideraram 
que era e, por isso, deram provimento ao recurso. 

Quatro consideraram que n ã o . V . Ex» seria, então, 
nos termos do Regimento, chamado a decidir a 
questão, pelo voto de desempate, se fosse matér ia 
constitucional. 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha (Presidente) 
— Ainda que não se tratasse de matér ia constitu­
cional, tendo ocorrido empate, e não se verificando 
a exceção do parágrafo único do art. 151 do Regi­
mento Interno, o Presidente teria voto. 

O Dr. Marcos Heusi Netto (Advogado do Re­
corrente) — Pediria que me permitisse terminar a 
postulação. 

Sobretudo em se tratando de norma restritiva 
de direito de natureza política, cuja intensidade é 
superior a té mesmo à criminal, pediria a V . Ex" — 
e naturalmente V . Ex" decidirá como melhor lhe 
aprouver — que aplicasse, subsidiariamente, o I 3?, 
do art. 155, do Regimento Interno, que estabelece 
que, em casos de empate, o Presidente proclame a 
dúvida do Tribunal. Nos habeas corpus e recursos 
sobre matér ia criminal, havendo empate, prevale­
cerá a decisão mais favorável ao postulante. 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha (Presidente) 
— V . Ex" cumpre dever profissional, ao suscitar a 
questão. 

O art. 155, •§ 3 ?, do Regimento Interno, refe­
rente a julgamento das Turmas, não tem aplicação 
ao caso. Aplicável é o art. 151, que dispõe sobre 
voto do Presidente, no Plenár io . 

Cuida-se dè recurso de decisão do Tribunal Su­
perior Eleitoral, que só se pode apoiar em contrarie-
dade à Constituição — art. 139 da Consti tuição. 
Argüida, no recurso, inconstitucionalidade, o Presi­
dente votará, segundo o art. 151, I, combinado com 
o art. 181 do Regimento Interno, embora a argüição 
não seja acolhida. 

De qualquer modo, ocorrendo empate, o Presi­
dente terá voto, salvo na hipótese prevista no pará ­
grafo único do art. 151: "No julgamento do habeas 
corpus, pelo Plenário, o Presidente não terá voto, 
salvo em matér ia constitucional, proclamando-se, na 
hipótese de empate, a decisão mais favorável ao pa­
ciente." N a espécie, além de não se cogitar de 
habeas corpus, o fundamento do recurso consubstan­
cia matér ia constitucional. Não h á como excluir o 
voto do Presidente. 

Amparado o recurso em contrariedade à Consti­
tuição, o seu provimento somente poderia ser dado 
por maioria absoluta. Proferidos quatro votos no 
sentido da inconstitucionalidade e quatro divergentes, 
e declarado impedimento por um dos Ministros, 
dever-se-ia sobrestar o julgamento e aguardar o voto 
do eminente Ministro Barros Monteiro, licenciado 
para tratamento de saúde, se, com ele, pudesse ser 
alcançado o quorum de inconstitucionalidade, o que, 
no caso, não poderia acontecer. 

O Dr. Marcos Heusi Netto (Advogado do Recor­
rente) — Senhor Presidente, peço que me excuse, 
mas como V . Ex» j á reconheceu, cumpri apenas um 
dever profissional. 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha (Presidente) 
— Esta é a solução que, a meu ver, merece a questão 
de ordem, salvo entendimento diverso do Tribunal . 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso Extraordinário n ? 75.403 — S P — Re­
lator: Ministro Oswaldo Trigueiro — Recorrente: 
Movimento Democrático Brasileiro (Adv. Marcos 
Heusi Netto) — Recorrido: Ministério Público E le i ­
toral. 

Decisão: Adiado o julgamento por haver pedido 
vista o Ministro Rodrigues Alckmin, depois do voto 
do Relator que conhecia do recurso e lhe dava pro­
vimento. Impedido o Ministro Xavier de Albuquer­
que. Licenciado o Ministro Barros Monteiro. F a ­
laram: pelo Recorrente, o D r . Marcos Heusi Netto, 
e, pelo Recorrido, o Professor José Carlos Moreira 
Alves, Procurador-Geral da República. — Plenário, 
28-11-73. 
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Decisão: Não conhecido, vencidos os Ministros-
Relator, Bilac Pinto, Aliomar Baleeiro e Luiz Gallotti , 
que conheciam do recurso e lhe davam provimento. 
Impedido o Ministro Xavier de Albuquerque. Votou 
o Presidente. — Plenário, 5-12-73. 

Presidência do Senhor Ministro Eloy da Rocha. 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Luiz G a l ­
lotti, Oswaldo Trigueiro, Aliomar Baleeiro, Djaci 
Falcão, Thompson Flores, Bilac Pinto, Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque e Rodrigues Alckmin . Pro­
curador-Geral da República, Professor José Carlos 
Moreira Alves. 

Licenciado, o Ministro Barros Monteiro. 
D r . Álvaro Ferreira dos Santos, Vice-Diretor-

Gera l . 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.° 77-705 
( M a r a n h ã o ) 

Recorrentes: Estado do Maranhão e outros — 
Recorrido: José Ferreira de Castro. 

E M E N T A : Município. Autonomia. — Es­
tâncias hidrominerais. — Aplicação do art. 15, 
§ I? "a", da E.C. n? 1, de 1969. — Para que 
a lei estadual declare estância hidromineral 
um município, excluindo a eleição direta de 
Prefeito, é necessário que ocorra o pressuposto 
de regular exploração, nele, de águas minerais. 
— Recurso extraordinário não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão 
Plena, por unanimidade de votos, não conhecer o 
recurso, na conformidade da ata de julgamento e 
das notas taquigráf icas . 

Brasília, 4 de setembro de 1974. — Eloy da Ro­
cha, Presidente. — Rodrigues Alckmin, Relator. 

Acórdão n° 5.314 — Mandado de Segurança 
n? 426 (MA) . 

Vide Boletim Eleitoral n? 264, pág . 985. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues Alckmin (Relatar) 
— F o i o presente recurso admitido por despacho do 
eminente Ministro Barros Monteiro, às fls. 203, no 
caso e pelas razões que assim expôs: 

"José Ferreira de Castro, escolhido pelo D i ­
retório Municipal da A R E N A em Caxias, Es­
tado do Maranhão , para concorrer às eleições 
ao cargo de Prefeito, recebeu, aturdido, a Re­
solução do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, 
l ançada no Processo n ' 179-72, na qual noti­
ficava, para os fins devidos, o D r . Juiz E le i ­
tora) da 4" Zona, em exercício naquela cidade, 
da edição da Le i Estadual n1? 3.267, de 14 de 
setembro de J972, que elevara o Município de 
Caxias à condição de Estância Hidromineral. 

Afastado, em conseqüência, da luta eleito­
ral e argüindo cOntrariedade, oriunda de ato 
administrativo do Colendo Tribunal Regional 
Eleitoral, ao seu direito líquido e certo de 
disputar, como candidato escolhido, registrado, 
sem impugnação, e j á em campanha política, 
pela A R E N A - n , ao pleito municipal, ajuizou 
José Ferreira de Castro, perante esta Augusta 
Corte, ação de Mandado de Segurança, adu­
zindo a inconstitucionalidade do diploma es­
tadual . 

Alegou o então impetrante interferência 
indevida do legislador estadual, acarretando 
n ã o só infração ao princípio de autogoverno, 
que integra o conceito de autonomia municipal 

plena, como também óbice intransponível ao 
integral desenvolvimento do processo eleitoral, 
que prevê, segundo a Emenda Constitucional 
n ' 1, a realização de eleições municipais em 
todo o terri tório nacional. 

Estaria, assim, contaminada de inconsti­
tucionalidade a Le i Estadual n? 3.267-72, em 
virtude, também, de inobservância, em seu 
processo legislativo, de normas federais perti­
nentes a águas minerais. 

Solicitadas as informações de praxe, defe­
riu o eminente Relator a liminar suplicada, com 
base no art. 7?, II, da Le i n? 1.533-51. 

Admitidos no feito o Governo e a Assem­
bléia Legislativa do Estado como assistentes 
equiparados ao litisconsorte, nos termos do 
art. 93 do Código de Processo Civ i l , o seu 
ilustre patrono, não se conformando com o 
despacho concessivo da medida liminar, i n ­
terpôs agravo Regimental, reformulando a ma­
téria de fato exposta na petição inicial e com­
prometendo, inclusive, a liquidez e a certeza 
do direito impetrante, o qual, apreciado na 
sessão de 13 de novembro de 1972, foi despro­
vido, contra o voto do eminente Ministro Márcio 
Ribeiro. 

O Exmo. Sr . D r . Procurador-Geral Ele i ­
toral, em seu bem lançado parecer, entendeu 
ser inconstitucional a Le i Estadual n 9 3.267-72, 
por inobservância a normas legais de órbita 
federal. 

Declarada, em sessão de 15 de dezembro 
último, sem voto discrepante e nos termos do 
voto do Ministro-Relator, a inconstitucionali­
dade da Le i n? 3.267, de 14 de outubro de 1972, 
do Estado do Maranhão , deferindo, em conse­
qüência o Mandado de Segurança para anular 
o ato expedido pelo Tribunal Regional E le i ­
toral, vêm, agora, o Governo e a Assembléia 
Legislativa do Estado do Maranhão , por seu 
advogado, manifestar recurso extraordinário, 
com apoio legal no art. 139 combinado com a 
letra "a", inciso III, do art. 119, ambos da 
Carta Política vigente, contra o acórdão de 
fls. 174-182, assim oficialmente ementado: 

"Autonomia Municipal . Restrição 
quando considera a Comuna estância h i ­
dromineral . 

II — Inconstitucionalidade da Le i Es­
tadual n? 3.267, de 14 de setembro de 
1972, porque, para o reconhecimento da 
área municipal como estância hidromi­
neral, desprezou as exigências das leis 
federais. 

III — Mandado de segurança reco­
nhecido idôneo para atacar ato adminis­
trativo do T R E , que, amparado em lei 
inconstitucional, privou candidato a Pre­
feito regularmente inscrito a disputar as 
eleições então marcadas. 

IV — Writ deferido." 

E m que pese o parecer o Exmo. Sr. Pro­
curador Geral Eleitoral, a simples circunstância 
de se questionar, na espécie, a respeito de 
tema ligado à inconstitucionalidade de Lei Es­
tadual, atinente ao princípio da autonomia mu­
nicipal, aconselha seja o apelo maior mani­
festado às fls. 184 submetido ao crivo da Su­
prema Corte. 

Mando, pois, que siga o recurso, cumpridas 
as formalidades legais." 

Processado o recurso, a Procuradoria-Geral da 
República, em parecer da lavra do ilustre Procurador-
Geral Prof. Moreira Alves, reportando-se a mani­
festações anteriores, é pelo não conhecimento. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Senhor Ministro Rodrigues Alckmin (Relator) 
— O parecer acolhido pelo acórdão de que agora se 
recorre disse, no ponto que interessa ao presente 
recurso extraordinár io: 

"Nos autos, não h á controvérsia spbre 
fatos; a maté r i a é puramente jur íd ica . 

Reza a Emenda Constitucional n? 1, em 
seu art. 15: 

"Ar t . 15. A autonomia municipal será 
assegurada: 

I — pela eleição direta de Prefeito, Vice-
Prefeito e Vereadores realizada simultanea­
mente em todo o País, em data diferente das 
eleições gerais para Senadores, Deputados Fe ­
derais e Deputados Estaduais; 

§ 1? Serão nomeados pelo Governador, 
com prévia aprovação: 

o) da Assembléia Legislativa, os Prefeitos 
das Capitais dos Estados e dos Municípios con­
siderados estâncias hidrominerais em lei es­
tadual . " 

Portanto, resulta desse dispositivo consti­
tucional que à eleição direta de Prefeito — um 
dos aspectos pelos quais se manifesta a auto­
nomia municipal — se abre a exceção a que 
alude o referido § 1?, e que ocorre quando o 
Município é considerado estância hidromineral 
em lei estadual. Essa exceção, para verificar-
se, necessita, à toda evidência, de que se con­
juguem dois elementos distintos: a) a exis­
tência, no Município, de exploração de águas 
minerais; e o) lei estadual que, com base nesse 
pressuposto de fato, declare o Município es­
tância hidromineral. Assim, pode haver M u ­
nicípio onde se explorem águas minerais, sem 
que lei estadual o considere estância hidromi­
neral; não há, porém, estância hidromineral, 
se inexistir, no Município, tal exploração. 
Viola, sem qualquer dúvida, o princípio cons­
titucional da autonomia do Município a Le i 
de Estado-membro que, por ficção, considere 
estância hidromineral localidade onde não se 
explorem águas minerais. 

Por outro lado, para que se configurem a 
existência e a exploração de águas minerais, 
é mister que se observe a legislação federal a 
esse respeito. Por isso mesmo, a Lei Federal 
n? 2.661, de 3 de dezembro de 1955 — que re­
gulamentou o § 4?, do art. 153, da Constituição 
de 1946 — declara em seu art. 1?: 

"Considera-se estância termomineral, 
hidromineral ou simplesmente mineral a 
localidade assim reconhecida por lei es­
tadual E Q U E D I S P O N H A D E F O N ­
T E S D'ÁGUAS T E R M A I S O U M I N E ­
R A I S , N A T U R A I S , E X P L O R A D A S C O M 
OBSERVÂNCIA DOS DISPOSITIVOS 
D E S T A L E I E DO D E C R E T O - L E I F E ­
D E R A L N? 7.841, de 8 de agosto de 1945." 

O Decreto-lei n? 7.841, de 8 de agosto de 
1945, é o Código de Águas Minerais, ainda hoje 
em vigor. 

Assim, há, para que ocorra a exceção a que 
alude o § V, do art. 15, da Emenda Consti­
tucional n? 1, duas órbitas de competência d i ­
versas: a federal (que, por decreto, opera a 
concessão da lavra) e a estadual (que, por lei, 
considera o Município, onde preexiste a lavra, 
es tância hidromineral). 

A preexistência da concessão da lavra — 
que é da competência exclusiva da União — é 
indispensável, para que um Município possa 
ser declarado estância hidromineral, em razão 

do próprio fundamento da exceção constitu­
cional. A Constituição estabelece que, em se 
tratando de estância hidromineral, o Prefeito 
será nomeado pelo Governador do Estado, em 
virtude dos investimentos que o Estado-membro 
faz nela. para seu aparelhamento e conseqüente 
exploração, o que não poderá ocorrer sem a 
autorização federal para a lavra. 

Ora, do exame dos autos verifica-se que 
existe a lei estadual que considerou o M u n i ­
cípio de Caxias como estância hidromineral. 
Não há, porém, o indispensável decreto de con­
cessão de lavra . " 

E conclui, adiante, o parecer: 

"Nessas condições, e não ocorrendo um dos 
dois requisitos indispensáveis à existência de 
estância hidromineral, não pode ser assim con­
siderado o Município de Caxias. A Le i Esta­
dual nf 3.267-72 que o declarou estância dessa 
natureza é, pois, inconstitucional: violou a au­
tonomia municipal em um de seus aspectos, ou 
seja, o assegurado no inciso I, do art. 15, da 
Constituição Federal de 1969." 

Tenho que a fundamentação do parecer é de 
toda procedência. 

Contra ele se alega que houve ofensa ao dis­
posto no art. 15, § V, "a", da Emenda Constitu. 
cional n? 1-69 ("Serão nomeados pelo Governador, 
com prévia aprovação da Assembléia Legislativa, os 
Prefeitos das Capitais dos Estados e dos Municípios 
considerados estâncias hidrominerais em lei esta­
dual'') porque se subordinou o poder atribuído 
aos órgãos do Estado à competência ministerial no 
tocante a tais es tâncias . O argumento não procede. 
A regra da autonomia municipal tem, como elemento 
que a assegura, a eleição direta de Prefeito. A res­
trição a essa autonomia não ficou ao livre critério 
do Estado. Não seria admissível que este, com o 
declarar, a seu arbítrio, estância hidromineral um 
município, afastasse aquela autonomia. A melhor 
interpretação é, portanto, a de que há de ocorrer 
um pressuposto de fato (a existência da estância 
hidromineral, a exploração legalmente regular de 
águas minerais) para que o legislador estadual de­
cida da conveniência de excluir, nesse caso, a eleição 
direta do Prefeito e de considerar, para tal fim, o 
município, estância hidromineral. 

Atente-se, outrossim, para a finalidade do dis­
positivo que prepondera sobre quaisquer argumentos 
decorrentes de materiais legislativos ou trabalhos 
preparatórios, cujo valor, na interpretação das leis. 
é de menor tomo (Carlos Maximiniano, "Hermenêu­
tica e Aplicação do Direito" ns. 148 a 155) . 

Depois de assegurar a autonomia dos Municípios, 
pela eleição direta de Prefeito, Vice-Prefeito e Ve­
readores, das duas exceções que a ela se abrem (es­
tâncias hidrominerais e municípios de interesse da 
segurança nacional) examina-se a razão da primeira. 

Visa ela, sem dúvida, a permitir que, se assim 
entender o Estado, tais estâncias hidrominerais 
possam manter adequada exploração de seus re­
cursos, com a ingerência do Estado na adminis t ração 
local. A finalidade pressupõe regular exploração da 
es tância . . 

Regulamentando texto da Constituição Federal 
anterior (1946. art. 153, § 4', da CF-46), dispôs o 
art. I 9 da Le i n? 2.661, de 1955: 

"Considera-se estância termomineral, h i ­
dromineral ou simplesmente mineral a locali-



100 B O L E T I M E L E I T O R A L JST? 283 Fevereiro de 1975 

dade assim reconhecida por lei estadual e que 
disponha de fontes dágua termais ou minerais 
naturais, exploradas com observância dos dis­
positivos desta lei e do Decreto-lei Federal 
n? 7.841, de 8 de agosto de 1945." 

O conceito de estância hidromineral decorre, por­
tanto, não somente de qualificação dada pela lei 
do Estado, mas de um prévio pressuposto de fato, 
que é a exploração das águas termais ou minerais 
naturais consoante lei federal que a disciplina (Có­
digo de Águas Minerais) . 

Considerar que este pressuposto, se inexistente 
(e se h á águas minerais naturais ou termais no mu­
nicípio, ainda é mister sejam elas exploradas com 
observância da legislação federal); considerar que 
a inexistência do pressuposto afasta a permissão 
outorgada ao legislador estadual é interpretação que 
se me afigura legí t ima. 

Não tenho, pelo exposto, como existente ofensa 
ao texto constitucional invocado. 

E não conheço do presente recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso Extraordinár io n? 77.705 — M A — Re­
lator: Ministro Rodrigues Alckmin — Recorrentes: 
Estado do M a r a n h ã o e outro (Adv. Marcos Heusi 
Netto) — Recorrido: José Ferreira de Castro (Advo­
gado: José Guilherme Vi l l e la ) . 

Decisão: Não conhecido. Unân ime . Impedido o 
Ministro Xavier de Albuquerque. Falaram: O Doutor 
Marcos Heusi Netto, pelos recorrentes, e, o D r . José 
Guilherme Vil lela , pelo recorrido. Votou o Presi­
dente. — Plenário, 4-9-74. 

Presidência do Sr . Ministro Eloy da Rocha. Pre­
sentes à sessão os Srs. Ministros Oswaldo Trigueiro, 
Aliomar Baleeiro, Djaci Falcão, Thompson Flores, 
Bilac Pinto, Antônio Neder, Xavier de Albuquerque, 
Rodrigues Alckmin e Leitão de Abreu. Procurador-
Geral da República, o Prof. José Carlos Moreira 
Alves. 

D r . Álvaro Ferreira dos Santos, Diretor do De­
partamento Judic iár io . 

A G R A V O DE INSTRUMENTO ELEITORAL 
N.° 62.394 

(Pará) 

D E S P A C H O (*) 
Vistos. 
O único fundamento que poderia justificar a 

admissão do presente recurso seria o de contrarie-
dade à Constituição Federal (CF, art. 139). 

Ora, nada se alegou a este respeito. 
No presente agravo se invoca ofensa ao art. 119, 

III, "a", da Constituição, porque não se admitiu o 
recurso embora existente negativa de vigência da 
lei federal n* 5.782-72. 

Ora, além de inoportuno fundamento novo posto 
no agravo, é evidente que a regra do artv 139 exclui 
a incidência, na espécie, do disposto no art. 119, 
III, "a", da Constituição Federal. 

Arquive-se. 

Brasília, 27 de novembro de 1974. — Ministro 
Rodrigues Alckmin. 

(*) — A A R E N A recorreu do Acórdão n? 5.505, de 
7 de outubro de 1974, do T S E que manteve decisão 
do T R E , negando registro ao candidato Almir T a ­
vares L ima por que desligado de um partido e filiado 
a outro contava menos de dois anos de filiação no 
novo partido (§ 3 ?, do art. 67, da L . O . P . P . ) . O 
recurso foi denegado. Agravo de Instrumento. 

Parecer da Procuradoria-Geral Eleitoral, de 18 
de novembro de 1974, no agravo: 

"O presente agravo não deve ser provido 
porquanto, como bem acentua o despacho agra­
vado (fls. 19 a 22), o Egrégio Tribunal Superior 
Eleitoral, ao decidir que, no caso, incide o 
§ 3?, do art. 67, da Le i n? 5.682-71, e, não, o 
art. V da Le i n? 5.782-72, não violou qualquer 
dispositivo constitucional, fundamento único, 
na espécie, capaz de permitir recurso a esse 
Colendo Supremo Tribunal Federal, de acordo 
com o art. 139 da Emenda Constitucional n? 1, 
de 1969". 

Despacho do Relator, Ministro Rodrigues Alck­
min, de 27 de novembro de 1974, publicado no D.J. 
de 5 de dezembro de 1974, transitado em julgado. 

* 
L E G I S L A Ç Ã O 

DECRETOS 
D E C R E T O N.° 75.109. B E 23 DE DEZEMBRO 

DE 1974 

Abre à Justiça Eleitoral, em favor de diversas unida­
des orçamentárias, o crédito suplementar de 
Cr$ 7.136.400,00, para reforço de dotações con­
signadas no vigente Orçamento. 

O Presidente da República, usando da atr ibuição 
que lhe confere o art. 81, item III, da Constituição, 
e da autorização contida no art. 6' da Le i n? 5.964, 
de 10 de dezembro de 1973, decreta: 

A r t . 1* F ica aberto à Jus t iça Eleitoral, em favor 
de diversas unidades orçamentár ias , o crédito suple­
mentar no valor de Cr$ 7.136.400,00 (sete milhões, 
cento e trinta e seis mi l e quatrocentos cruzeiros), 
para reforço de dotações orçamentár ias consignadas 
no subanexo 0700, a saber: 

0700 — JUSTIÇA E L E I T O R A L 
0702 — Tribunal Regional E le i ­

toral de Alagoas 
0702.0106.2161 — Processamento de Causas 

002 — Causas Eleitorais 
3.1.1.1 — Pessoal Civ i l 

01 — Vencimentos e Vantagens 
Fixas 123.000 

0703.0106.2161 
002 

3.1.1.1 
01 

0703 — Tribunal Regional Ele i ­
toral do Amazonas 
Processamento de Causas 

0704.0106.2161 
002 

3.1.1.1 
01 

Causas Eleitorais 
Pessoal Civ i l 
Vencimentos e Vantagens 
Fixas 

0704 — Tribunal Regional E le i ­
toral da Bahia 
Processamento de Causas 

0705.0106.2161 
002 

3.1.1.1 
01 

Causas Eleitorais 
Pessoal C iv i l 
Vencimentos e Vantagens 
Fixas 

0705 — Tribunal Regional E l e i ­
toral do Ceará 
Processamento de Causas 
Causas Eleitorais 
Pessoal Civ i l 
Vencimentos e Vantagens 
Fixas 

0708 

0708.0106.2161 
002 

3.1.1.1 
01 

Tribunal Regional E le i ­
toral de Goiás 
Processamento de Causas 
Causas Eleitorais 
Pessoal Civ i l 
Vencimentos e Vantagens 
Fixas 

136.200 

896.400 

887.600 

169.400 
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0709 — Tribunal Regional E le i ­
toral da Guanabara 

0709.0106.2161 — Processamento de Causas 
002 — Causas Eleitorais 

3.1.1.1 — Pessoal Civ i l 
01 — Vencimentos e Vantagens 

Fixas 
0710 — Tribunal Regional E le i ­

toral do Maranhão 
0710.0106.2161 — Processamento de Causas 

002 — Causas Eleitorais 
3.1.1.1 — Pessoal Civ i l 

01 — Vencimentos e Vantagens 
Fixas 

0711 — Tribunal Regional E l e i ­
toral de Mato Grosso 
Processamento de Causas 
Causas Eleitorais 
Pessoal Civ i l 

0711.0106.2161 
002 

3.1.1.1 
01 

0714 

0714.0106.2161 
002 

3.1.1.1 

01 

0716 
0716.0106.2161 

002 
3.1.1.1 

01 

0717.0106.2161 
002 

3.1.1.1 
01 

Vencimentos e Vantagens 
Fixas 
Tribunal Regional E le i ­
toral da Para íba 
Processamento de Causas 
Causas Eleitorais 
Pessoal C iv i l 
Vencimentos e Vantagens 
Fixas 

Tribunal Regional E le i ­
toral de Pernambuco 
Processamento de Causas 
Causas Eleitorais 
Pessoal Civ i l 
Vencimentos e Vantagens 
Fixas 

0717 — Tribunal Regional E le i ­
toral do Piauí 
Processamento de Causas 
Causas Eleitorais 
Pessoal Civ i l 
Vencimentos e Vantagens 
Fixas 

0718 — Tribunal Regional E le i ­
toral do Rio de Janeiro 

0718.0106.2161 — Processamento de Causas 
002 — Causas Eleitorais 

3.1.1.1 — Pessoal C i v i l 
01 — Vencimentos e Vantagens 

Fixas 
0719 — Tribunal Regional E l e i ­

toral do Rio Grande do 
Norte 
Processamento de Causas 
Causas Eleitorais 
Pessoal C iv i l 
Vencimentos e Vantagens 
Fixas 

0720 — Tribunal Regional E le i ­
toral do Rio Grande do 
Sul 

0720.0106.2161 — Processamento de Causas 
002 — Causas Eleitorais 

3.1.1.1 — Pessoal C iv i l 
01 — Vencimentos e Vantagens 

Fixas 

0719.0106.2161 
002 

3.1.1.1 
01 

0722 

0722.0106.2161 
002 

3.1.1.1 
01 

Tribunal Regional E le i ­
toral de São Paulo 
Processamento de Causas 
Causas Eleitorais 
Pessoal C iv i l 
Vencimentos e Vantagens 
Fixas 

T O T A L 

1.776.400 

209.400 

114.800 

185.600 

419.000 

182.800 

380.800 

202.800 

513.400 

1.338.800 

7.136.400 

Ar t . 2 ' Os recursos necessários à execução deste 
decreto decorrerão de anulação parcial de dotação 
orçamentár ia consignada no vigente Orçamento ao 
subanexo 2800, a saber: 

2800 — E N C A R G O S G E R A I S 
D A UNIÃO 

2802 — Recursos sob Supervisão 
da Secretaria de Plane­
jamento da Presidência 
da República 

Atividade — 2802.1800.2029 

3.2.6.0 — Reserva de Contingência 7.136.400 
Ar t . 3? Este decreto en ta ra rá em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trár io . , 

Brasília, 23 de dezembro de 1974; 153' da Inde­
pendência e 86' da República. 

ERNESTO GEISEL 
Armando Falcão 
Mário Henrique Simonsen 
João Paulo dos Reis Velloso 

(D.O. de 23-12-74). 

DECRETO N.° 75.112. D E 23 DE DEZEMBRO 
D E 1974 

Abre à Justiça Eleitoral, em favor de diversas uni­
dades orçamentárias, o crédito suplementar de 
Cr$ 1.045.400,00, para reforço de dotações con­
signadas no vigente Orçamento. 

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 81, item III, da Constituição, 
e da autorização contida no art. 6' da Lei n? 5.964, 
de 10 de dezembro de 1973, decreta: 

A r t . 1' F ica aberto à Just iça Eleitoral, em favor 
cie diversas unidades orçamentár ias , o crédito suple­
mentar no valor de Cr$ 1.045.400,00 (hum milhão, 
quarenta e cinco mi l e quatrocentos cruzeiros) para 
reforço de dotações orçamentár ias consignadas ao 
subanexo 0700, a saber: 

0700 
0712 

0712.0106.2161 
002 

3.1.1.1 
01 

0721 

0721.0106.2161 
002 

3.1.5.0 

0723.0106.2161 
002 

3.1.1.1 
01 

JUSTIÇA E L E I T O R A L 
Tribunal Regional Ele i ­
toral de Minas Gerais 
Processamento de Causas 
Causas Eleitorais 
Pessoal Civ i l 
Vencimentos e Vantagens 
Fixas 
Tribunal Regional E le i ­
toral de Santa Catarina 
Processamento de Causas 
Causas Eleitorais 
Despesas de Exercícios 
Anteriores 

0723 — Tribunal Regional Ele i ­
toral de Sergipe 
Processamento de Causas 
Causas Eleitorais 
Pessoal Civ i l 
Vencimentos e Vantagens 
Fixas 

865.000 

41.000 

T O T A L 

139.400 

1.045.400 

A r t . 2? Os recursos necessários à execução deste 
decreto decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentár ias consignadas no vigente Orçamento aos 
subanexos 0700 e 2800, a saber: 

0700 — JUSTIÇA E L E I T O R A L 
0712 — Tribunal Regional Ele i ­

toral de Minas Gerais 
Atividade — 0712.0106.2161.002 

3.1.1.1 — Pessoal Civ i l 
02 — Despesas Variáveis 90.000 
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Atividade 
3.2.3.1 

0721 

Atividade 
3.1.4.0 

0712.0307.2007 
Inativos 
Tribunal Regional E le i ­
toral de Santa Catarina 
0721.0106.2161.002 
Encargos Diversos 

6.000 

41.000 
2800 

2802 

Atividade 
3.2.6.0 

E N C A R G O S G E R A I S D A 
UNIÃO 
Recursos sob Supervisão 
da Secretaria de Plane­
jamento da Presidência 
da República 
2802.1800.2029 
Reserva de Cont ingên­
cia 

T O T A L 

908.400 

1.045.400 

A r t . 3? Este decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con­
t rár io . 

Brasília, 23 de dezembro de 1974; 
pendência e 86? da República. 

153? da Inde-

ERNESTO GEISEL 
Armando Falcão 
Mário Henrique Simonsen 
João Paulo dos Reis Velloso 

(.D.O. de 23-12-74) 

EMENTÁRIO 
PUBLICAÇÕES DE FEVEREIRO 

DECRETOS-LEIS 

Decreto-lei n.° 1.391, de 19 de fevereiro de 1975 

Dispõe sobre concessão de estímulos às fusões 
e às incorporações das Sociedades Seguradoras, e dá 
outras providências ( D . O . de 20-2-75). 

Decreto-lei n.° 1.392, de 19 de fevereiro de 1975 
Fixa os valores de salários do Grupo — Defesa 

Aérea e controle do Tráfego Aéreo, e dá outras pro­
vidências (D.O. de 20-2-75). 

Decreto-lei n,° 1.393, de 25 de fevereiro de 1975 
Autoriza o Tesouro Nacional a subscrever ações 

em aumento de capital da Siderúrgica Brasileira — 
S A S I D E B R A S , revoga o art. 11 da Le i n? 3.972, de 13 
de outubro de 1961, e dá outras providências (D.O. 
de 25-2-75) . 

Decreto-lei n.° 1.394, de 27 de fevereiro de 1975 
Altera a redação do parágrafo único, do art. 14, 

da Lei n? 5.809, de 10 de outubro de 1972 (dispõe 
sobre retribuição e direitos do pessoal civi l e militar 
em serviço da União, no exterior). ( D . O . de 28 de 
fevereiro de 1975). 

NOTICIÁRIO 
TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 

NOMEAÇÃO DE JUIZES 

Mato Grosso 

O Diário Oficial do dia 10 de dezembro, publicou 
ato do Presidente da República na Pasta da Justiça, 
nomeando, o Bacharel Ornar Rodrigues de Almeida, 
Juiz Efetivo do T R E de Mato Grosso, na vaga de­
corrente do término do primeiro biênio do mandato 
do Doutor Ivan Rodrigues Arrais . 

Para íba 

O Diário Oficial do dia 20 do corrente publicou 
ato do Presidente da República, na Pasta da Justiça, 
reconduzindo o Doutor Joas de Brito Pereira, no 
cargo de Juiz Efetivo do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado da P a r a í b a . 

ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL 
Tempo de Serviço Gratuito 

O Diário Oficial do dia 4 de dezembro publicou 
parecer do Consultor-Geral da República, D r . Luiz 
Rafael Mayer, aprovado pelo Presidente da Repú­
blica, sobre a contagem de tempo de serviço pres­
tado gratuitamente. 

P A R E C E R N? L-039 

Assunto: Tempo de serviço gratuito. Con­
tagem. Necessidade de legislação autorizativa. 
Jur i sprudência do Supremo Tribunal Federal. 

O Egrégio Tribunal de Contas da União, em sessão 
de 19 de fevereiro de 1974, julgou ilegal a aposentado­
r ia decretada em favor de José Bronzi, funcionário do 
Ministério do Exército, por entender ilegítima a con­
tagem do tempo de serviço prestado sem remuneração, 
no período compreendido entre 5 de julho de 1934 a 
31 de maio de 1935. 

A Assessoria Jur ídica da Diretoria do Pessoal 
Civ i l , da Secretaria de Estado, chamada a opinar, 

manifestou-se pela legalidade da contagem, sob o 
fundamento de inexistir, na ocasião, lei desautori-
zando-a, o que só veio a ocorrer com o Estatuto de 
1939. Sustenta, também que o art. 268 da vigente 
Lei Es ta tu tá r ia dá guarida ao benefício em causa, 
e faz menção, inclusive, a pronunciamento emitido 
pelo D A S P , segundo o qual "o tempo de serviço gra­
tuito, desde que tenha sido prestado antes da v i ­
gência do Estatuto de 1939 (Decreto-lei n? 1.713, 
de 28-10-1939) e seja comprovada essa efetiva pres­
tação por meio hábil, deve ser computado para todos 
os efeitos, em vista, inclusive, o disposto no artigo 
268 do atual Estatuto dos Funcionár ios" (in Diário 
Oficial de 23-4-1956). 

Face a natureza da matér ia , fez-se necessária a 
audiência prévia da douta Consultoria Jur ídica do 
Departamento Administrativo do Pessoal Civ i l , mesmo 
porque em pauta referência a parecer emitido em 
1956 sobre a hipótese, cujas conclusões foram tidas 
como discordantes das do Tribunal de Contas. E m 
atenção à diligência proposta, o Doutor Clenício da 
Silva Duarte, seu eminente titular, ponderou haver 
distorções na aplicação daquele entendimento, por­
quanto só em situações especiais o tempo de ser­
viço gratuito poderia ser levado em conta. Salienta, 
ainda, que em recente manifestação (Processo n ú m e ­
ro 4.600-73, in Diário Oficial de 28-3-74), colocou-se 
de inteiro acordo com o Egrégio Tribunal de Contas 
na impugnação oferecida a determinada hipótese de 
contagem. Finalmente, quanto ao caso destes autos, 
o ilustre Consultor declara não haver possibilidade 
de atendimento, por isso que se trata de exercício 
de aprendizado profissional (Aprendiz de Alfaiate), 
essencialmente gratuito, o que impede sua contagem 
para qualquer efeito. 

I I 
A verdade é que, a té o momento, sob o amparo 

de orientação administrativa dominante se delineia 
uma posição tendente a considerar computável o 
tempo de serviço gratuito prestado antes do advento 
do Estatuto de 1939, sob color de inexistir legisla­
ção proibitiva a respeito. 

Os argumentos se reforçam na indicação de que 
a Lei n? 1.713, de 28 de outubro de 1939, declarou 
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não ser computado, para qualquer efeito, o tempo 
de serviço gratuito (art. 102), depreendendo-se daí 
que somente a partir daquele Estatuto haveria obstá­
culo a referida contagem. Sustentam, ainda, que, 
apesar da vedação inserta no art. 4», da Lei n ú m e ­
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952 (atual Estatuto) 
o seu art. 268 teria a inspiração de permitir a con­
tagem do tempo daquela natureza. 

m 
E m que pese as sólidas razões ensejadoras de 

tal entendimento, parece-me que a matér ia — tempo 
de serviço — é daquelas que vinculam o adminis­
trador na sua ação, vale dizer, que impõe ao agente 
tuna conduta estritamente dentro dos preceitos nor­
mativos. 

O tempo de serviço é uma construção legal, 
que tem por suposto uma realidade factual. O seu 
conceito e efeitos decorrem de disciplina que esta­
beleça os limites e alcance. De certo, o pressuposto 
da contagem de qualquer tempo de serviço e a sua 
prestação remunerada caracterizadora do vínculo 
empregatício. O próprio art. 268 do Estatuto, de 
certa forma liberal no tocante à consideração de 
tempo a ele anterior, prescreveu a condição essencial 
de ser remunerado, "seja qual for a verba ou a 
forma de pagamento". 

Logo, ainda que se admitisse ad argumentandum, 
contagem de tempo de serviço para determinado 
efeito, ausente a respectiva norma, específica, em 
atenção aos princípios, ainda assim não caberia 
aplicar-se o entendimento à hipótese de serviço gra­
tuito, por faltar-lhe o elemento essencial da confi­
guração de vínculo, isto é, a remuneração . 

Não seria decerto, injurídico superar-se essa con-
ceituação, mesmo porque relevante, em alguns casos, 
a prestação de serviços não remunerados. Entretanto, 
a iniciativa de uma posição correspondente se situa 
na competência legislativa, sendo defeso ao intérprete, 
em tal caso, suprir a omissão dos textos. 

O fato de não existir, anteriormente ao Estatuto 
de 1939, preceito restritivo a contagem do tempo de 
serviço gratuito, não eqüivale à sua liberação por 
isso que o assunto não comporta ação discricionária 
do governante, por estar no âmbito dos atos v in ­
culados, isto é, que dependem de estrita dlscipli-
naçao legislativa. 

Mário Masagão, com apoio em Merikoski e 
Oviedo, mostra a diferença existente, declarando que 
"o ato vinculado é aqueie que alguma norma ju r í ­
dica, obrigatória para o órgão que o realiza, manda 
praticar num determinado sentido, desde que surjam 
os requisitos por ela previamente estabelecidos" e 
"ato discricionário é o que o poder público pode 
praticar, ou deixar de praticar, conforme entenda 
conveniente para a admin i s t ração" . (Curso de D i ­
reito Administrativo, pág . 149). 

Mesmo a discricionariedade não é fruto de uma 
ampla liberdade de agir. Alguns tratadistas chegam 
a ponderar não haver propriamente atos discricio­
nários, mas atos praticados no exercício de poderes 
discricionários, cumulativamente com poderes v in ­
culados (Marcelo Caetano, "Manual de Direito A d ­
ministrativo", vol. I, p á g . 442), porque a vontade, 
livre na resolução, é vinculada na formação. 

Ora, tratando-se de direito funcional, a admi­
nistração não pode usar do seu poder discricionário 
para adotar uma regra de conduta que não seja 
ditada pelo ordenamento jurídico pertinente, sob pena 
de incidir no a rb i t rá r io . 

Justificar a medida com fundamento no aforismo, 
segundo o qual o que a lei não proibe é permitido 
fazer-se, seria negar a natureza, de direito público, 
do Direito Administrativo, envolvendo-o na dogmá­
tica do direito privado. Com efeito, no campo de 
direito público, rege a máxima de que se a lei não 
permite, é proibido afazer-se. É a decorrência do 
princípio da legalidade. 

Não é sem razão que o Egrégio Supremo Fe­
deral tem recusado, peremptoriamente, a contagem 
de tempo de serviço gratuito, quando pretendida ao 
desamparo de regra legislativa que o reconheça. N a 
oportunidade do julgamento do Mandado de Segu­

rança n? 19.967, tomado à unanimidade, o eminente 
Ministro Thompson Flores, Relator do feito, advertiu: 

"Para que o mandamus pudesse ter êxito, 
era mister que tivesse o requerente direito líqui­
do e certo à contagem do tempo de serviço 
gratuito prestado nas condições referidas no 
relatório. E m outras palavras, que houvesse lei 
autorizando seu cômputo . Todavia, não o fez. 
Antes, o que dispunha a legislação, a partir de 
1939, com o advento do Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Civis da União — Le i núme­
ro 1.713-39, era, expressamente, da proibição 
de serviço gratuito e sua conseqüente conta­
gem (arts. 102 e 210). O vigente também es­
tabelece igual proibição". 
(Rev. D i r . Adm. , vol. 116, pág . 179). 

Não menos percuciente, o insígne Ministro Xavier 
de Albuquerque, por ocasião do mesmo julgamento, ao 
declarar haver pesquisado a jurisprudência da Co-
lenda Corte, sem encontrar precedentes, arrematando 
o seu voto, inclusive sob o aspecto do direito auqui-
rido, nesses termos: 

" A questão que, realmente, poderia surgir 
é a de que a proibição expressa só veio em 
1939. O Estatuto de então proibia expressa­
mente a contagem. Depois, o Estatuto ainda 
vigente não se pronunciou sobre a proibição, 
que se entende seja implícita, porque ele proibe 
a prestação de serviço gratuito em si mesmo. 

Á questão poderia surgir em termos de 
direito adquirido, porque o tempo de serviço 
que ele alega ter prestado é anterior a proi­
bição do Estatuto de 1939. Todavia, não é 
citada qualquer lei que desse expressamente o 
direito a contagem do tempo de serviço ques­
tionado." 

E m um outro aresto, o Pretório Excelso, na 
mesma linha de interpretação, decidiu: 

"Tempo de serviço gratuito. É vedado a 
sua contagem salvo, quando, por lei, haja sido 
considerado relevante. Inexistência da lei pau­
lista neste sentido. Precedente (RMS 18.673 
— Diário da Justiça de 11-10-681 — Recurso 
em Mandado de Segurança n? 19.141, in R T J , 
vol . 48, pág . 225) . 

Sem embargo das decisões que autorizaram a 
contagem do tempo de serviço gratuito, prestado 
antes do Estatuto de 1939, porquanto sob a égiae 
de orientação administrativa que a admitia, forçoso 
é reconhecer a inexistência, motivos de ordem dou­
t r inár ia ou jurisprudencial, que convençam do acerto 
daquele entendimento. Ao contrario, a jur isprudên­
cia predominante do Egrégio Supremo Tribunal Fe­
deral afirmada aos conceitos da doutrina, relati­
vamente à ação do Administrador, convenceu-me de 
que o tempo de serviço gratuito anterior à Lei 
n? 1.713-39, não pode ser considerado para qualquer 
efeito, face à inexistência de diploma legislativo que 
autorize. E só lei expressa, em qualquer caso, pode 
autorizar o seu cômputo. 

Brasília, 19 de novembro de 1974. — Luiz Rafael 
Mayer, Consultor-Geral da República. 

DIREITOS POLÍTICOS 
Perda 

O Diário Oficial publicou Atos do Presidente da 
República, na Pasta da Justiça, declarando a perda 
dos direitos políticos por recusa de prestação do 
serviço militar, em virtude de convicção religiosa, 
aos cidadãos abaixo relacionados: 

Em 26 de novembro 

Alcioni Boldrini, filho de Gerônimo Boldrini e 
de Laura Mingorance Boldrini, nascido a 4 de março 
de 1956, em Herculândia, Estado de São Paulo, e 
residente em Santo André, no mesmo Estado; 

Antônio Rosa de Lima, filho de Jaime Rosa de 
Lima e de Deolinda Gouveia de Lima, nascido a 9 
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de março de 1956, em Itápoiis, Estado de São Paulo, 
e residente em Santo André, no mesmo Estado; 

José Aparecido Gaspar, filho de Angelin Gaspar 
e de Mar i a Aparecida Veríssimo Gaspar, nascido a 
5 de abril de 1956, em Araras, Estado de São Paulo, 
e residente em Santo André, nc mesmo Estado; 

E l i Felismino Justino, filho de Rufino Justino 
e de Mar ia Felismina Justino, nascido a 9 de agosto 
de 1956, em São Caetano do Sul, Estado de São 
Paulo, e residente na mesma cidade; 

José Carlos Rodrigues, filho de José Rodrigues 
Valverde e de Lourdes Gimenes Rodrigues, nascido a 
18 de maio de 1956, na Capital do Estado de São 
Paulo, e residente em São Bernardo do Campo, no 
mesmo Estado; 

Osvaldo Luiz Gomes, filho de Osvaldo Severino 
Gomes e de Lourdes Ferreira Gomes, nascido a 15 
de março de 1956, em Bauru, Estado de São Paulo, 
e residente em Santo André, no mesmo Estado; 

Sidnei Mozer, filho de Emi l Mozer e de Izene 
Petemelli Mozer, nascido a 28 de setembro de 1956, 
em Santo André, Estado de São Paulo, e residente 
na mesma cidade; 

Wilson Gomes, filho de Benedito Gomes e de 
Mar ia Ana de Oliveira Gomes, nascido a 19 de j a ­
neiro de 1954, em São Caetano do Sul, Estado de 
São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Francisco Savério Nicolace, filho de Antônio N i -
colace e de Mariângela Mancusso Nicolace, nascido 
a 20 de setembro de 1955, em Ribeirão Preto, Es­
tado de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

José Itamar Moreira, filho de José Moreira Nunes 
e de Zeli Cândida Nunes, nascido a 6 de fevereiro 
de 1956, em Campo Belo, Estado de Minas Gerais, 
e residente na mesma cidade; 

Daniel Alves de Oliveira, filho de Benedito Alves 
de ol iveira e de Jandira Far ia de Oliveira, nascido 
a 19 de abril de 1956, em Campinas, Estado ae oao 
Paulo, e residente em Jundiai, no mesmo Estado; 

Rogério Galvão Priante, filho de Victor Galvão 
Priante e de Nair Mar i a de Jesus Cardoso Priante, 
nascido a 16 de setembro de 1956, em Capivari, Es­
tado de Sáo Paulo, e residente na mesma ciaade; 

Agostinho Cordeiro, filho de João Mar ia Cor­
deiro e de Mar i a Vieira Cordeiro, nasciao a 5 de 
outubro de 1946, na Capital do Estado de São Paulo, 
e residente em Apucarana, Estado do P a r a n á ; 

José Carlos Gambi, filho de Izio Gambi e de 
Luíza Po i l i Gambi, nascido a 23 de tíezemoro ae 
1956, em Apucarana, Estado ao Paraná , e residente 
na mesma cidade; 

Ingo Schier, filho de Rudolfo Schier e de Martha 
Schier, nascido a 6 de julho de 1956, em Joinville, 
Estado de Santa Catarina, e residente na mesma 
Capital ; 

Cláudio Marconsinl, filho de Antônio Inácio 
Marconaim e de Sabina Cenci Marconsini, nascido 
a 26 de dezembro de 1956, em Indaial, Estado de 
Santa Catarina, e residente em Joinville, no mesmo 
Estado; 

Adeilson de Souza Andrade, filho de Adelson 
Andrade e de Mi r i am de Souza Anarade, nascido 
a 22 de julho de 1956, em Recife, Estado de Per­
nambuco, e residente em Salvador, Estado da Bahia; 

Carlos Alberto Vieira Silva, filho de José Bar ­
bosa Si lva e de Nilza Vieira Silva, nascido a 31 de 
agosto de 1956, em Salvador, Estado da Bahia, e 
residente na mesma cidade; 

Waldemir Balbino dos Santos, filho de Cosme 
Pereira dos Santos e de Cleonice Oliveira dos Santos, 
nascido a 9 de dezembro de 1954, em Salvador, 
Estado da Bahia , e residente na mesma cidade; 

Jackson Fernandes de Oliveira, filho de Manoel 
Madureira de Oliveira e de Cleodete Fernandes de 
Oliveira, nascido a 4 de abril de 1955, em Salvador, 
Estado da Bahia, e residente na mesma cidade; 

Paulo Batista dos Santos, filho de Sabino Bispo 
dos Santos e de Maura Batista dos Santos, nascido 
a 22 de outubro de 1954, em Salvador, Estado 
da Bahia, e residente na mesma cidade; 

Antônio Benedito Machado, filho de Anízio Fer­
reira Machado e de Maria do Rosário Machado, nas­
cido a 22 de janeiro de 1954, em Santo Antônio de 
Jesus, Estado da Bahia, e residente em Salvador, no 
mesmo Estado; 

Roberto Vaiano, filho de Salvador Vaiano e de 
Iracema de Souza Vaiano, nascido a 9 de novembro 
de 1956, em São Caetano do Sul, Estado de São 
Paulo, e residente na mesma cidade; 

José Eduardo Rodrigues de Araújo, filho de »osé 
Rodrigues de Araújo e de Leticia Quini Rodrigues 
de Araújo, nascido a 8 de maio de 1956, em Catan-
duva, Estado de São Paulo, e residente em Monte 
Aprazível, no mesmo Estado; 

Benedito Donizete Mazoti, filho de Antônio M a -
zoti e de Thereza Mar ia Mazoti, nascido a 15 de 
outubro de 1955, em Andradina, Estado de São Paulo, 
e residente na mesma cidade; 

Júlio Alberto Raymundo, filho de W i l l i R a i ­
mundo e de Anilda Brunilda Schmidt Raimundo, 
nascido a 22 de janeiro de 1955, em Canela, Estado 
do Rio Grande do Sul, e residente em Novo Ham­
burgo, no mesmo Estado; 

Ivon Cézar Araújo Galvão, filho de Fioravante 
Rodrigues Galvão e de Setembrina Araújo Gaivão, 
nascido a 14 de março de 1954, em Santa Maria, 
Estado do Rio Grande do Sul, e residente em Três 
Passos, no mesmo Estado; 

João Paula Far ia Neto, filho de Levindo de 
Paula Far ia e de Aristídia Alexandra Faria, nas­
cido a 14 de julho de 1955, em Rio Acima, Estado 
de Minas Gerais, e residente em Congonhas, no 
mesmo Estado; 

Waldemar do Amaral Júnior, filho de Waldemar 
do Amaral e de Therezinha Benvenutt do Amaral, 
nascido a 6 de junho de 1956, em Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Primo Geraldo Patricelli, filho de Patricelli A n ­
tônio e de Muff i Bice Iolanda, nascido a 17 de se­
tembro de 1955, em Campinas, Estado de São Paulo, 
e residente na mesma cidade; 

Nicola Caruso, filho de Giovanni Caruso e de 
Glacia Patricelli Caruso, nascido a 27 de outubro de 
1955, em São José do Rio Preto, Estado de São 
Paulo, e residente em Campinas, no mesmo Estado; 

Celso Basílio, filho de Palmiro Basílio e de 
Adelaide Mart in i Basílio, nascido a 7 de janeiro 
de 1956, em Jundiai, Estado de São Paulo, e resi­
dente na mesma cidade; 

José Eduardo dos Santos, filho de Adhemar dos 
Santos Guedes e de Lúcia Amaral dos Santos, nas­
cido a 26 de novembro de 1955, em Bragança Pau­
lista, Estado de São Paulo, e residente na mesma 
cidade; 

Nelson Roberto Lúcio, filho de Carlos Lúcio e 
de Durvalina de Melo Lúcio, nascido a 1? de julho 
de 1955, em Bragança Paulista, Estado de São Paulo, 
e residente na mesma cidade; 

Pedro Luiz de Oliveira, filho de Pedro de O l i ­
veira e de Benedicta da Silva Oliveira, nascido a 2 
de junho de 1955, em Bragança Paulista, Estado de 
São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Natanael Correia, filho de Antônio Correia e de 
Antonieta Martins Araújo, nascido a 25 de dezem­
bro de 1950, em Cambe, Estado do Pa raná , e resi­
dente em Apucarana, no mesmo Estado; 

Igino Oliveira, filho de José Gomes de Oliveira 
e de Mar ia da Conceição de Oliveira, nascido a 11 
de janeiro de 1955, em Santo Antônio de Pádua, 
Estado do Rio de Janeiro, e residente em Nova 
Iguaçu, no mesmo Estado; 

Ail ton Costa Bispo, filho de Aloísio de Souza 
Bispo e de Aurelina Costa Bispo, nascido a 11 de 
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setembro de 1954, em Salvador, Estado da Bahia, 
e residente em Nova Iguaçu, Estado do Rio de J a ­
neiro; 

Luiz Ribeiro da Silva Filho, filho de Luiz R i ­
beiro da Silva e de Rizete Monteiro da Silva, nascido 
a 1? de junho de 1956, no Rio de Janeiro, Estado 
da Guanabara, e residente em Nova Iguaçu, Estado 
do Rio de Janeiro; 

Wilson Amorim Pinto, filho de João Ferreira 
Pinto e de Hi lda Amorim Pinto, nascido a 26 de 
agosto de 1955, no Rio de Janeiro, Estado da Gua­
nabara, e residente em Nova Iguaçu, Estado do 
Rio de Janeiro; 

Antônio Menezes Rocha, filho de João Alvorindo 
Rocha e de Marinalva Menezes Rocha, nascido a 
14 de junho de 1955, no Rio de Janeiro, Estado da 
Guanabara, e residente em Nilópolis, Estado do Rio 
de Janeiro; 

Sílvio Cardoso Flores, filho de Sebastião F ran ­
cisco Flores e de Erondina Cardoso Flores, nascida 
a 21 de novembro de 1955, no Rio de Janeiro, Es­
tado da Guanabara, e residente em Nilópolis, Estado 
do Rio de Janeiro; 

Edmilson Souza Barbosa, filho de Inácio Barbosa 
e de Mar ia de Lourdes Souza Barbosa, nascido a 
13 de dezembro de 1955, em Nilópolis, Estado do 
Rio de Janeiro, e residente na mesma cidade; 

Hélio Eduardo de Souza, filho de Walter Joaquim 
de Souza e de Creusa Alves do Nascimento, nascido 
a 3 de dezembro de 1955, em Nova Iguaçu, Estado 
do Rio de Janeiro, e residente em Nilópolis, no 
mesmo Estado; 

Antônio César de Oliveira, filho de Francisco 
César de Oliveira e de Mar ia Izabel Rodrigues de 
Oliveira, nascido a 15 de outubro de 1955, em P i n -
damonhangaba, Estado de São Paulo, e residente 
na mesma cidade; 

João Batista Alfredo da Silva, filho de Joaquirr 
Alfredo da Si lva e de Maria de Jesus Silva, nascido 
a 3 de novembro de 1955, em Pontal, Estado de 
São Paulo, e residente na Capital do mesmo Estado; 

Valter Abrahão, filho de Asan Ismael Abrahão 
e de Lázara do Carmo Godoy Abrahão, nascido a 24 
de outubro de 1955, na Capital do Estado de São 
Paulo, e residente na mesma cidade; 

Sebast ião Sobrinho, filho de José Sobrinho e 
de Francisca Mar ia de Jesus, nascido a 2 de fevereiro 
de 1932, em Paramirim, Estado da Bahia, e resi­
dente em Pereira Barreto, Estado de São Paulo; 

Luiz Wagner Rodrigues de Melo, filho de Mi l ton 
Farias de Melo e de Isabel Rodrigues de Melo, nas­
cido a 8 de dezembro de 1956, na Capital do Estado 
de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Wagner Campagnaro, filho de Romeu Campag-
naro e de Dolores tíanches Campagnaro, nascido a 
19 de junho de 1956, na Capital do Estado de São 
Paulo, e residente na mesma cidade; 

Ubiratan Guimarães , filho de Ary Guimarães 
Lopes e de Ivone Valéria de Jesus Lopes, nascido 
a 21 de setembro de 1954, em Boa Esperança, Estado 
de Minas Gerais, e residente em Pindamonhangaba, 
Estado de São Paulo; 

Horácio Nunes dos Santos, filho de Anísio Nunes 
dos Santos e de Dirce Angélica dos Santos, nascido 
a 22 de dezembro de 1955, em São Vicente, Estado 
de São Paulo, e residente na Capital do mesmo ES-
tadO; ... . .,iaiHa.^Mua.i 

Valdir Alves, filho de Sebastião Paulo Alves 
e de Agustinha Costa Alves, nascido a 23 de março 
de 1956, em Eldorado Paulista, Estado de São Paulo, 
e residente em São Vicente, no mesmo Estado; 

Cláudio Cerino de Oliveira, filho de Francisco 
Cerino de Oliveira e de Maria Benedita de Oliveira, 
nascido a 19 de junho de 1955, em Taubaté , Estado 
de São Paulo, e residente na Capital do mesmo 
Estado; 

José Roberto Ferracini, filho de Armando Fer -
racini e de Amélia Carvalho Ferracini, nascido a 
27 de setembro de 1955, em Indaiatuba, Estado de 
São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Isaac Rios, filho de Norivaldo Costa Rios e de 
Maria Veigas Rios, nascido a 9 de outubro de 1955, 
na Capital do Estado de São Paulo, e residente na 
mesma cidade; 

Rubens Rodrigues Reis, filho de Afonso Rodr i ­
gues Silva e de Terezinha Oliveira de Freitas, nas­
cido a 31 de janeiro de 1956, em Brasília de Minas, 
Estado de Minas Gerais, e residente em Osasco, Es­
tado de São Paulo; 

Adilson Garcia, filho de Honório Cândido Garcia 
e de Arina Garcia, nascido a 16 de janeiro de 1956, 
na Capital do Estado de São Paulo, e residente na 
mesma cidade; 

José Roberval Tavares, filho de Trajano T a ­
vares da Silva e de Mar ia do Carmo Tavares, nas­
cido a 22 de maio de 1956, em Caruaru, Estado de 
Pernambuco, e residente em Taboão da Serra, Estado 
de São Paulo; 

Laércio Bispo Damasceno, filho de Pedro Bispo 
Damasceno e de Benedita Ribeiro Damasceno, nas­
cido a 15 de setembro de 1955, na Capital do Estado 
de São Paulo, e residente na mesma Capital; 

Francisco Pereira, filho de Juvenal Francisco Pe­
reira e de Joana Mar ia Pereira, nascido a 7 de Junho 
de 1956, na Capital do Estado de São Paulo, e resi­
dente na mesma Capital; 

* * • 

Em 2 de janeiro 

Adir Joelson da Silva, filho de Waldomiro Cân­
dido da Silva e de Mar ia Francisca da Silva, nascido 
a 8 de fevereiro de 1956, em Novo Hamburgo, Estado 
do Rio Grande do Sul, e residente na mesma cidade; 

Agenor de Godói Nespoli, filho de Plínio Lopes 
Nespoli e de Isolina de Godói Nespoli, nascido a 15 
de agosto de 1956, na Capital do Estado de São Paulo, 
e residente em Cambuci, no mesmo Estado; 

Antônio Carlos Furlan, filho de Adécio Furlan 
e de Ida Pegorin Furlan, nascido a 6 de março de 
1956, em São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, e 
residente na mesma cidade; 

Antônio Lyra Filho, filho de Antônio José de 
Lyra e de Clarice Dero de Assis, nascido a 2 de julho 
de 1956, em Canavieiras, Estado da Bahia, e resi­
dente no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara; 

Antônio Pedro de Souza, filho de Porfírio Eloy 
de Souza e de Gertrudes Camargo de Souza, nascido 
a 30 de junho de 1948, em Santos, Estado de São 
Paulo, e residente em Guarujá , no mesmo Estado; 

Aparecido Pereira da Silva, filho de Izidoro M o ­
reira da Silva e de Mar ia Pereira da Silva, nascido 
a 2 de outubro de 1956, na Capital do Estado de São 
Paulo, e residente na mesma cidade; 

Bráulio Bispo dos Santos, filho de Dionísio Bispo 
dos Santos e de Paula Santos, nascido a 4 de março 
de 1951, em Guarujá , Estado de São Paulo, e residente 
na mesma cidade; 

Carlos Alberto Buratto, filho de Olympio Buratto 
e de Aurora de Jesus Campos Buratto, nascido a 31 
de outubro de 1956, na Capital do Estado de São Paulo, 
e residente em São Caetano do Sul, no mesmo Estado; 

Damaliel Neri da Silva, filho de Dionísio Neri da 
Silva e de Mar ia Firmina da Silva, nascido a 20 de 
agosto de 1956, em Salvador, Estado da Bahia, e resi­
dente na Capital do Estado de São Paulo; 

Edmundo Mateus de Souza, filho de Elpídio M a ­
teus de Souza e de Maria Geralda Soares de Souza, 
nascido a 17 de junho de 1956, na Capital do Estado 
de São Paulo, e residente em Santo André, no mesmo 
Estado; 

Eliaquim Nunes Pereira, filho de Evaristo Nunes 
Pereira e de Luzia Mar ia Nunes, nascido a 13 de se-
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tembro de 1955, em Niterói, Estado do Rio de Janeiro, 
e residente na mesma cidade; 

Eloilson Gonçalves Abad, filho de João Abad e 
de Avelina Gonçalves Abad, nascido a 18 de junho de 
1956, em Guaporema, Estado do Pa raná , e residente 
em Paranava í , no mesmo Estado; 

Epaminondas Pereira do Nascimento Filho, filho 
de Epaminondas Pereira do Nascimento e de Ja r i 
Martins do Nascimento, nascido a 18 de junho de 1956, 
em Goiânia, Estado de Goiás, e residente na mesma 
cidade; . ^ l a a U » : 

Erotildes Matos de Lima, filho de Elpídio Amâncio 
de L i m a e de Ernestina Mar ia de Matos, nascido a 
1? de outubro de 1956, em Barracão, Estado do Rio 
Grande do Sul , e residente em Novo Hamburgo, no 
mesmo Estado; 

Francisco Mário Fanelli, filho de Luig i Fanell i e 
de Regina D i Cocco Fanelii, nascido a 4 de junho 
de 1956, na Capital do Estado de São Paulo, e resi­
dente na mesma cidade; 

Gelson Souza, filho de José Souza e de Jovina 
Silva Souza, nascido a 24 de janeiro de 1956, em F lo ­
rianópolis, Estado de Santa Catarina, e residente na 
mesma cidade; 

Gerson Stochero Pacheco, filho de Otelo Viegas 
Pacheco e de Eunice Stochero Pacheco, nascido a 5 
de maio de 1956, em Erexim, Estado do Rio Grande 
do Sul , e residente na mesma cidade; 

Getúl io Lemos, filho de Sebast ião Lemos e de 
Mar i a das Dores de Melo Lemos, nascido a 21 de abril 
de 1956, em Macau, Estado do Rio Grande do Norte, 
e residente em Guarujá , Estado de São Paulo; 

Irineu Ivo Didzian, filho de Domingos Didzian 
e de Arl inda Mar i a Giaretta Didzian, nascido a 7 de 
janeiro de 1956, em Erexim, Estado do Rio Grande 
do Sul , e residente na mesma cidade; 

Ivan Lierte Martins, filho de Aníbal Martins e 
de Julieta de Freitas Martins, nascido a 19 de dezem­
bro de 1956, na Capital do Estado de São Paulo, -
residente na mesma cidade; 

Jami l Rachid Filho, filho de Jamil Rachid e de 
Olynda Rachid, nascido a 19 de abril de 1956, na 
Capital do Estado de São Paulo, e residente na mesma 
cidade; 

Jarbas Weber Garcia, filho de Jardelino Nunes 
Garcia e de E l ly -Weber Garcia, nascido a 27 de abril 
de 1956, em Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul , e residente na mesma cidade; 

João Fernando Alves Pinto, filho de Fernando 
Pinto e de Ovanir Alves Pinto, nascido a 6 de maio 
de 1956, em Paranaguá , Estado do Paraná , e residente 
na mesma cidade; 

Josué Gomes, filho de Benedito Gomes e de Mar i a 
Ana de Oliveira Gomes, nascido a 31 de agosto de 
1956, em São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, 
e residente na mesma cidade; 

Luiz Adelino da Costa, filho de Január io Adelino 
da Costa e de M a r i a José de Moura, nascido a 7 de 
setembro de 1953, em Assis, Estado de São Paulo, e 
residente em Cubatão , no mesmo Estado; 

Luiz Carlos Azevedo da Silva, filho de Lauro Luiz 
da Si lva e de Eva Azevedo da Silva, nascido a 3 
de janeiro de 1955, em Canoas, Estado do Rio Grande 
do Sul , e residente na mesma cidade; 

Marco Antônio Lopes, filho de Joaquim Lopes 
Jún io r e de A n a D i n a Lopes, nascido a 11 de junho 
de 1956, na Capital do Estado de São Paulo, e resi­
dente na mesma cidade; 

Marcos Liberato de Almeida, filho de Jocelyn 
Martins de Almeida e de Maria Rosa Liberato de A l ­
meida, nascido a 15 de novembro de 1956, na Capital 
do Estado de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Mário Gilberto Faccini, filho de Mário Faccini e 
de Durvalina Bortolozo, nascido a 16 de setembro 
de 1956, na Capital do Estado de São Paulo, e resi­
dente na mesma cidade; 

Miguel Perides Filho, filho de Miguel Perides e de 
Annita Sertek Perides, nascido a 21 de agosto de 1956, 
na Capital do Estado de São Paulo, e residente na 
mesma cidade; 

Nelson César de Alencar, filho de Nelson Alencar 
e de Maria Joana de Nascimento Alencar, nascido 
a 23 de fevereiro de 1956, em Presidente Prudente. 
Estado de São Paulo, e residente na Capital do mesmo 
Estado; 

Paulo César Lemos, filho de José Vicente Lemos 
e de Izaura Batista Lemos, nascido a 28 de setembro 
de 1956, na Capital do Estado de São Paulo, e resi­
dente em São Lourenço, Estado de Minas Gerais; 

Raul Roberto Rodrigues, filho de Raul Rodrigues 
e de Selma Caetano Rodrigues, nascido a 16 de feve­
reiro de 1956, na Capital do Estado de São Paulo, e 
residente na mesma cidade; 

Rogério Lino Coelho, filho de José Lino Coelho 
Filho e de Gení Carvalho Coelho, nascido a 5 de 
outubro de 1956, na Capital do Estado de São Paulo, 
e residente na mesma cidade; 

Ronaldo Custódio de Souza, filho de Teodorico 
Custódio de Souza e de Terezinha Pereira de Souza, 
nascido a 16 de julho de 1956, em Piraju, Estado de 
São Paulo, e residente na Capital do mesmo Estado; 

Rosálio Silva Andrade, filho de Ciriaco F ran­
cisco de Andrade e de Serafina Bri to da Silva, nascido 
a 14 de julho de 1956, em Crisópolis, Estado da Bahia, 
e residente na Capital de São Paulo; 

Valmor Azevedo da Silva, filho de Lauro Luiz da 
Silva e de Petronilha Caetano de Azevedo, nascido a 
28 de maio de 1955, em Canoas, Estado do Rio Grande 
do Sul, e residente na mesma cidade; 

Em 23 de janeiro 

Ademir Borges Bezerra, filho de José Borges Be­
zerra e de Mar ia Borges Bezerra, nascido a 26 de fe­
vereiro de 1956, em Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso, e residente na mesma cidade; 

Antônio Carlos Campiotti, filho de Luiz Cam-
piotti e de Dorina Ivone Cestari Campiotti, nascido 
a 31 de setembro de 1956, em São Bernardo do Campo, 
Estado de Sao Paulo, e residente na mesma cidade; 

Antônio Carlos da Silva, filho de Carolino P o l i -
carpo da Silva e de Clarice Carvalho da Silva, nas­
cido a 24 de agosto de 1954, no Rio de Janeiro, Estado 
da Guanabara, e residente na mesma cidade; 

A r i Alves Bandeira, filho de Filomeno Alves Ban­
deira e de Mar ia de Lourdes Bandeira, nascido a 8 de 
dezembro de 1956, em Mauá, Estado de São Paulo, 
e residente na mesma cidade; 

Carlos Alberto de Oliveira, filho de Waldomiro 
de Oliveira e de Aparecida de Oliveira, nascido a 10 
de novembro de 1955, em São Bernardo do Campo, 
Estado de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Carlos Alberto Conquista de Lima, filho de Anésio 
Conquista de L i m a e de Argentina de Oliveira Lima, 
nascido a 23 de setembro de 1956, em Catanduva, Es­
tado de São Paulo, e residente na Capital; 

Carlos Helísio Vieira, filho de José Vieira Júnior 
e de Herminda Moraes Vieira, nascido a 9 de novembro 
de 1951, em Campinas, Estado de São Paulo, e resi­
dente na mesma cidade; 

Carlos Fernando Fetzner, filho de Arno Almeida 
Fetzner e de Martha L i m a Gerda Fetzner, nascido a 
27 de outubro de 1956, em Porto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul, e residente na mesma cidade; 

Daniel dos Santos Rocha, filho de Alcino Rocha 
e de Isabel dos Santos Rocha, nascido a 4 de agosto 
de 1956, em Santo André, Estado de São Paulo, e re­
sidente na mesma cidade; 

Douglas do Carmo, filho de José do Carmo e de 
Thereza Peggion do Carmo, nascido a 5 de setembro 
de 1956, em Americana, Estado de São Paulo, e re­
sidente em Franca, no mesmo Estado; 
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Daniel Florêncio da Rocha, filho de Alberto Magno 
da Rocha Sobrinho e de Alody Borges da Rocna, 
nascido a 5 de junho de 1956, em Nova Friburgo, Es­
tado do Rio de Janeiro, e residente em Cubatão, Estado 
de São Paulo; 

Eloy Rodrigues do Rosário, filho de Delfino R o ­
drigues do Rosário e de Domitília Justiniana Rosário, 
nascido a 6 de abril de 1956, na Capital do Estado 
de São Paulo, e residente em Osasco, no mesmo Es­
tado; 

Emest Gruenlich, filho de Robert Gruenlich e de 
Marija Stern Gruenlich, nascido a 20 de fevereiro de 
1956, na Capital do Estado de São Paulo, e residente 
na mesma cidade; 

Edner Rocha, filho de Henrique Rocha e de Ce­
cília Rosa Rocha, nascido a 20 de maio de 1956, em 
Santo André, Estado de São Paulo, e residente na 
mesma cidade; 

Francisco da Graça Gomes, filho de Benedito 
Gomes e de Olga Maria dos Santos Gomes, nascido 
a 24 de abril de 1956, em Franca, Estado de São Paulo, 
e residente na mesma cidade; 

Gerson Rodrigues Lima, filho de Abel Rodrigues 
de L i m a e de Benedita Fernandes de Lima, nascido 
a 4 de dezembro de 1955, em Terenos, Estado de Mato 
Grosso, e residente em Campo Grande, no mesmo E s ­
tado; ; 

Isaac Nascimento Malta, filho de Manoel Floro 
Malta e de Ely Nascimento Malta, nascido a 13 de 
abril de 1956, em São Gonçalo, Estado do Rio de Ja ­
neiro, e residente na mesma cidade; 

Josias Batista Torres, filho de João Batista Torres 
e de Mar ia das Dores Torres, nascido a 24 de março de 
1956, em Carpina, Estado de Pernambuco, e resi­
dente em São Lourenço da Mata, no mesmo Estado; 

Júlio César Borba Neto, filho de Thomas B a ­
tista Netto e de Juventina Borba Netto, nascido a 
23 de fevereiro de 1955, em Porto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul, e residente na mesma cidade; 

José da Silva Andrade, filho de Alcides de A n ­
drade e de Helena da Silva Andrade, nascido a 25 
de maio de 1956, em Araraquara, Estado de São 
Paulo, e residente em São Vicente, no mesmo Es­
tado; 

Jason Soares Santos, filho de Antônio Soares 
dos Santos e de A n a Rosa da Conceição Santos, 
nascido a 20 de junho de 1956, em Palmital , Estado 
de São Paulo, e residente na Capital do mesmo 
Estado; 

Joel Ferreira dos Santos, filho de Napoleão dos 
Santos e de Ana Ferreira dos Santos, nascido a 6 
de setembro de 1956, na Capital db Estado de São 
Paulo, e residente em Santo André, no mesmo Es­
tado; 

José Roberto Barbosa de Oliveira, filho de Nelson 
de Oliveira e de Mar ia Barbosa de Oliveira, nascido 
a 2 de setembro de 1956, na Capital do Estado de 
São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Jorge Ribeiro da Silva Filho, filho de vJorge 
Ribeiro da Silva e de Antônia Ramos da Silva, nas­
cido a 10 de abril de 1956, em Araraquara, Estado 
de São Paulo, e residente em Catanduva, no mesmo 
Estado; 

João Francisco Medina, filho de Gregório Me-
dina e de Inocência Gonçalves, nascido a 16 de 
junho de 1954, em Ponta Porã, Estado de Mato 
Grosso, e residente em Campo Grande, no mesmo 
Estado; 

João Miguel Finkel , filho de Tereza Finkel, nas­
cido a 29 de setembro de 1955, em Jaú , Estado de 
São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Job Marcos Savoia, filho de Waldemar Savoia 
e de Angela Bernardi Savoia, nascido a 8 de agosto 
de 1956, em Santo André, Estado de São Paulo, e 
residente na mesma cidade; 

João Wrubel Filho, filho de João Wrubel e de 
Ellyde Wrubel, nascido a 8 de abril de 1956, em 

Mafra, Estado de Santa Catarina, e residente na 
mesma cidade; 

José Wagner Fonseca, filho de Moisés do Nas­
cimento Fonseca e de Eduarda de Faria Fonseca, 
nascido a 24 de dezembro de 1956, em Três Corações, 
Estado de Minas Gerais, e residente na mesma 
cidade; 

Jorge de Oliveira Borges, filho de Manoel Borges 
e de Cleonice de Oliveira Borges, nascido a 25 de 
agosto de 1956, em São Gonçalo, Estado do Rio de 
Janeiro, e residente na mesma cidade; 

Josimar Morini , filho de José Apparecido Morin i 
e de Marie Munhon Morini . nascido a 20 de outubro 
de 1956, em Londrina, Estado do Paraná , e resi­
dente em Santo André, Estado de São Paulo; 

Marco Paulo Gimenes de Oliveira, filho de José 
Mar ia Almeida e de Wi lma Gimenes de Oliveira, 
nascido a 12 de junho de 1956, na Capital do Estado 
de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Marcos Gonçalves Gomes, filho de Feliciano 
Gonçalves Gomes e de Mathilde Gonçalves Gomes, 
nascido a 28 de setembro de 1956, na Capital do 
Estado de São Paulo, e residente em Osasco, no 
mesmo Estado; 

Manuel João Rodrigues Filho, filho de Manuel 
João Rodrigues e de Mar ia Antônia Rodrigues, nas­
cido a 10 de maio de 1956, na Capital do Estado 
de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Miguel Michel Júnior, filho de Miguel Michel 
e de Ivone Lázara Mar ia Menezes Michel, nascido 
a V de abril de 1956, em Guararapes, Estado de São 
Paulo, e residente em Andradina, no mesmo Estado; 

Niderberto Marcello Bordini, filho de João Bor-
dini e de Nair Marcello Bordini, nascido a 2 de 
janeiro de 1956, em Santa Fé do Sul, Estado de Sao 
Paulo, e residente em Sorocaba, no mesmo Estado; 

Norton Santis Benatto, filho de Euclides de 
Santis Benatto e de Rachei Giannoni Benatto, nas­
cido a 14 de dezembro de 1956, em Botucatu, Estado 
de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Odoni Milani , filho de Flávio Mi lan i e de Maria 
Oseliero Mi lan i , nascido a 15 de novembro de 1956, 
em Jaú, Estado de São Paulo, e residente na mesma 
cidade; 

Orivaldo Stefanelli, filho de Constantino Stefa-
nelli e de Leonor Deiamura Stefanelli, nascido a 
26 de fevereiro de 1956, em Quatá, Estado de São 
Paulo, e residente em Tupã, no mesmo Estado; 

Paulo Rogério Ferreira, filho de João Francisco 
Ferreira e de Alice Gertrudes Ferreira, nascido a 
30 de janeiro de 1956, em Erexim, Estado do Rio 
Grande do Sul , e residente na mesma cidade; 

Paulo Motta, filho de Francisco Motta e de 
Maria Rosalina Motta, nascido a 2 de janeiro de 
1956, em Florianópolis, Estado de Santa Catarina, 
e residente na mesma cidade; 

Rinaldo Noferi, filho de Noferi Francesco e de 
Mar ia de Lourdes Noferi, nascido a 7 de fevereiro 
de 1956, Capital do Estado de São Paulo, e resi­
dente em Itaquera, no mesmo Estado; 

Romário Soriano, filho de Hilmário Soriano e de 
Genecy Rangel Soriano, nascido a 13 de agosto de 
1956, em Niterói, Estado do Rio de Janeiro, e resi­
dente em São Gonçalo, no mesmo Estado; 

Sidnei Monteiro de Moraes, filho de Vicente de 
Moraes e de Olívia Monteiro de Moraes, nascido a 
31 de outubro de 1956, em Cianorte, Estado do P a ­
raná, e residente em Brasília, Distrito Federal; 

Silvano de Oliveira, filho de Sebastião de O l i ­
veira e de Mar i a Pires de Oliveira, nascido a 12 
de julho de 1952, em Pirassununga, Estado de São 
Paulo, e residente na mesma cidade; 

Vítor Natal Garbim, filho de João Dyonísio Gar -
bim e de Zilda da Silva Garbim, nascido a 24 de 
dezembro de 1956, em Santo André, Estado de São 
Paulo, e residente na mesma cidade; 



108 B O L E T I M E L E I T O R A L N» 283 Fevereiro de 1975 

Zulda Teixeira Nunes, filho de Euclides Nunes 
dos Santos e de Letlcia Teixeira Nunes, nascido a 
16 de março de 1956, em Nova Andradina, Estado 
de Mato Grosso, e residente na Capital do Estado 
de São Paulo. 

* * * 

Em 28 de janeiro 

Ademir Pinto, filho de Luiz Emydio Pinto e de 
Edite Bernardo dos Santos, nascido a 2 de janeiro 
de 1955, em Blumenau, Estado de Santa Catarina, 
e residente na mesma cidade; 

Admir da Silva, filho de Sezefredo Silva e de 
Anália Silva, nascido a 31 de agosto de 1952, em 
Apucarana, Estado do Paraná , e residente na mesma 
cidade; 

Ai l ton Rodrigues de Melo, filho de Mil ton Farias 
de Melo e de Isabel Rodrigues de Melo, nascido a 
11 de março de 1955, em Santos, Estado de São 
Paulo, e residente em São Miguel Paulista, no mesmo 
Estado; 

Alberto Eduardo Salcedo, filho de Alberto Solano 
Lopes Salcedo e de Nímia Joana Cano Salcedo, nas­
cido a 15 de janeiro de 1954, na Capital ao Estado 
de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Alberto Paz, filho de João Paz e de Lise Lotte 
Vogtmamsberger Paz, nascido a 30 de julho de 1956, 
na Capital do Estado de São Paulo, e residente na 
mesma cidade; 

Alfredo Bartz Filho, filho de Alfredo Bartz e de 
Brunhi lda Bartz, nascido a 1? de julho de 1935, em 
Joinville, Estado de Santa Catarina, e residente na 
mesma cidade; 

Aluízio Luiz da Silva, filho de Antônio Luiz 
da Silva e de A n a da Silva, nascido a 6 de fevereiro 
de 1955, em Carapicuíba, Estado de São Paulo, e 
residente na mesma cidade; 

Álvaro Antônio de Oliveira, filho de Eduardo 
Domingos de Oliveira e de Maria Luíza de Oliveira, 
nascido a 23 de fevereiro de 1955, na Capital ao 
Estado de São Paulo, e residente na mesma cidade, 

Amaur i Tadeu da Silva, filho de Armando 
Ramos da Si lva e de Silvina Tavares da Silva, nas­
cido a 10 de junho de 1953, na Capital do Estado 
de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Antônio Carlos do Nascimento, filho de Antônio 
Vieira do Nascimento e de Isabel Fernandes Oo Nas­
cimento, nascido a 25 de junho de 1955, na Capital 
do Estado de São Paulo, e residente em Osasco, no 
mesmo Estado; 

Antônio Carlos da Silva, filho de Daniel da Silva 
e de Tecla Baldo da Silva, nascido a 12 de junho de 
1955, em Osvaldo Cruz, Estado de Sao Paulo, e re­
sidente em Santo André, no mesmo Estado; 

Antônio Carlos Vitorino da Silva, filho de Oscar 
Vitorino da Si lva e de Therezinha Vitorino da Silva, 
nascido a 7 de junho de 1955, em Taubaté , Estado 
de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Antônio Sanches de L a Pena, filho de Antônio 
de L a Pena Moreira e de Mar ia Del Carmen Sanches 
Pires, nascido a 28 de novembro de 1955, em Santo 
André, Estado de São Paulo, e residente na Capital 
do mesmo Estado; 

Antônio Pereira de Abreu, filho de Antônio Pe­
reira de Abreu e de Alcina Viana de Abreu, nascido 
a 18 de abril de 1953, em Pirajui, Estado de São 
Paulo, e residente na Capital do mesmo Estado; 

Arivaldo Xavier Prates, filho de Joaquim Xavier 
Prates e de M a r i a Domingos Prates, nascido a 12 
de novembro de 1955, em Santo Inácio, Estado do 
P a r a n á , e residente em Bebedouro, Estado de São 
Paulo; 

Armando Adalberto Chinelatto, filho de Armando 
Chinelatto e de Odette Oliveira Chinelatto, nas­
cido a 12 de maio de 1955, em Limeira, Estado de 
São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Carlos Alberto Moreira, filho de Jonas Moreira 
e de Maria Angélica Oliveira Moreira, nascido a 19 
de março de 1955, no Rio de Janeiro, Estado da Gua­
nabara, e residente na mesma cidade; 

Carlos Alberto da Silva, filho de Miguel Paulino 
da Silva e de Maria de Lourdes Tenório da Silva, 
nascido a 12 de novembro de 1955, no Rio de Ja ­
neiro, Estado da Guanabara, e residente em Nova 
Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro; 

Carlos Augusto Baila, filho de Luiz Antônio Bai la 
e de Elv i ra Dias Baila, nascido a 28 de agosto de 
1955, em Vitória, Estado do Espírito Santo, e resi­
dente na mesma cidade; 

Carlos Augusto Dias Ferreira, filho de Augusto 
dos Anjos Ferreira e de Maria Armênia Dias Fer­
reira, nascido a V de novembro de 1955, no Rio de 
Janeiro, Estado da Guanabara, e residente em Nova 
Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro; 

Carlos César Moreira, filho de Altair José Mo­
reira e de Eunice da Silva Moreira, nascido a 6 oe 
janeiro de 1955, no Rio de Janeiro, Estado da Gua­
nabara, e residente na mesma cidade; 

Carlos Eduardo Nunes, filho de Carlos Nunes da 
Silva e de Terezinha Maria de Jesus da Silva, nas­
cido a 9 de dezembro de 1953, na Capital do Estado 
de São Paulo, e residente em Barueri, no mesmo 
Estado; 

Carlos Henrique Gaeta, íúho de Amadeu Gaeta 
e de Luzia Gaeta, nascido a 7 de maio de 1955, na 
Capital do Estado de São Paulo, e residente na 
mesma cidade; 

Carlos Magalhães, filho de Nicolau Magalhães 
e de Mar ia Luna Magalhães, nascido a 1? de abril 
de 1955, na Capital do Estado de São Paulo, e resi­
dente na mesma cidade; 

Celso Dreher, filho de Teobaldo Dreher e de 
Martha Dreher, nascido a 21 de abril de i955, em 
Videira, Estado de Santa Catarina, e residente em 
Cascavel, Estado do P a r a n á ; 

Cleudemir Mamede da Silva, filho de José M a -
mede da Silva e de Mar ia José da Silva, nascido 
a 22 de outubro de 1953, na Capital do Estado de 
São Paulb, e residente na mesma cidade; 

Cláudio Francisco da Cruz, filho de Luiz Fran­
cisco da Cruz e de Nazira Mar ia da Glória Cruz, 
nascido a 28 de outubro de 1954, na Capital do E s ­
tado de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Cleudecir de Jesus Augustinho, filho de Élio A u -
gustinho e de Emília Barbieri Augustinho, nascido a 
17 de outubro de 1955, em Cabrál ia Paulista, Estado 
de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Cristino Dias Borges, filho de José Dias Borges 
e de Vitalina Dias Pontes, nascido a 4 de junho de 
1955, em Apiaí, Estado de São Paulo, e residente 
em Taboão da Serra, no mesmo Estado; 

Daniel Crocco, filho de Gildo Crocco e de J u ­
liana Nage Crocco, nascido a V de junho de 1955, 
na Capital do Estado de São Paulo, e residente na 
mesma cidade; 

David Machado de Oliveira, filho de Paulo Fer­
nandes de Oliveira e de Wilma Machado de O l i ­
veira, nascido a 8 de setembro de 1955, em Niterói, 
Estado do Rio de Janeiro, e residente na mesma 
cidade; 

Davi Quintas Lessa da Silva, filho de Jorge 
Lessa da Silva e de Djanira Lessa Quintas, nascido 
a 20 de dezembro de 1955, no Rio de Janeiro, Estado 
da Guanabara, e residente na mesma cidade; 

Edilson Avelino dos Santos, filho de João Ave­
lino dos Santos e de Josefa HonOrina dos Santos, 
nascido a 10 de dezembro de 1955, na Capital do 
Estado de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Edson Chu i Fuh Hing, filho de Chui F u h Hing 
e de Mar ia Edi th da Silva Chui , nascido a 13 de 
março de 1955, em Santo Antônio, Estado do Rio de 
Janeiro, e residente na Capital do Estado de São 
Paulo; 



Fevereiro de 1975 B O L E T I M E L E I T O R A L N<? 283 109 

Edson José da Rosa, filho de Luiz Gonzaga da 
Rosa e de Mercedes Aparecida Zuck da Rosa, nas­
cido a 5 de dezembro de 1955, em Palmas, Estado 
do Paraná , e residente em Curitiba, no mesmo Es­
tado; 

Edson Soriano de Souza, filho de Jayme Ferreira 
de Souza e de Onorina Soriano de Souza, nascido 
a 24 de maio de 1955, no Rito de Janeiro, Estado 
da Guanabara, e residente na Capital do Estado 
de São Paulo; 

Elcino José Mariano, filho de José Mariano e 
de Virgínia Marioti , nascido a 17 de agosto de 1953, 
em Adamantina, Estado de São Paulo, e residente 
na Capital do mesmo Estado; 

Evandro da Costa Terra, filho de Moacyr Alves 
Terra e de Zélia Costa Terra, nascido a 24 de abril 
de 1955, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
e residente na mesma cidade; 

Fernando Wunderman, filho de Hugo Wunder-
man e de Joana Ribeiro 'Wunderman, nascido a 10 
de fevereiro de 1954, em Assis, Estado de São Paulo, 
e residente na mesma cidade; 

Gil ton Santos, filho de Osório Alves Santos da 
Vitória e de Izabel Gomes dos Santos, nascido a 22 
de setembro de 1955, em Vitória, Estado do Espírito 
Santo, e residente na mesma cidade; 

Geremias de Souza, filho de João de Souza e de 
Maria de Lourdes Souza, nascido a 20 de abril de 
1955, em Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná , 
e residente em Maringá, no mesmo Estado; 

HerbOrt Pontes Marques, filho de Herbert de 
Araújo Marques e de Amélia Pontes Marques, nas­
cido a 10 de abril de 1955. no Rio de Janeiro, Es­
tado da Guanabara, e residente na mesma cidade; 

Herval Lino da Silva, filho de Otacílio Lino da 
Silva e de Mar ia de Lourdes Silva, nascido a 28 de 
setembro de 1955, em Moreno. Estado de Pernam­
buco, e residente em Niterói. Estado do Rio de Ja ­
neiro ; 

Israel Novais dos Santos, filho de Afloripes Ban ­
deira dos Santos e de Eufrodísia Novais dos Santos, 
nascido a 2 de maio de 1955, em Itagi, Estado do 
Espírito Santo, e residente em Vi l a Velha, no mesmo 
Estado; 

Jayme Francisco Pingo Gimenes, filho de F ran ­
cisco Gimenes e de Matilde Pingo Gimenes, nascido 
a 27 de janeiro de 1951, em Campinas, Estado de São 
Paulo, e residente na Capital do mesmo Estado; 

João Dion Neto, filho de João Dion Filho e de 
Luzia Amaral Dion, nascido a 24 de outubro de 1955, 
em Limeira, Estado de São Paulo, e residente na 
mesma cidade; 

João de Jesus, filho de Izaura Mar ia Santos, 
nascido a 6 de maio de 1955, em Ilhéus, Estado da 
Bahia, e residente em Guarujá , Estado de São Paulo; 

João José Pacheco, filhb de Edmurido de Jesus 
Pacheco e de Ana Teodoro Pacheco, nascido a 27 
de maio de 1955, em Blumenau, Estado de Santa 
Catarina, e residente na mesma cidade; 

João Oliveira Aguiar, filho de João Batista de 
Aguiar e de Amália Oliveira de Aguiar, nascido a 
29 de março de 1955, em Campo Formoso, Estado da 
Bahia, e residente em São Caetano do Sul . Estado 
de São Paulo; 

João Pedro Cardoso Figueredo, filho de Leio 
Preto Figueredo e de Edi th Cardoso Figueredo, nas­
cido a 6 de julho de 1954, em Livramento, Estado 
do Rio Grande do Sul , e residente em Novo H a m ­
burgo, no mesmo Estado; 

Joaquim Pereira de Santana Filho, filho de Joa­
quim Pereira de Santana e de Idamar Faccarelli de 
Santana, nascido a 11 de abril de 1954, na Capital 
do Estado de São Paulo, e residente na mesma 
cidade; 

Joel Gauze Butt i , filho de Ângelo Onofre But t i 
e de Estefânia Butt i , nascido a 10 de janeiro de 
1954, em 'Campinas, Estado de São Paulo, e resi­
dente na Capital do mesmo Estado; 

Jonas Dion, filho de João Dion Filho e de 
Luíza Amaral Dion, nascido a 24 de outubro de 
1955, em Limeira, Estado de São Paulo, e residente 
na mesma cidade; 

Jorge Donizetti da Silva, filho de Gumercindo 
Galdino Silva e de Mar ia do Carmo Rodrigues da 
Silva, nascido a 28 de julho de 1955, em Três C o ­
rações, Estado de Minas Gerais, e residente na mesma 
cidade; 

José Antônio Menezes Varanda, filho de Brau-
lino Corrêa Varanda e de Dalva Menezes Varanda, 
nascido a 24 de dezembro de 1955, no Rio de Janeiro, 
Estado da Guanabara, e residente na mesma cidade; 

José Carlos Arão, filho de José Arão e de Mar i a 
da Luz Arão, nascido a 20 de novembro de 1955, 
na Capital do Estado de São Paulo, e residente na 
mesma cidade; 

José Carlos de Araújo, filho de Antônio Lindolfo 
Araújo e de Iolanda de Oliveira Araújo, nascido a 
13 de janeiro de 1955, em Guaxupé, Estado de Minas 
Gerais, e residente na mesma cidade; 

José Carlos de Lócco, filho de Alcides de Lócco 
e de Mar ia Bayer de Lócco, nascido a 20 de no­
vembro de 1954, na Capital do Estado de São Paulo, 
e residente na mesma cidade ; 

José Carlos dos Santos, filho de Cipriano Fer­
reira dos Santos e de Mar ia Célia de Rezende Santos, 
nascido a 8 de maio de 1955, em Caxambu, Estado 
de Minas Gerais, e residente no Estado da Guana­
bara; 

José Edson Lemos, filho de Paulo Elias Lemos 
e de Raimunda Moreira Lemos, nascido a 26 de 
fevereiro de 1955, em Nova Iguaçu, Estado do Rio 
de Janeiro, e residente no Rio de Janeiro, Estado 
da Guanabara; 

José Francisco de Oliveira, filho de Eliziário 
Pinto de Oliveira e de Francisca Pereira de Jesus, 
nascido a 30 de agosto de 1955, em São Gotarão, 
Estado de Minas Gerais, e residente em Franca, Es­
tado de São Paulo; 

José Resende Barbosa, filho de José Barbosa 
de Resende e de Antônia Mar ia José, nascido a 4 
de abril de 1940, em Cataguases, Estado de Minas 
Gerais, e residente na mesma cidade; 

José Severino da Silva, filho de Augusto Se-
verino da Silva, nascido a 30 de junho de 1955, em 
Recife, Estado de Pernambuco, e residente na mesma 
cidade; 

José Veridiano da Silva, filho de Antônio Mar ­
tins da Si lva e de Mar ia Lucinda de Jesus, nascido 
a 27 de abril de 1955, em Tacaimbo, Estado c'e 
Pernambuco, e residente na Capital do Estado de 
São Paulo; 

Juscelino Toledo, filho de Benedito Toledo e 
de Mar ia José Toledo, nascido a 18 de junho de 
1955, em Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro, e 
residente em São Gonçalo, no mesmo Estado; 

Luís Carlos Egea, filho de Francisco Egea e de 
Lucídia B iz i Egea, nascido a 10 de novembro de 
1955, em Franca, Estado de São Paulo, e residente 
na mesma cidade; 

Luís Querino da Silva Teixeira, filho de Quirino 
Teixeira e de Marinha da Silva Teixeira, nascido 
a 21 de janeiro de 1955, em Resende, Estado do Rio 
de Janeiro, e residente na mesma cidade; 

Luiz Antônio Fávero, filho de José Fávero e 
de Alcina Pereira Fávero, nascido a 12 de outubro 
de 1955, em Jacarezinho, Estado do Paraná , e resi­
dente em Santo André, Estado de São Paulo; 

Luiz Antônio da Silva, filho de Antônio da Silva 
e de Deonyr Tonhtole da Silva, nascido a 15 de 
novembro de 1955, em Cedral, Estado de São Paulo, 
e residente em Santo André, no mesmo Estado; 
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Luiz Carlos Eleutério, filho de Osvaldo Eleuté-
rio e de Odete Eleutério, nascido a 30 de junho de 
1955, em Cascavel, Estado do Pa raná , e residente 
na mesma cidade; 

Luiz Carlos Ferreira Nunes, filho de Olandlna 
Ferreira Nunes, nascido a 18 de março de 1954, em 
Ponta Grossa, Estado de Minas Gerais, e residente 
em Santo André, Estado de São Paulo; 

Luiz Carlos Furghieri Ribeiro, filho de Absalão 
Ribeiro de Moraes e de Elv i ra Furghieri Ribeiro, 
nascido a 4 de setembro de 1955, em Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, e residente na mesma 
cidade; 

Luiz Carlos Monteiro, filho de Djalma Soares 
Monteiro e de Eponina Assis Moreira, nascido a 4 
de agosto de 1955, em Nova Iguaçu, Estado do Rio 
de Janeiro, e residente na mesma cidade; 

Manoel Emiliano da Silva, filho de João E m i -
liano da Si lva e de Sebastiana Mar ia da Conceição, 
nascido a 27 de julho de 1955, em Resplendor, Estado 
de Minas Gerais, e residente em Vitória, Estado 
do Espíri to Santo; 

Márcio Adolfo Guilherme, filho de Antônio Ven-
ceslau Guilherme e de Leda Araújo Guilherme, 
nascido a 4 de abril de 1955, em Belo Horizonte, Es­
tado de Minas Gerais, e residente na mesma cidade; 

Mário Altino Pereira, filho de José Altino Pe­
reira Fi lho e de Cor ina Alves Pereira, nascido a 22 
de fevereiro de 1954, em Itambacuri, Estado de Minas 
Gerais, e residente em Teófilo Otoni, no mesmo Es­
tado; . uâtíastaB 

Mauro Antônio Débia, filho de Pedro Débia e 
de Antônio Rossin Débia, nascido a 9 de janeiro de 
1954, em Adamantina, Estado de São Paulo, e resi­
dente na Capital do mesmo Estado; 

Mauro Odelli , filho de Alfredo Odelli e de Erica 
Voss Odelli , nascido a 12 de março de 1955, em 
Indaial, Estado de Santa Catarina, e residente em 
Blumenau, no mesmo EstadO; 

Nelson Marques de Souza Nicolau, filho de José 
Nicolau e de Juvenisa de Campos Guimarães N i ­
colau, nascido a 17 de agosto de 1955, em Belo Ho­
rizonte, Estado de Minas Gerais, e residente em 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo; 

Nicolau Percival Fuentes Ramos, filho de Nico­
lau Chico Ramos e de Rosa Fuentes Ramos, nascido 
a 29 de outubro de 1955, na Capital do Estado de 
São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Noel Augusto Nunes Bueno, filho de José Bueno 
e de Olympia Nunes Bueno, nascido a 28 de maio 
de 1955, em Jacarezinho, Estado do Paraná , e re­
sidente na Capi ta l do Estado de São Paulo; 

Oscar Lopes, filho de João Lopes e de Tereza 
Lopes, nascido a 28 de agosto de 1954, em Dracena, 
Estado de São Paulo, e residente em Campinas, no 
mesmo Estado; 

Oswaldo Culhiavi , filho de Gustavo Culhiavi e de 
Antonieta Sartorelli Culhiavi, nascido a 9 de junho 
de 1954, em Tupã , Estado de São Paulo, e residente 
em Rio Claro, no mesmo Estado; 

Osvaldo Luiz Vicente, filho de Irene Ares V i ­
cente, nascido a 2 de julho de 1955, em Niterói, 
Estado do R io de Janeiro, e residente em São Gon­
çalo, no mesmo Estado; 

Paulo Araújo Vasconcelos, filho de Valdir Paiva 
de Vasconcelos e de Edite Queiroz de Araújo, nas­
cido a 25 de janeiro de 1955, em Manacapuru, Estado 
do Amazonas, e residente na Capital do mesmo Es­
tado; 

Paulo Batista da Silva, filho de Valdomiro B a ­
tista da S i lva e de Altamira Batista da Silva, nas­
cido a 2 de setembro de 1954, na Capital do Estado 
de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Paulo César Rodrigues de Paula, filho de José 
Vitorino de Paula e de Isabel Rodrigues de Paula, 

nascido a 28 de janeiro de 1955, em Caxambu, Es­
tado de Minas Gerais, e residente em Belo Horizonte, 
no mesmo Estado; 

Paulo Roberto Pramiu, filho de Honório Pramiu 
e de Odete Sangalli Pramiu, nascido a 20 de março 
de 1955, em Encantado, Estado do Rio Grande do 
Sul, e residente em Cascavel, Estado do P a r a n á ; 

Paulo Teixeira da Silva, filho de Antônio José 
da Si lva e de Cândida Teixeira da Silva, nascido 
a 9 de janeiro de 1955, em Nipoã, Estado de São 
Paulo, e residente em São Caetano do Sul, no mesmo 
Estado; 

Reinaldo Kreuziger, filho de Edgar Kreuziger e 
de Elizabeth Kreuziger, nascido a 21 de dezembro 
de 1955, em São Caetano do Sul , Estado de São 
Paulo, e residente na mesma cidade; 

Roberto Gruenlich Filho, filho de Roberto 
Gruenlich e de Mori ja Stern Gruenlich, nascido a 
9 de dezembro de 1953, na Capital do Estado de 
São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Roberto Mariano, filho de Mariano Carlos e de 
Faustina da Conceição Mariana, nascido a 30 de de­
zembro de 1955, em Nova Iguaçu, Estado do Rio de 
Janeiro, e residente na mesma cidade; 

Roberto dos Santos Medeiros, filho de Jacy Me­
deiros e de Anália Melandre Medeiros, nascido a 22 
de julho de 1955, em Volta Grande, Estado de Minas 
Gerais, e residente em Duque de Caxias, Estado do 
Rio de Janeiro; 

Ronaldo Silva, filho de Cícero Silva e de Joana 
Evarista Silva, nascido a 9 de setembro de 1955, em 
Vitória, Estado do Espírito Santo, e residente em 
Vi l a Velha, no mesmo Estado; 

Sebast ião da Silva Mendes, filho de João Mendes 
Neto e de Leonídia da Silva Mendes, nascido a 1? 
de fevereiro de 1955, em Muriaé, Estado de Minas 
Gerais, e residente na mesma cidade; 

Valdeci Monteiro da Silva, filho de Adolfo M o n ­
teiro da Silva e de Maria Cândida da Silva, nas­
cido a 17 de fevereiro de 1952, em Jaboatão, Estado 
de Pernambuco, e residente em Recife, no mesmo 
Estado; 

Ventura Vaz Martins, filho de José Vaz Mar ­
tins e de Jovelina Gonçalves de Araújo, nascido a 
10 de julho de 1955, em Frei Gaspar, Estado de Minas 
Gerais, e residente em Apucarana, Estado do P a r a n á ; 

Vilmar Dalmarco, filho de Antônio Dalmarco e 
de Leontina Dalmarco, nascido a 26 de novembro de 
1955, em Blumenau, Estado de Santa Catarina, e re­
sidente na mesma cidade; 

Vivaldo da Costa, filho de Joel Antônio da Costa 
e de Al t ina Rosa da Silva, nascido a 23 de janeiro 
de 1955, na Capital do Estado de São Paulo, e resi­
dente na mesma cidade; 

Wagner de Moraes, filho de Benedito de Moraes 
Netto e de Luíza Maria de Moraes, nascido a 15 de 
maio de 1955, na Capital do Estado de São Paulo, 
e residente na mesma cidade; 

Wagner Sotile, filho de Armando Sotile e de 
Aurora Santolíquido Sotile, nascido a 6 de janeiro 
de 1954, em São José do Rio Preto, Estado de São 
Paulo, e residente na Capital do mesmo Estado; 

Waldeck Nogueira Alves, filho de Waldomiro 
Ferreira Alves e de Carmosina Nojueira Alves, nas­
cido a 2 de novembro de 1955, em Santo André, Es­
tado de São Paulo, e residente em Campos, Estado 
do Rio de Janeiro; 

Waldecy Fonseca dos Santos, filho de Walde-
miro Assis dos Santos e de Onélia Fonseca dos Santos, 
nascido a 24 de novembro de 1953, no Rio de J a ­
neiro, Estado da Guanabara, e residente na mesma 
cidade; 

Waldir dos Santos, filho de José dOs Santos e de 
Aparecida de Souza Santos, nascido a 13 de agosto 
de 1952, em Dois Córregos, Estado de São Paulo, e 
residente na Capital do mesmo Estado; 
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Walter de Oliveira Cardoso, filho de José Car­
doso e de Hi lda de Oliveira Cardoso, nascido a 30 
de setembro de 1954, em Morretes, Estado do Pa raná , 
e residente na Capital do mesmo Estado; 

Wanderley Américo dos Santos, filho de Juarez 
Américo dos Santos e de Jacira Francisca dos Santos, 
nascido a 29 de maio de 1955, na Capital do Estado 
de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Wanderlei Salmeiron Codognato, filho de Affonso 
Salmeiron Castilho e de Mar ia Codognato Salmeiron, 
nascido a 21 de novembro de 1955, em Santo André, 
Estado de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

ÍWilliam Tadeu Puccini Moreira, filho de Célio 
Ângelo Moreira e de Ivany Puccini Moreira, nascido 
a 14 de julho de 1955, em Barra Mansa, Estado do 
Rio de Janeiro, e residente na mesma cidade; 

Wilson Cassiano, filho de Evanir Cassiano e de 
Romana Martins Cassiano, nascido a 29 de dezembro 
de 1955, em São Caetano do Sul, Estado de São 
Paulo, e residente na mesma cidade; 

Wilson Cézar Matos, filho de WilsOn Si lva Matos 
e de Thorite Elizabeth Matos, nascido a 25 de abril 
de 1955, no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, 
e residente na mesma cidade; 

Wilson Ignácio, filho de Aparecido Ignácio e de 
Lourdes Bernadette Ignácio, nascido a 9 de março 
de 1955. em Casa Branca, Estado de São Paulo, e 
residente em Campinas, no mesmo Estado; 

Wilson Romeiro da Rocha, filho de João Vicente 
da Rocha e de Demésia Romeiro, nascido a 5 de 
setembro de 1955, em Campo Grande, Estado de 
Mato Grosso, e residente na mesma cidade. 

* * * 

O Diário Oficiai publicou Atos do Presidente da 
República, na Pasta da Justiça, declarando a perda 
dos direitos políticos e de nacionalidade, aos cidadãos 
abaixo relacionados, por terem adquirido, volunta­
riamente, outras nacionalidades: 

Em 26 de novembro 

M J 18.747-74 — Alfredo Wolf, natural do Es­
tado de Santa Catarina, nascido a 2 de março de 
1940, filho de João Wolf e de Adélia Wolf, por ter 
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade* norte-
americana; 

M J 22.987-74 — Antônio Carlos Silva, que passou 
a chamar-se Anthony Licher, natural do Estado do 
Rio de Janeiro, nascido a 24 de setembro de 1945, 
filho de Mário Si lva e de Aguinar Licher, por ter 
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade norte-
americana; 

M J 37.395-70 — Antônio Rodrigues, natural do 
Estado da Guanabara, nascido a 2 de outubro de 
1930, filho de Francisco Rodrigues e de Mar i a de 
Assumpção, por ter adquirido, voluntariamente, a na­
cionalidade australiana; 

M J 33.506-69 — Benedito Antônio da Silva, na­
tural do Estado de Pernambuco, nascido a 15 de 
setembro de 1939, filho de Manoel 'Antônio da Silva 
e de Josefa M a r i a da Conceição, por ter aquirido, 
voluntariamente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 24.481-74 — Carlos Pimentel Falcão, natura! 
do Estado da Guanabara, nascido a 23 de março de 
1938, filho de Antônio Macedo Falcão e de L i n d i -
nalva Pimentel Falcão, por ter adquirido, volunta­
riamente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 22.995-74 — Daisy Elisabeth Conlin, em sol­
teira Daisy Elisabeth M C Fadden, natural do Estado 
de São Paulo, nascida a 19 de julho de 1924, filha 
de Juliam Mc Fadden e de Lu la Mc Fadden, por 
ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade norte-
americana; 

M J 22.992-74 — Daniel Domingues Gomes, na­
tural do Estado de Minas Gerais, nascido a 29 de 
janeiro de 1940, filho de Antônio Domingues Gomes 

e de Itelvina Domingues de Oliveira, por ter adqui­
rido, voluntariamente, a nacionalidade norte-ame­
ricana; 

M J n? 22.563-74 — Denise Nicole Biedlingmaier, 
em solteira Denise Nicole 'Rohrlich, natural do Es ­
tado de São Paulo, nascida a 3 de setembro de 
1953, filha de Stephen Rohrl ich e de Rollande Rohr ­
lich, por ter adquirido, voluntariamente, a naciona­
lidade canadense; 

M J 23.917-74 — Eduardo Maalouf, natural do 
Estado do Pará , nascido a 15 de maio de 1899, filho 
de K a r i m Maalouf e de Zemeurod Maalouf, por ter 
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade norte-
americana; 

M J 19.841-74 — Egydio João Migotto, natural 
do Estado de São Paulo, nascido a 24 de outubro 
de 1922, filho de Ângelo Migotto e de Palmira Carrer, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
francesa; 

M J 24.910-74 — Eraldo Soares, natural do Es ­
tado de São Paulo, nascido a 24 de fevereiro de 1934, 
filho de Braz José Soares e de Alice Caprocci, por 
ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade norte-
americana; 

M J 22.984-74 — Evelyn Slavovski, natural do Es ­
tado do Paraná , nascida a 23 de setembro de 1953, 
filha de Emanouil Simeonow Slavovski e de Olga 
Emanouil Slavovski, por ter adquirido, voluntaria­
mente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 23.483-74 — Gláucio Henriques Bechara, na­
tural do Estado de Minas Gerais, nascido a 27 de 
maio de 1940, filho de Gervásio Henriques Braga e 
de Nice Bechara Braga, por ter adquirido volunta­
riamente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 39.859-70 — Irene Fasolak, em solteira Irene 
Kovaliczn, natural do Estado do Paraná , nascida a 
13 de fevereiro de 1936, fi lha de Teodósio Kovaliczn e 
de Olga Kovaliczn, por ter adquirido, voluntaria­
mente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 22.564-74 — Joan Loraine Crzeker, em sol­
teira Joan Loraine Dickinson, natural do Estado 
de Minas Gerais, nascida a 28 de setembro de 1920, 
filha de John Dickinson e de Flornece Dickinson, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana; 

M J 20.537-74 — Josef Herszenhaut, brasileiro 
naturalizado, natural da Polônia, nascido a 2 de ou­
tubro de 1930, filho de Chaim Herszenhaut e de 
Cyrla Herszenhaut, por ter adquirido, voluntariamen­
te, a nacionalidade israelense; 

M J 18.175-74 — Lacy Hasan, em solteira Lacy 
Teresinha Moehlecke, natural do Estado do Rio 
Grande do Sul , nascida a 31 de agosto de 1945, filha 
de José Adolfo Moehlecke e de l i m a Maria Moehlecke, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana; 

M J 23.263-74 — Liberal Coracini, natural do 
Estado de São Paulo, nascido a 30 de janeiro de 
1911, filho de Giuseppe Coracini e de Luiza C o ­
racini, por ter adquirido, voluntariamente, a nacio­
nalidade norte-americana; 

M J 22.985-74 — L inda Lameiras, em solteira 
Linda Mandei, natural do Estado de Santa Catarina, 
nascida a 7 de outubro de 1939, fi lha de José Mandei 
e de Amanda Mandei, por ter adquirido, voluntaria­
mente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 22.988-74 — Lucy Duggan, em solteira Lucy 
Campos, natural do Estado de São Paulo, nascida 
a 7 de janeiro de 1951, filha de Diodice de Oliveira 
Campos e de Edi th Célia Ribeiro Nogueira Campos, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte - americana; 

M J 23.636-74 — Margarida Ivanoy, em solteira 
Margarida Braz de Araújo, natural do Estado de 
Pernambuco, nascida a 6 de julho de 1933, fi lha 
de Isaias Braz de Araújo e de Josefa Freires de 
Araújo, por ter adquirido, voluntariamente, a nacio­
nalidade norte-americana; 
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M J 22.996-74 — Mar ia Júl ia Carvalho Wolf, em 
solteira Mar ia Júl ia de Alencastro Carvalho, natural 
do Estado da Guanabara, nascida a 4 de janeiro 
de 1937, f i lha de Gilberto Castilho de Carvalho e de 
Zaíra de Alencastro Carvalho, por ter adquirido, 
voluntariamente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 24.488-74 — Mar ia Kostiw Poisler, em sol­
teira Mar ia Kostiw, natural do Estado do R io Grande 
do Sul , nascida a 17 de agosto de 1949, f i lha de 
Thomasz Kost iw e de Janina Kostiw, por ter adqui­
rido, voluntariamente, a nacionalidade norte-ame­
ricana; 

M J 22.278-74 — Mar ta Kluf t , em solteira Martha 
Almeida Schlitler, natural do Estado de São Paulo, 
nascida a 26 de abril de 1937, f i lha de Ruben Schli t-
tler e de Isabel Almeida Schlittler, por ter adquirido, 
voluntariamente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 22.279-74 — Marta Rosenblum, em solteira 
Mar ta Zemelman, natural do Estado da Guanabara, 
nascida a 25 de outubro de 1945, filha de Abraham 
Icek Zemelman e de Helma Zemelman, por ter adqui­
rido, voluntariamente, a nacionalidade alemã; 

M J 24.478-74 — Martha Sara Leopold, brasileira 
naturalizada, natural da Alemanha, nascida a 28 de 
maio de 1895, fi lha de Markus Hopp e de Jeanette 
Hopp, por ter adquirido, voluntariamente, a nacio­
nalidade norte-americana; 

M J 24.916-74 — Miguel Passantino, que passou 
a assinar-se Michael Passantino, natural do Estado 
de São Paulo, nascido a 14 de janeiro de 1953, filho 
de Andréa Passantino e de Concetta Giglio Passan­
tino, por ter adquirido, voluntariamente, a naciona­
lidade norte-americana; 

M J 19.453-74 — Miguel Stepchuk, natural do 
Estado de São Paulo, nascido a 7 de abril de 1942, 
filho de Pedro Stepchuk e de Bárbara Stepchuk, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana; 

M J 24.482-74 — Nathan Hopp, brasileiro natu­
ralizado, natural da Alemanha, nascido a 29 de maio 
de 1893, filho de Markus Hopp e de Jeanette Hopp, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana; 

M J 09.040-67 — Nircio José Dias, que passou a 
assinar-se Robert Nelson, natural do Estado de São 
Paulo, nascido a 17 de novembro de 1928, filho de 
Manoel José Dias e de Mar ia das Dores Nascimento 
Dias, por ter adquirido, voluntariamente, a nacio­
nalidade norte-americana; 

M J 22.990-74 — Paulino Tino, que passou a as.-;-
nar-se Paul Tino, natural do Estado de São, Paulo, 
nascido a 6 de junho de 1911, filho de Leonardo 
Tino e de Amélia Guandalini, por ter adquirido, 
voluntariamente, a nacionalidade norte-americana, 

M J 22.982-74 — Paulo Galchin, natural do Es­
tado de São Paulo, nascido a 17 de agosto de 1935, 
filho de Justin Galchin e de Anastácia Etcin , por 
ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana; 

M J 24.477-74 — Pedro Vaccini, que passou a 
assinar-se Pietro Vaccini, natural do Estado de São 
Paulo, nascido a 3 de junho de 1914, filho de Vaccini 
Adolpho e de Adda Vaccini, por ter adquirido, vo­
luntariamente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 22.991-74 — Rosália Dodero, em solteira 
Rozalia Muhoray, brasileira naturalizada, natural da 
Hungria, nascida a 16 de julho de 1913, fi lha de 
Andras Muhoray e de Rozalia Muhoray, por ter adqui­
rido, voluntariamente, a nacionalidade norte-ameri­
cana; 

M J 24.484-74 — Ru th Marie Sara Hopp, bra­
sileira naturalizada, natural da Alemanha, nascida 
a 8 de abril de 1905, fi lha de Richard Seide e de 
Elfriede Seide, por ter adquirido, voluntariamente, 
a nacionalidade norte-americana; 

M J 03.238-74 — Samuel Waldemar Gandelhman, 
natural do Estado da Guanabara, nascido a 18 d<; 
setembro de 1933, filho de Carlos Gandelhman e de 

Clarinha Kauffmann Gandelhman, por ter adqui­
rido, voluntariamente, a nacionalidade israelense, 

M J 22.993-74 — Tamara Rudiuk, natural do Es­
tado de São Paulo, nascida a 4 de agosto de 1947, 
filha de Rasílio Rudiuk e de Ida Schause Rudiuk, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana; 

M J 23.479-74 — Victor Krueger, natural do Es­
tado de Santa Catarina, nascido a 6 de fevereiro dn 
1949, filho de Johann Krueger e de Susana Krueger, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
alemã. 

Em 25 de janeiro 

M J 27.037-74 — André Jorge Sawka, natural do 
Estado de São Paulo, nascido a 10 de maio de 1952. 
filho de Roman Sawka e de Babette Sawka, por ter 
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade alemã; 

M J 66.322-74 — Ângelo Amado Napoli, natural 
do Estado do Rio Grande do Sul, nascido a 7 de 
abril de 1927, filho de 'Leonardo Napoli e de Angela 
Junte, por ter adquirido, voluntariamente, a nacio­
nalidade argentina; 

M J 65.612-74 — Ascendina Lettieri, em solteira 
Ascendina de Anta Almenara, natural do Estado de 
Minas Gerais, nascida a 19 de janeiro de 1934, filhs 
de Manoel de Anta Ramos e de Alzi ra Almenara, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana; 

M J 26.724-74 — Athanase Demetre Cavgias, bra­
sileiro naturalizado, natural da Grécia, nascido a 
27 de novembro de 1931, filho de Demetrio Cavgias 
e de Lambrini Cavgias, por ter adquirido, volun­
tariamente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 65.708-74 — Benedicto Álvaro de Almeida 
que passou a assinar-se Ben de Almeida, natural do 
Estado da Paraíba , nascido a 19 de fevereiro de 
1913, filho de João Pinto de Almeida o de Sophia 
Maria Almeida, por ter adquirido, voluntariamente 
a nacionalidade norte-americana; 

M J 66.442-74 — Brunislava Langwinski, em sol­
teira Brunislava Franus, natural do Estado do Rio 
Grande do Sul, nascida a 13 de agosto de 1943, filha 
de Ladislau Franus e de Verônica Franus, por ter 
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade norte-
americana; 

M J 65.540-74 — Diva Nelson, que teve o nome 
alterado para Diva Leoni Nelson, em solteira Diva 
Leoni, natural do Estado da Bahia, nascida a 12 
de setembro de 1921, filha de Arlindo Baptista Leoni 
e de Valentina Lobão Leoni, por ter adquirido, vo­
luntariamente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 66.072-74 — Dorvalina Brum Bury, em sol­
teira Dorvalina Brum de Camargo, natural do Es­
tado de Santa Catarina, nascida a 25 de junho 
de 1932, filha de Bernardino Brum de Camargo e 
de Jul ia Ruths Schmidt de Camargo, por ter adqui­
rido, voluntariamente, a nacionalidade norte-ameri­
cana; 

M J 66.440-74 — Dulce Sauaya de Suaya, em sol­
teira Dulce Sauaya, natural do Estado de São Paulo, 
nascida a 18 de dezembro de 1934, filha de Alberto 
Sauaya e de Esther Sauaya, por ter adquirido, vo­
luntariamente, a nacionalidade argentina; 

M J 66.445-74 — Eduardo Langwinski que teve 
o nome alterado para Edward Langwinski, natural 
do Estado do Rio Grande do Sul , nascido a 1? de 
maio de 1941, filho de Waclaw Langwinski e de Josefa 
Grzesink Langwinski, por ter adquirido, voluntaria­
mente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 66.684-74 — Eliane Marie Witt, em solteira 
Eliane Marie Fioravanti Barthel, natural do Estado 
da Guanabara, nascida a 29 de maio de 1933, filha 
de Georges Barthel e de Maria do Carmo Fioravanti 
Barthel, por ter adquirido, voluntariamente, a na­
cionalidade norte-americana; 
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M J 65.709-74 — Elias Chicoy, natural do Estado 
de São Paulo, nascido a 15 de agosto de 1923, filho 
de Pedro Jean Chicoy e de Marianini Buscarini 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
argentina; 

M J 22.986-74 — Gecy Marques da Rocha, natu­
ral do Estado de Minas Gerais, nascida a 10 de 
março de 1937, fi lha de Joaquim Marques da Rocha 
e de Geny Mar ia da Silva, por ter adquirido, volun­
tariamente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 64.690-74 — Helena Alves Spier, em solteira 
Helena Alves, natural do Estado de São Paulo, nas­
cida a 16 de junho de 1940, fi lha de João Alves 
Filho e de Josina Alves, por ter adquirido, volunta­
riamente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 20.098-74 — Ivone Pescara Scorpo, em sol­
teira Ivone Pescara, natural do Estado de São Paulo, 
nascida a 30 de junho de 1939, fi lha de Cláudio 
Pescara e de Ana Spadaro, por ter adquirido, volun­
tariamente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 66.325-74 — Jorge Siega, natural do Estado 
do Rio Grande do Sul , nascido a 3 de abril de 1947, 
filho de José Siega e de Diva Thereza Bosio Siega, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana; 

M J 66.073-74 — José Antônio Porcello da Silva 
que passou a assinar-se José Antônio da Silva, na­
tural do Estado do Rio Grande do Sul, nascido a 
22 de agosto de 1945, filho de Rubens Fusquine da 
Silva e de Hilda Porcello da Silva, por ter adqui­
rido, voluntariamente, a nacionalidade norte-ameri­
cana; 

M J 66.071-74 — Judith Marques Alexander. em 
solteira Judith Pereira Marques, natural do Estado 
de Minas Gerais, nascida a 17 de outubro de 1937, 
filha de Mar ia de Lourdes Pereira, por ter adqui­
rido, voluntariamente, a nacionalidade norte-ameri­
cana; 

M J 22.983-74 — Luba Galchin, em solteira Luba 
Arnaut, natural do Estado de São Paulo, nascida 
a 28 de setembro de 1934, filha de Jorge Arnaut e 
de Mar ia Arnaut, por ter adquirido, voluntariamen­
te, a nacionalidade norte-americana; 

M J 27.038-74 — Magdalena de Jesus Lopera, em 
solteira Magdalena de Jesus Pereira, natural do Es­
tado de São Paulo, nascida a 2 de dezembro de 
1933, filha de Joaquim Modesto Pereira e de Ju -
venilda dos Santos, por ter adquirido, voluntaria­
mente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 24.472-74 — Marino Tardivo, natural do Es­
tado de São Paulo, nascido a 5 de julho de 1943, 
filho de Rômulo Tardivo e de Izabel Dias, por ter 
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade fran­
cesa; 

M J 66.685-74 — Marisa Corrêa de Oliveira Ste-
phan, em solteira Marisa Veloso Corrêa de Oliveira, 
natural do Estado de Pernambuco, nascida a 12 de 
março de 1944, fi lha de Aníbal Teófilo Corrêa de 
Oliveira e de Mar ia de Lurdes Veloso Corrêa de 
Oliveira, por ter adquirido, voluntariamente, a na­
cionalidade norte-americana; 

M J 65.544-74 — Naor Ubirajara Stoehr, natural 
do Estado do Rio Grande do Sul , nascido a 28 de 
maio de 1933, filho de Valdemar IWolfgang Stoehr 
e de Neida Maria K l e i n Stoehr, por ter adquirido, 
voluntariamente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 30.569-73 — Nelly "Wiens, em solteira Nelly 
Siebert, natural do Estado de Santa Catarina, nas­
cida a 15 de abril de 1936, fi lha de Jacob Siebert e 
de Mar ia Siebert, por ter adquirido, voluntariamente, 
a nacionalidade canadense; 

M J 69.444-74 — Nicola Iocca, natural do Estado 
de São Paulo, nascido a 4 de fevereiro de 1924, filho 
de Alfredo Iocca e de Mar ia de Oliveira, por ter 
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade norte-
americana; 

M J 25.495-74 — Nicolae Constantin Panaltescu, 
naturalizado brasileiro com o nome de Nicolas P a -
naitescu, natural da Romênia, nascido a 2 de abril 
de 1905, filho de Constantin Panaitescu e de Ste-

fania Panaitescu, por ter adquirido, voluntariamente, 
a nacionalidade alemã; 

M J 65.542-74 — Olívio Paulo dos Santos, natural 
do Estado de Pernambuco, nascido a 23 de novem­
bro de 1907, filho de Jenuíno Paulo dos Santos e de 
Florença Paulo dos Santos, por ter adquirido, vo­
luntariamente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 27.962-74 — Oswaldo Pereira de Araújo, na­
tural do Estado de Mato Grosso, nascido a 21 ae 
abril de 1926, filho de Pedro Pereira de Araújo e 
de Eulália Pereira de Araújo, por ter adquirido, vo­
luntariamente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 66.443-74 — Paulo Alberto de San t i que 
passou a assinar-se Paul Albert de Santi, natural 
do Estado de São Paulo, nascido a 17 de janeiro de 
1935, filho de Simplício de Santi e de Abigail Miller 
de Santi, por ter adquirido, voluntariamente, a na­
cionalidade norte-americana; 

M J 30.569-73 — Peter Wiens, brasileiro natura­
lizado, natural da Rússia, nascido a 30 de janeiro 
de 1932, filho de Jakob Jakob Wiens e de Mar ia 
Warkentin de Wiens, por ter adquirido, voluntaria­
mente, a nacionalidade canadense; 

M J 66.682-74 — Terezinha Johansson, em sol­
teira Terezinha de Oliveira Marinho, natural do Es ­
tado de Pernambuco, nascida a 10 de outubro de 
1940, filha de José Oliveira Marinho e de Severina 
Antunes de Araújo, por ter adquirido, voluntaria­
mente a nacionalidade sueca; 

M J 27.202-74 — Walter José Gibertone que passou 
a assinar-se Walther Joseph Gilberto, natural do 
Estado de São Paulo, nascido a 17 de setembro de 
1929, filho de Ricardo Gibertone e de Emil ia Gloss-
klaus, por ter adquirido, voluntariamente, a nacio­
nalidade norte-americana. 

« * * 
Em 14 de fevereiro 

M J 26.109-74 — Anna Wiera Binensztok que 
passou a chamar-se Anna Wiera Goldberg, brasileira 
naturalizada, natural da Polônia, nascida a 18 de 
dezembro de 1900, filha de Jerzy Abramowicz e de 
Iwelina Abramowicz, por ter adquirido, voluntaria­
mente, a nacionalidade australiana; 

M J 3.306-74 — Aparecida Nery, em solteira Apa­
recida Pires da Silva, natural do Estado de Minas 
Gerais, nascida a 28 de fevereiro de 1940, filha de 
José Silvério da Silva e de Hi lda Pires, por ter adqui­
rido, voluntariamente, a nacionalidade norte-ame­
ricana; 

M J 1.545-74 — Aroaldo Altair de Araújo, na­
tural do Estado de Minas Gerais, nascido a 19 de 
fevereiro de 1942, filho de Bernardino Afonso Teo-
doro e de Claudina de Araújo, por ter adquirido, 
voluntariamente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 65.251-74 — Carmen Terezinha Koppe, em 
solteira Carmen Terezinha Silva, natural do Estado 
do Rio Grande do Sul, nascida a 4 de agosto de 
1948, filha de Heitor D i l l e Silva e de Edi Bundchen 
e Silva, por ter adquirido, voluntariamente, a nacio­
nalidade norte-americana; 

M J 65.252-74 — Cha im Lajb Stonicki brasileiro 
naturalizado, natural da Polônia, nascido a 8 de 
fevereiro de 1902, filho de Wolf Stonicki e de Frajdla 
Stonicki, por ter adquirido, voluntariamente, a na­
cionalidade norte-americana; 

M J 25.491-74 — Ezilda Rocha, em solteira Ezilda 
Sandri, natural do Estado de São Paulo, nascida 
a 9 de janeiro de 1938, fi lha de Cezar Sandri e de 
Mar ia Mi l lan l , por ter adquirido, voluntariamente, 
a nacionalidade norte-americana; 

M J 24.485-74 — Fredy Rubin, brasileiro natu­
ralizado, natural da Romênia, nascido a 21 de no­
vembro de 1924, filho de Carel Rubin e de Lotte 
Rubin, por ter adquirido, voluntariamente, a nacio­
nalidade norte-americana; 

M J 24.471-74 — Hi lda Ottil ia Ottman, natural 
do Estado do Paraná , nascida a 6 de outubro de 
1923, filha de José Ottman e de Martha Ottman, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana; 
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M J 64.607-74 — Irene Sinzheimer, naturalizada 
brasileira com o nome de Irene Mielzinski, natural 
da Alemanha, nascida a 22 de fevereiro de 1916, filha 
de Hugo Kronhe im e de Kate Kronheim, por ter 
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade nortü-
americana; 

M J 21.623-74 — Irma Soldatelli, em solteira Irma 
Terezinha Machado, natural do Estado de Santa 
Catarina, nascida a 7 de setembro de 1939, fi lha de 
Valentim Silvério Machado e de Gertrudes Machado, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana; 

M J 65.248-74 — Josephina Sepken, em solteira 
Josephina Ruzas, natural do Estado de São Paulo, 
nascida a 12 de maio de 1937, filha de Francisco 
Ruzas e de Anna Ruzas, por ter adquirido, volun­
tariamente, a nacionaildade norte-americana; 

M J 25.497-74 — Leyla Clar i ta Bourbeau, em sol­
teira Leyla Clar i ta Konste, natural do Estado de 
São Paulo, nascida a 20 de agosto de 1933, fi lha de 
Emílio Maurício Kosuta e de Clara Tirant i Kosuta, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana; 

M J 64.696-74 — Manoel Esteves, natural do Es­
tado de São Paulo, nascido a 7 de maio de 1914 
filho de José Esteves e de Adelaide Lourenço, por 
ter adquirido, voluntariamente, a nacionaildade norte-
americana; 

M J 24.469-74 — Margarete Zacharias, natural 
do Estado da Guanabara, nascida a 10 de julho de 
1951, f i lha de Nikolaj Zacharias e de Ernestine Za­
charias, por ter adquirido, voluntariamente, a a-
cionalidade a lemã; 

M J 25.817-74 — M a r i a dos Anjos Lima, natural 
do Estado da Guanabara, nascida a 20 de dezembro 
de 1934, fi lha de Manoel José de L i m a e de Adriana 
Cândida Pires, por ter adquirido, voluntariamente, 
a nacionalidade norte-americana; 

M J 25.371-72 — Mar ia de Lourdes Tomai que 
teve o nome alterado para Mar ia Thomal, em sol­
teira Mar i a de Lourdes Haag, natural do Estado 
do P a r a n á , nascida a 14 de fevereiro de 1933, filha 
de João Haag Fi lho e de Ana Bah l Haag, por 
ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana; 

M J 61-73 — Mar i a Félix Hagerty que teve o 
nome alterado para Vânia Felix Holzhausen, em sol­
teira Mar ia Félix, natural do Estado de Minas Gerais, 
nascida a 8 de dezembro de 1944, filha de Félix 
Botelho e de M a r i a José Botelho, por ter adquirido, 
voluntariamente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 32.913-70 — Marlene Amazonas Mendes, na­
tural do Estado do Amazonas, nascida a 17 de abril 
de 1944, f i lha de Joana Amazonas Mendes, por ter 
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade portu­
guesa; 

M J 65.639-74 — Marcos Spiro que teve o nome 
alterado para Mark Spiro, natural do Estado da 
Guanabara, nascido a 29 de maio de 1935, filho de 
Leão Spiro e de Geny Spiro, por ter adquirido., 
voluntariamente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 65.539-74 — Nancy L i m a de Lúcia, em sol­
teira Nancy Duarte de Lima, natural do Estado do 
P a r á , nascida a 6 de agosto de 1935, filha de N i -
cácio de Souza L i m a e de Angelina Duarte de Lima, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana; 

M J 65.546-74 — Orlando Dias Macário, natural 
do Estado de Minas Gerais, nascido a 19 de março 
de 1941, filho de Antônio Dias Macário e de Ge-
raldlna Dias de Oliveira, por ter adquirido, volun­
tariamente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 65.669-74 — Oswaldo da Silva Castro, na­
tural do Estado de São Paulo, nascido a 15 A". 
junho de 1926, filho de José da Si lva Castro e de 
M a r i a Si lva de Almeida, por ter adquirido, volun­
tariamente, a nacionalidade norte-americana; 

M J 64.941-74 — Outran Moura Góis, natural do 
Estado da Bahia , nascido a 27 de novembro de 1925, 
filho de José Gerino de Góis e de Flora Moura Góis, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana; 

M J 20.099-74 — Roberto Santos Oliveira que 
teve o nome alterado para Robert Oliveira, natural 
do Estado de São Paulo, nascido a 10 de fevereiro 
de 1942, filho de Joaquim de Oliveira e de Celina 
Santos Oliveira, por ter adquirido, voluntariamente, 
a nacionalidade norte-americana; 

M J 25.387-74 — Teodora Andisson, em solteira 
Teodora de Almeida Lima, natural do Estado de Sãc 
Paulo, nascida a 30 de dezembro de 1941, filha de 
Idail de Almeida L i m a e de Luzia Ferraz de Lima, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
sueca; ,. .y.^ig-Mí 

M J 24.917-74 — Vera Ehrich, brasileira natura­
lizada, natural da Tcheco-Eslováquia, nascida a 18 
de maio de 1919, fi lha de Gustav Fried e de Fanny 
Fried, por ter adquirido, voluntariamente, a nacio­
nalidade norte-americana; 

M J 22.277-74 — Verônica Olsen, em solteira 
Verônica Arendt, natural do Estado da Guanabara, 
nascida a 19 de junho de 1949, fi lha de Otto Guen-
ther Arendt e de Gundula Arendt, por ter adqui­
rido, voluntariamente, a nacionalidade alemã; 

M J 25.496-74 — Viacheslav Ivanovich Toro-
povsky, brasileiro naturalizado, natural da China, 
nascido a 20 de janeiro de 1925, filho de Ivan To-
ropovsky e de Zinalda Toropovsky, por ter adqui­
rido, voluntariamente, a nacionalidade norte-ame­
ricana; 

M J 25.987-74 — Wi lma Frasson, natural do Es ­
tado do Paraná , nascida a 28 de dezembro de 1939, 
filha de Gildo Frasson e de Mar i a Garcia, por ter 
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade norte-
americana; 

M J 65.611-74 — Zenaide Martins Soto, em sol­
teira Zenaide Oliveira Martins que teve o nome alte­
rado para Zenaide M . Soto, natural do Estado da 
Bahia, nascida a 5 de março de 1939, filha de N a -
tanael Andrade Martins e de Isaura Oliveira Mar ­
tins, por ter adquirido, voluntariamente, a nacio­
nalidade norte-americana. 

* * * 

Reaquis ição 

O Diário Oficial publicou atos do Presidente 
da República na Pasta da Justiça, declarando a 
reaquisição dos direitos políticos dos abaixo indi ­
cados: 

Em 15 de agosto 
Luzia Mar ia de Carvalho, natural do Estado de 

Minas Gerais, nascida a 15 de abril de 1935, fi lha 
Joaquim Francisco de Carvalho e de Sebastiana 
Maria de Carvalho, residente no Estado do P a r a n á . 

Em 7 de outubro 
Jacira Câmara BI ume, natural do Estado de 

Pernambuco, nascida a 8 de outubro de 1943, filha 
de Cícero Câmara Madureira e de Mar ia Elisa de 
Oliveira Madureira, residente no Estado da Gua­
nabara. 

Em 31 de dezembro 
Roberto Magalhães Cerqueira Pinto, natural e 

residente no Estado da Guanabara, nascido em 11 
de setembro de 1951, filho de Alberto Carlos Cer­
queira Pinto e de Iracy Magalhães Cerqueira Pinto. 

Em 17 de janeiro 
Jeremias Alcamlm da Silva, natural e residente 

no Estado de São Paulo, nascido em 31 de agosto 
de 1952, filho de Sebast ião Balieiro de Alcamim e 
Eduwirges Maria da Si lva Balieiro. 

Em 23 de janeiro 
Airton de Castro, natural do Estado do Ceará, 

nascido em 14 de maio de 1932, filho de João José 
de Castro e Ana de Souza Castro, residente no Es­
tado de São Paulo. 
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84 — N? 5 621 (Recurso n° 4.234) A M 

84 Sessão de 21-10-74 

84 — N? 5 622 (Recurso n? 4.208) P A 
84 

— N? 5 623 (Recurso n° 4.235) A M 
85 — N? 5 .624 (Recurso n? 4.238) S P 

— N? 5 625 (Recurso n? 4.236) M T 
85 

Sessão de 5-11-74 
85 — N? 5 .632 (Recurso n° 4.247) G B 

86 
— N? 5 633 (Recurso n? 4.248) G B 

86 — N? 5 .634 (Recurso n? 4.245) G B . 
5.635 (Recurso de Agravo n? 4.246) PI 
5.637 (Recurso n? 4.240) G B 

76 
76 
76 
76 
76 
76 

77 
77 
77 
77 
77 
77 
77 
77 

78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 

79 
79 
79 
79 

80 
80 
80 
80 
80 

81 
Sessão de 8-11-74 

N " 5.638 (Recurso n? 4.244) R N 

S U P R E M O T R I B U N A L F E D E R A L 

JURISPRUDÊNCIA 
Recurso Extraordinário n? 75.403 (SP) 88 
Recurso Extraordinário n? 77.705 (MA) 98 
Agravo de Instrumento n? 62.394 — Despa­
cho (PA) 100 
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